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LEI_ N~ 6.736, DE 07 DE JUNHO DE 1989. 

"Introduz modificação na Lei n9 

4.495, de 09 de ·novembro de 
1971". 

LEI N~ 6.755, ºDE 01 DE JUNHO DE 1.989. 

Concede Título Honorífico de Ci· 
dadania Goianiense. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 · Fica concedido ao Sr. LUIZ CARLOS BORDON.1, 
o Título Honorífico de Cidadão Goianiense. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogando-se as disposições em contrário;· 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA, aos sete dias do mês de junho de hum mil nove-
centos e oitenta e nove (07 /06/1.989). .-

Dr. Elias Rassi Neto· 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 e - O "caput" do artigo 2'2, da lei n9 4.495, de 09 de 
novembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2"' - Os Cemitérios Parque serão edificados pela 
Prefeitura ou entidades regularmente autorizadas p~lo Poder 
Executivo, proi~ida a cobrança de· taxa de manutençãb e/ou 
a~ministração ou si!l'i!ar". · 

_; 

Art. 29 - Esta lei entrará e.m vigor na data de sua publica-
, ção, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês de junho de 1989:-- ·-

· .. " 
Nion A'lbemaz 

PREFEITO DE GOIÂNIA 
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Servi to de Menezes Filho 

Paulo Tadeu Bittencourt 

José Afonso Rodrigues Alves 

Walldomiro Dall'Agnoll 

Valdivino José de Oliveira 

Jovair de 'Oliveira Arantes 

Sebastião da Silveira 

Wandelei de Oliveira Melo 

Olindina Olívia Correa Monteiro 

José Guilherme Schwam 

LEI N~ 6.737, DE 08 DE JUNHO DE 1989. 

"Autori7.a a abertura de Créditos 
Adicionais ele Natureza Especial". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1'i? ~ IÉ o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
abrir, no corre~te exercício financeiro, Crérlitos Adicionais de 
Natureza Especial ao Parque Mutirama ele Goiânia, no mon
tante de NCz$ 13.701,86 (treze mil. setecentos e um c.ruzados 
novos e oitenta e seis centavosl. 

Parágrafo único - Os créditos autorizados neste artigo 
destinam-se à regularização de despesas de exercícios ante· 
riores com a folha de pagamento referente ao mês de novem· 
bro de 1988. 

Art. 2'i? - Em decorrêncía do disposto no artigo anterior, 
ficam criados: 

4600 - PARQUE MUTIRAMA DE GOIÂNIA 
4601 • GABIN,ETE DO DIREl;OR DO PARQUE MUTIRAMA 
Na. função 08 - Educação e Cultura . 
No Programa 46 - Eduaação Flsica e Desportos 
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N.o Subprograma 021 - Administração Geral 

A Atividade 2.065 - Proventos de exercícios anteriores de fun

cionários em atividade, e o subelemento de despesa: 
3000.00-40 - DESPESAS CORRENTES 
3100.00-40 - DESPESAS DE CUSTEIO 

3i90.00-40 · Diversas Despesas de Custeio 
3192.00-40 - Despesas de Exercícios Anteriores. 
NCz$ 13.437,72 
3200.00-40 - T MNSFERÊNCIAS CORRENTES 
3290.00-40 · Diversas Transferências Correntes 
3292 .00-40 - Despesas de Exercícios Anteriores 
NCz$ 264,14 

Art. 3'i? " ps créditos que ora são autorizados serão co -
bertos com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotação 
do vigente Orçamento: 

4601 - 08.46.228.1016. 4110.00-40 NCz$ 13.701,86 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês' de junho de 1989. 

Nion Albernaz · 
PREFEITO DE GOIÂNIA. 

Servito de Menezes Filho 

José Afonso Rodrigues Alves· 

Olindina Olívia Correa Monteiro 

Valdivino José de Oliveirà 

Wanderlei de Oliveira Melo 

Sebastião da Silveira . 

Paulo Tadeu Bittencourt 

Waldomiro Oall'Agno1111 

Jovair de Oliveira Arantes 

DECRETOS'· 

DECRETO N!! 569, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE' GOIÃN IA, no uso de suas atribu1ições 
·-,---~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~..:......~~~~~~~~~~~~....:...~~~~~~~~~~~---~ 
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legais e à _vista do cç>ntido no Processo n'? 283.461-1189, RE

SOLVE colocar à disposição da Companhia de Processamento 

de Dados do Município de Goiânia-COMDATA, com todos os 

direitos e vantagens de seu cargo' e sem ônus para a origem, a 

servidora DINAH LÚCIA MORAIS DA SILVA, a, parÚr de 1'? de 

junho de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIÀ, ~os 06 dias do 

mês de junho de 1989. '. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Meneses Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N~ 570, D~ 06 DE JUN_HO DE. 1989. 
·~ ( ••• , 1 1..t~ .~ .1 ·'· '"'• •1 •:i.,_~ ... ftll f~:: ,- .... 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo de n'? 269.790-4189, RE
SOLVE exonerar, a pedido,:.MARIA AUXILIADORA RIBEIRO 
ROSA do cargo de Auxiliar Técnico de Saúde Pública, Nível VI, 

Referência 1;· do quadro de pessoal regidÜ";pelc»Estatuto do"s 

Funcionários Públims Municipais de Goiânia, com retroação de 
efeitos·a F de março de.1989:_ •'• . · ·11. • ·' - • · 

' l . . ' 1l 1 'i 

GABINETE DO PP.EFEITO DE ,GOIÂNIA, aos 06 dias do 

mês de junho de 1989. • · ;• · : · · . ···. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 
.. • ~·· ! i 1 1 t í 1 ~ I ! 1 1 J .: i' 

Servito de Meneses Filho 
SECRETÁR:IO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N<? 571, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 
L : ~ ""· l • ~ , l o • 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais-e à vista do contido no Processo de n'? 276.235-1/89, RE
SOLVE colocar à disposição darPreieitura Municipal de Tagua

tinga, Estado do Toca-ntins, com toê:los·os direitos e vantagens 

de seu ca.rgo e sem ónus para a origem, a servidora LE IDE DO 
CARMO ·ALMEIDA MOREIRA, lotada na Secretaria 'da 'Arlmi" 
nistração, 'durante"o ·períé:ídà ae 02· dé março de 1989 a 31 de-

zemhro de 1992. · · "' 

- GABINETE DO PREFEITo" DE GOIÂNIA, àos o"6 dias do 
mês de junho de 1989. · - · ·'' ' · ·1 ,. 

Nion Albernaz 
PREFEITO·DE GOIÂNIA 

Servito de Meneses Filho 
SECRETÁRIO D0 GOVERNO MUNICIPAL 

/ ,., 

DECRETO N~ 572, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 
.... ' • "' • ' t • t t 
, ' ~ . . . 

O PREFEITO .DE GOIÂNl.A, no uso de suas atribuições 

- 15/06/89 ·QUINTA-FEIRA- PÃGINA 03 
.... -., 

legais, RESOLVE excluir, a partir de 1'? de junho de 1989, LIN

DOLFO CÉSAR MARTINS DA COSTA do Grupo Especial de 

Trabalho, constituído através dó Decreto n'? 144, de 13 de ja

neiro de" 1989, destinado a promover os estudós e levanta

mentos da situação organizacional da F~ndação Municipal de 
Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC. 

-· . 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 

mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÃNilA 

Servito de Meneses Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

. '\. 1 • t • ~ • 

DECRETO Nc:! 573, DE 06 DE JUNHO OE 1989. . '. 
O PREFEITO DE_ GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à v(sta.· do contido. no Processo n'? 274.980-4/89, RE-
' SOLVE colocar à disposição da Companhia de Processamento 

de Dados do Município de Goiânia-CÓMDÀTA, com todos os 

direitos e vantagens de seu cargo e sem ónus para a origem, a 

servidora DIVINA CHARLES VELOSO, a partir de 26 de abril 

de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂN,IA, aos 06 dias do 

mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Meneses Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNilCIPAL 

DECRETO N~ 574, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 
., :· f 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista d,o contido· no Processo n9 274.692-0189, RE

SOLVE exonerar:"a pedido, SI LSA BOTELHO RODRlqUES do 

cargo de Professor AD-1, Referência 10, do quadro de pessoal 

regido pelo Estatuto dos Funcioná rios Públicos Municipais de 

Goiânia, com retroação de efeitos a 07 de abril de 1989. · 

'' 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 

mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO-DE GOIÂNIA 

~ ! • 

Servifo de Meneses Filho 
SECRETÁRlo' DO GOVERNQ MUNICIPAL 

DECRETO N~ 575, DE 06 OE JUNHO DE 1989. 
. i > 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribu1ções 
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legais e à vista d o contido no Processo n'? 273.186-4189, RE
SOLVE exonerar, a pedido, TEREZINHA. MAIRIA DE SOUZA. 
do cargo de Auxiliar de Serviços Div~~sos, Nível I, Referência 1,· 
do quadro de pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários 

' Públicos Municipais de Goiânia, com retroação de efeitos a 20 
de fevereiro de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO.-D'E GOIÂN1IA, aos 06 dias do 
mês de junho· de 1989, 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Meneses Fillío 
SECRETÁIRIO DO GOv;ERNO MUNICIPAL 

DECRETO Ng 576, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear CELESTINA DE MORAIS PEREIRA 
para, em substituição, exercer o cargo de confiança de Diretor 
da Es~ola Municipal "Professora Maria éamarg~". durante o 
perío~o de 04 de abril a 01 de julho de 1989, em decorrência do 
afastamento legal e temporário da titular ANGEUNA AUGUS
TA NASCIMENJO. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Meneses Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO Ng 577, OE 06 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n!! 274.829-1/89, RE
SOLVE exonerar, a pedido, MÁRCIO PEREIRA DOMINGUES 
do cargo de Auxiliar de Atividades Culturais, Nivel IV, Referên
cia 1, do qu.adro de pessoal regido pelo Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Municipais de Goiânia, com retroação de efeitos a 
30 de abril de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mes de junho de 1989. 

Nion A1lbernaz 
PREFE.l_TO DE GOIÂNIA 

Servito de Meneses Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N~ 578,· DE 06 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE _q,01A~IA, nó uso .de sua~ atribuições .. 
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legais e à vista do contido no Processo n'l 273.210-1/89, RE
SOLVE exonerar, a pediQ,o, DARCI BALBINA DE SOUZA do 

.cargo de Professor de Ensino de ·19 Grau, Nível Ili, Referência 
6, do quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Goiânia, com retroação de efeitos a 1'l 
de março de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês.de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA. 

Servito de Meneses Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO Ng 579, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE· GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, à.vista do contido no Processo n'l 256.132-5/88, e consi
derando, principalmente, o Parecer n'l. 107/89, adotano pelo 
Procurad'or Geral do Município através do Despacho nl'.1408/89, 
RESOLVE, nos termos dos artigos 114 e 164, da Lei n'l 6.103, 
de 16 de janeiro de 1984, conceder a MARLY RODRIGUES DO 
NASCIMENTO, viúva do ex-servidor JOÃO BATISTA DO 
NASCIMENTO, e a MARIA HELENA MESQUITA, compa
nheira do ex-servidor referido, pensão especial no valor global 
de NCz$ 110,61 (ce11to e dez cruzados novos e sessenta e um 
centavos), sendo NCz$ 73,75 (setenta e três cruzados novos e 

· setenta e cinco centavos) de vencimento, NCz$ 29,49 (vinte e 
nove cruzados novos e quarenta e nove centavos) de Gratifica
ção de Atividades e NCi$ 7,37 (sete cruz.ados novos e trinta e 
sete centavos) de adicionais, devendo o montante da pensão 
ser dividido em partes iguais, ou seja, 50% (cinquenta por cen
to) para a primeira e 50% (cinquenta por cento) para a segunda, 
a partir desta data, ficando revogado o Decreto n2 982, de 28 de 
julho de 1987. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Meneses Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

f;>ECRETO N~ 580, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 

C PREFEITO DE GOIÃNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n2 283.417-3/89, R E
SOL VE, nos termos do artigo 92, IV, da Lei n2 8.268, de 11 de 
Julho de 1977, combinado com os artigos 51'.1, letras "e" e "m", 
e 62, do Decreto-Lei n'l 3.365, de 21 ele junho de 1941, 

DECRETA: 

~rt. 1~ - É declarada de utilidad:e pública, para fins de. de-. 
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sapropri8ção, o lote nº .19. cta quadra 85, situado· à Rua VF-59, 

Vila Finsocial, nesta C!li)ital, medindo 6.725,52 m 2. . 

Art.· 2º ~ A área em questão será utilizada para a constru

_ção de uma .unidade escolar, destinada ao ensino de 1 g grau. 

Art.'3º - Este decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 

mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE 'GOIÂNIA 

Servito de Meneses Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

_J 

DECRETO Nº 581, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo nº 279.274-3/89, RE
SOLVE colocar à disposição da 133~ Zona Eleitoral, c~m todos 

os direitos e.vantagens de seu cargo e com ônus para a origem, 

a servidora ADAILDES FRAGA DÇ)S SANTOS, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Nível 1, !Jeferencia 12, 

lotada na Secretaria da Adininistraçã~,' a partir desta data e até 

31 de dezer[lbro de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 

mês de junho de 1989. 

, . 
Nipn "Albernaz · , 

PREFEITO DE GOIANiA 

Servitci de Meneses Filho 
SECRÉTÂ~IO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRE.TO N!! 582,· DE 06 DE JUNHO OE 1989. 

O PREFEITO DE GOIAN IA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo nº 256.085-6/88, RE
SOLVE exonerar, a pedido, CÉLIÓ NATAL DOS SANTOS do 
cargo de MeéJico de Saúde Pública, Nível 111/B, do quadro de 
µassoai regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Muni. 
cipais de Goiânia, com retroação de efeitos· a -1 º de março de 
1989. . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de junho de 19~9. · 

- Nion "Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

... ·. 
Servito de Meneses Filho 

SECRETÁRIÓ DO GOVERNO MUNICIPAL . . 
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DECRETO N!! 583, DE 06 DE JUNHO DE 1989 •. 

\ 

"Esté!belece normas para paga
mento de gratificação pelo exercí

cio de atividades em escolas de 
difícil acesso, de ensino e;pecial e 

na 1!! série de 1º grau". 

O PREFEITO OE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 26, §§ 1º e 2º, da 
Lei nº 6.666, de 16 de setembro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 1º - Os funcionários do Grupo Ocupacional Magisté
rio que estejam, efetivamente, no exercício das atividades pró
prias de seus cargos em escolas considerada; de difícil acesso 
ou em exercício nas escolas conveniadas de ensino especial e 
nas classes de ensino~ especial em escolas do Município, ou 
ainda, no exercício de suas atividades na 1 ~ série· do 1º grau, 

perceberão Gratificação Especial correspondente a 30% (trinta 

por cento} de seus vencimentos.· 

Art. 2º - A Gratificação Especial a ser paga pelo exercício 
de àtividades em escolas de difícil acesso será devida apenas ao 

funcionário cujo deslocamento de sua residência até a escola 

em que trabalhe importe no pagamento de mais de 1 (uma) 

·.passagem de ônibus ou, quando usando meio de transporte 

próprio, percorra distâncii:i que, se realizada em transporte co

letivo, implicaria no pagamento de 2 (duas) passagens ou mais. 

Art. 3º - A Gratificação Especial somente ser.á devida en

quanto o funcionário estiver trabalhando em escola de difícil 
acesso, ou esteja em exercício nas esc das conveniadas de en
sino especial e nas classes de ensino especial da rêde escolar. 
do Município ou, ainda, quando no exercício de suas atividades 
da 1 ~ série de 19 grau. 

§ 19 - A Gratificação Especial atribuída aos funcionários 
no exercício de atividades de ensino especiat e na 1 ~ série de 1 º 
grau, desde que exercida por período nã'o inferior a 5 (cinco) 
anos consecutivos, se incorpcirar.á ao vencimento para efeito de. 
aponsentado ria e disponibilidade. 

§ 29 - Cabe_rá à Secretaria da Educação o controle rigoro
so da lista dos funcionários que percebem a Gratificação Espe
cial, bem como·a imediata comunicação à Secretaria da Admi
nistração dos nomes dos .funcionários que, nos termos deste 
artigo, não mais façam jus ao recebimento daquela vantegem, 
sob pena. de os responsáveis sofrerem as sanções previstas em 

lei. 

.. ' 
Art. 4º - As escolas conveniadas_de ensino especial e as 

escolas com classes de ensino especial da redelescolarmunici-. 
.. pai são as abaixo .relacionadas: 

a} ESCOLAS DE ENSINO ESPECIAL CONVENIADAS 

Associação de Saúde Mental Infantil de Goiás-ASMIGO 
Escola da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

-APAE 

' 

/ 
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Escola de Ensino Especial Pirilampo 
Centro de Orientação e Reabilitação e Assistência ao En

cefalopata - CORAE 
Instituto de Educa~ão Especial Peter Pan 
Centro de Reabilitação São Paulo Apóstolo - Ana Nune!; 

de Morais. 

b) ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL COM CLASSE DE 
ENSINO ESPECIAL 

Escola Municipal Madre Francisca 
Escola Municipal Frei Confaloni· · 
Escola Municipal Eva Vieira de Almeida 
Escola Municipal Angelina Pucci 
Escola Municipal Lions Clube Tocantins 
Escola Municipal Benedita Luiza 
Escola Municipal Mal. Ribas Júnior (2 salas). 
Escola Municipal Lions Clube Bandeirantes 
Escola Municipal Dep. Jamel Cecília 
Escola Municipal Jesuína de Abreu 
Escola Municipal Ernestina Lina Marra 
Escola Municipal José Alves Vila Nova 
Escola Municipal Jales Machado 
Escola Municipal José Décio Filho 
~scola Municipal Maria Ca rrergo 
Escola Municipal Victor Hugo Ludwig 

Art. 5!! Este decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de MenS!"es Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

José Afonso Rodrigues Alves 
SECRETÁRIO DA ADMINISTHAÇÃO 

Olindina Olívia Correa Monteiro 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

DECRETO N!! 584, DE 06 DE JUNHO OE 1989. 

O·PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n~ 263.694-5/89, RE· 
SOLVE, nos termos do artigo 40, HI, letra "d", da Constituição 
F~deral, aposentar OBIDÚUA BARRETO MOREIRA no cargo 
de Ag~nte Administrativo, Nivel V, Referência 09, a partir desta 
data, atribuindo-lhe proventos anuais, proporcionais ao seu 
tempo de serviço, no valor global. de NCZ$ 1.998,60 (hum mil, 
novecentos e noventa e oito cruzados novos e sessenta centa-

. vós), sendo NCz$ 1.240,92 (hum mil, duzentos e qJarenta cru
zados novos e noventa e dois centavos) d~ vencimento e NCZ$ 
757,68 (setecentos e cinquenta e sete cruzados novos e, ses
senta e oito centavos) de adicionais, por contar com mais de 60_ 
anos de idade. 
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GABl~NETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mes de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂN.IA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N!! 585, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n2 273.059-1/89, RE
SOLVE colocar à disposição do Sistema Un_ificado e Descentra
lizado de Saúde do Estado de Goiás - SUDS-GO. com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo e sem ônus para a origem, a 
servidora KÁTIA DAHER RIOS, com retroação de efeitos a ·,2 
de jaf1eiro de 1989 e enquanto permanecer investida em fun
ções de cargo comissionado naquele órgão. 

GABINETE DO PREFEITO pE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
'· -~ês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito .de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

-DECRETO N!! 586, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n2 269.888-6/89, RE
SOLVE exonerar, a pedido, LEONARDO RODRIGUES DOS 
SANTOS do cargo de Auxiliar de Serviços Di~ersos, Nível 1, 

. Referência 1, do quadr9 de pessoal regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Goiânia, com retroação de 
efeitos a 27 de março de 1989. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
' . . 

mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N2 587, OE 06 DE JUNHO DE 1989. 

O PRE'F.EITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n2 269.967 -8/89, RE
SOLVE, nos termos dos artigos 62, IX, 47, IX, e 46, § 12, tudo 
da Lei n2 6. 103, de 16 de janeiro de 1984, remover da Adminis
tração Direta, ficando relotado junto ao Instituto de Planeja-

. menta Municipal - IPLAN, a partir desta data, o servidor CAR-
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LOS ANTÔNIO PEREIRA, Professor de Ensino de 19 e 29 
. Graus, Nível IV, Referência 10, do Quadro Suplementar . 

• 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 

mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Men~zes Filho , · 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

.. 
DECRETO N9 589, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas ;itribuições 
legais e à vista do contido no Processo nc:> 279.307~1/89, 

colisiderand o que o servidor HELENO CÉSAR. MAGA
LHÃES, da Secretaria Municipal de Sauoe, recebeu manifesta
ção favorável da Universidade de Grenoble, França, para fre
quentar o Curso de Aperfeiçoamento em· Girurgia Geral e 
Aparel~o Digestivo; 

considerando que aquela Secretaria Municipal interessa 
que o referido servidor frequente ·o curso antes. m~ncionado, 
face aos benefíclos que seu aperfeiçoamento trará ao Municí
pio, quando de seu· retorno às atividades .profissionais naquela ... 
Pasta, e 

. considerando, finalmente, que o Município deve ·propor
cionar aos seus servidores, principalmente aos da área de saú
de, condiç'tes para melhor desenvolver suas atividades, de vital· 
importância para a comunidade, principalmente a de baixa 
renda, que depende única e exclusivamente da assistência mé
dica pública para tratam eito dos males que as afetam, 

DECRETA: 

Art. 1c:i · Fica autorizado, em caráter excepcional, tendo 
em vista o disposto no Qecreto n~ 292, de 08 dé março de 1989, 
o afastamento do funcionário HELENO CÉSAR MAGALHÃES, 
médico de Saúde Pública~ Nível 11/B, Referência 1', lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo rle 01 (um) ano, a 
partir de 1° de junho de 1989, para, coni todos os direitos e 
vantage·ns de seu cargo, frequentar o Curso de Aperfeiçoa
mento em Cirur~ia Geral e Aparelho Digestivo, ;i ser ministra
do pela Universidade de Grenoble, França. 

Art. 2c:i - A autorização de que trata o artigo anterior con·· 
diciona-se à assinatura pelo servidor de Termo de Compromis
so de Prestação de Serviços ao Muniêípio de Goiânia, pelo pra· 
zo de 02 (dois) anos, apos o término do curso nos termos do 
artigo 28, da Lei nc:> 6.103, de 16 de-janeiro de 1989. 

A ó ' rt. 3- · Este decreto entra em vigor nesta data, revogada 
as disposições em contrário.; 

. "' " . 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 06.dias do , 

mês de junho. de 1989. 
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Nion.Albernaz. 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

TERMO DE COMPROMISSO 

O abaixo-assinado, HELENO CÉSAR MAGAL,HÃES, fun· 
cionário público municipal, ocupante do cargo de Medico ·rle 
Saúde Pública, Nível 11/B, Referência 1, sob regime estatutário, 
lotado junto à Secretaria Municipal de Saúde, em obediência 
ao disposto no artigo 28, do Estatuto _dos Funcioná rios Públi · 
cos Municipais, compromete-:;e ao final do curso para o qual 
foi autorizado a frequentar, através ,lo Decreto n'! 589, de 06 de 
junho de 1989, a prestar serviços ao Município de Goiahia, por 
tempo igual éJ 02 (dois) anos, ou a ele indenizar da quantia total 
despendida com a viagem, incluídos os vencimentos e as van· · 
tagens recebidas durante todo o período do curso. 

Goiânia, 08 de junho de 1989. 

HELENO CÉSAR MAGÂLHÃES 

DECRETO N'.? 590, DE 06 DE JUNHO DE 1989. 

"Aprov·a o Regimento 1 nterno dei 
Instituto de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos - l.D.R.H. e dá 
outras providências". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
são conferidas no inciso li, do artigo 41, da lei nc:> 6.591, de 26 
de abril de 1988, 

DECRETA: 

Art. 1c:i - Fica aprovado o Regimento Interno do Instituto 
de Desenvolvimento de Recursos Humanos, que a este acom· 
panha. 

Art. 29 - A classificação das funções gratificadas de c'hefii'l 
das unida.des do Instituto de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos e a indicação das classes do _Quadro Próprio cujos 
oct.1pantes podem exercê-las, são as constantes do Anexo 1, 
deste Decreto. 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Meneses Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS 

REGIMENTblNTERNO 

TÍTUtO 1 
DA ORGANIZAÇÃO 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1'? - O Instituto de Desenvolvimento de Recursos 
·Humanos - 1.D.R.H. atuará de forma integrada, na consecuç_ão . 
dos objetivos e metas gov,ernamentais a ele relacionados. , 

Art. 2!' - As atividades do 1.0.R.H. realizar-se-ão de forma 
sistêmica e em conformidade com as diretrizes, normas e ins
truções dos Órgãos Centrais dos Sistemas de Planejamento e. 
Apoio Administrativo e Financeiro da Prefeitura. 

Art. 3!' - O l.D.R.H. procurará integrar-se aos planos, 
programas e projetos dos Governos Federal e Estadual e 
prestar serviços de sua competência às Prefeituras goianas que 
deles não disponham, os necessitem e os requeiram, contri
buindo, assim, para a melhoria da qua~lidade do serviço público 
no Estado. · 

Art. 4':? - O l.D.A.H. valer-se-á, na medida do possível, do 
apóio e dos serviços de entidades afins, desde que isto se tra
duza em melhor qualidade, multiplicaçá"o de recursos e menô
res custos. . 

Parágrafo Único - O l.D.R.H. integrar-se-á a entidades 
correlatas no sentido de desenvolver esforços visando o trei
namento pré-admissional e a preparação de mão de obra de 
interesse público. 

Art 5':? - As normas gerais de Administração a serem se
guidas pelo l.D.R.H. são: 

1 _.planejamento, como processo de seleção dos objetivos; 
da Autarquia e de escolha das diretrizes, programas,,,. Jroce-_ 
dimentos para atingi-los, em consonância com os objetivos 
gerais da Administração Municipal; 

li - coordenação, como meio de sincroniz-ar esforços dos 
diversos níveis de decisão da Autairquia, no sentido de alcançar 
soluções integradas e satisfatórias no desempenho de suas ati· 
vidades; 

Ili - descentralização, como forma de situar o poder de 
decisão nas proximidades dos fatos, pessoas ou fins a atender, 
assegurando, em .consequência, maior rapidez e objetividade 
às decisões. 

IV - controle,· como instrumento de avaliação dos pro
gramas e atividades, assim como de atendimento aos preceitos · 
legais e normativos que disciplinam os seus serviços. 
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TÍTULO li 
DAS FINALIDADES 

Art 6':? - O Instituto de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos - l.D.R.H., é·uma auta·rquia municipal, dotada de per
sonalidade jurídica própria .e de autonomia patrimonial, admi
nistrativa e financeirà, instituída pela Lei n'? 6.591, de 26 de abril 

de 1988, com a finalidade de coordenar a formulação e promo
ver a execução da. Política de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos da Prefeitura e de executar serviços de recrutamento 
e seleção de pessoal, .conforme seja acionado pelos Órgãos e 
Entidades da Administração Municipal. 

Parágrafo Único - São objetivos específicos do 1.0.R.H.: 
J . 

1 - ·programar e executar atividades técnico-educativas 
voltadas para a atualização, aperfeiçoam·ento e e~pecialização. 
de servidores públicos municipais; 

11 - executar tarefas de avali.ação do desempenho· do ser
vidor, em decorrência de novos conhec!mentos agregados; 

. 111- promover estudos e pesquisas na área técnico-edu
cacional e difund.ir seus resultados, especialmente no que se 
refere à promoção do desenvolvimento de recursos humanos; 

. · IV· executar tarefas de avaliação e reformulação técnico
educacional; de forma a manter constante aperfeiçoamento de 
seus programas ·de, treinamento e formação de recursos hum~
nos; 

V - ministrar c1,1rsos, seminários, palestras e demais ativi
dades pertinentes; 

VI - prom~ver medidas de desenvolvimento institucional, 
visando consolidar-se como instituição; 

VII - prestar serviços de recru_tamento e seleção de pes
soal, realizando concursos,, inscrevendo candidatos, .mandando 
publicar editais, aplicando provas, classificando e selecio1'lando 
candidatos; . 

VIII. -- promover ~st'udos e pesqufsas nas áreas técnica e 
() iministrativa do serviço púb'lico, <ie forma a contribuir para o 
processo' et!Ücativo permanente ·do servidor e para o aperfei
çoamento constante da Administração Municipal; 

IX - celebrar contratos e firmar convênio'S ~om órgãos e 
entidades em geral, na área de sua coryipetência, visardo_ a rea
lização de estudos e pesquisas ou a execução de programas e 
desenvollvimento de recu:ros huma11os; 

X - executar outras atividades afins. 

Art. 7í2. - O l·.D.R.H. vincula-se, ·para' fins de supervisão. e 
controle, à Secretaria de Administração do Município. 

CAPÍTULO Ili 
DA ESTRUTURA , 

Art. 8'? - Integram a estrutura organizacional do l.D.R.H. 
as seguintes unidades: 
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1 - Presidência 

11 - Diretoria Executiva 

1. Gabine.te da Diretoria Executiva 

2. Assessoria de Planejamento 

3. Coordenadoria de Serviços Administrativos. · 
3.1. Núcleo.de Pessoal 
3.2. Núcleo de Administração Financeira 
3.3. Núcleo de Serviços Auxiliares 

4. Coordenadoria de Cursos 
4.1. Núcleo de Treinamento 
4.2. Núcleo de Apoio Técnico-Pedagógico 
4.3. Núcleo de Controle'lnterno 

5. Coordenadoria de Atividades Especiais 
5.1. Núcleo de Pesquisa e Cooperação Técnica 
5.2. Núcleo de recrutamento e Seleção 
5.3. Núcleo de Estágios e Avaliação de Pessoal. 

§ 12 - A Direção do l.D.R .. H. poderá criar comissões ou 
organizar equipes de trabalho de duração temporária, com a 
finalidade de solucionar questões alheias à competência isoladà 
das unidades da Autarquia. 

§ 29 - A nomeação para o cargo de Diretor Executivo dar
se-á mediante indicação da Presidência do lnsfituto e através 
de ato expresso do Chefe do Poder Executivo. 

§ 3e - A nomeação para os cargos com.issionados do 
l.D.R.H. dar-se·á mediante indicação da Diretoria Executiva, 
el'll comum acordo com a Presidência, através de ato expresso 
do Chefe do Poder Executivo. 

§ 49 - A designação dos ocupantes de funções de con
fiança no 1.D.R.H. dar-se· à através 'de ato da Diretoria Executi
va, mediante prévia aprovação da Presidência. 

§ 52 - A Presidência do l.D.R.H .. após a devida apreciação 
do Órgão Central de Planejamento, poderá submeter à apre
ciação do 'Prefeito, a. extinção,_ a transformação e o desdobra
mento das unidades da Autarquia, visando o aprimoramento 
técnico e administrativo da mesma. 

TÍTULOJI 
DA PRESIDÊNCIA 

Art. 9·e - A Presidência é o órgão de direção superior do 
1.D.R.H., incumbida de aprovar as diretrizes de atua.ção do 
mesmo e de exercer a supervisão e controle das atividades a 
cargo da Entidade. 

Art; 10 - A Presidência do l.D.R.H.' será exerddapelo Se
cretário da Administração, nos termos do que dispõe o art. 23, 
da Lei nº 6.591, de 26 de abril de 1988. 

Art. 11 • São atri buiçõés específicas do Presidente: 
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1 - aprovar as propostas de Planos Plurianuais, de Diretri,
zes Orçamentárias e de Orçamento Anual da Autarquia; 

li - homologar licitações, na modalidade de concorrência 
·é nos.casos de alienação; 

Ili - aprovar a extinção, transformação ou desdobra
mento das unidades do l.D.R.H .• na forma do § 5c:?, do art. 89 do 
presente Begimento; 

IV - indicar ao Chefe do Poder Executivo, para efeito de 
nomeação, o Diretor Executivo do LD.R.H.; · 

V - aprovar o Plano de Contas do 1.0.R.H., encaminhan
do-o ao Prefeito para apreciação; 

VI - homologar os resultados de concursosepromovidos 
·pelo LD.R.H.; 

VI 1 - rever, em grau de recurso, os atos e decisões do 
Di{etor Executivo, submetendo, q!Jando for o m so, à aprecia
ção do Chefe do Poder Executivo; 

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 
em lei, bem como as que lhe forem expressamente delegadas 
pelo Chefe do Poder Executivo. 

TÍTULO Ili 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 12 - A Diretoria Executiva é o órgão de direção su
perior do l.Ó.R.H. incumbida de administrar seus serviços e 
praticar os atos de gestão necessários ao desenvolvimento de · 
suas atividades, em comum acordo com a Presidência. 

Art. 13 · A Diretoria Executiva será exercida por un'-i pro
fissional graduado em Administração, com experiência mínima 
comprovada de 5 (cínco) anos na área de desenvolvimento de 
meu rsos humanos e notórias probidâde e idoneidade té,cnica e 
administrativa. 

Art. 14 - São atribuições específicas do Diretor Executivo: 

1 - representar o l.D.R.H. ou promover a sua representa
ção ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

li· - dirigir o l.D.R.H., segundo as &retríies e políticas 
aprovadas, ben; como promover o acompanhamento a avalla· 
ção e o controle da elaboração e da execução dos estudos, pes
quisas, planos, pro'gramas. projetos e atividades, aprovando-os 
e mantendo o Presidente permanentemente informado; 

111 - apreciar o Plano de Contas do LD.R.H., encaminhan
do-o ao Presidente para apréciação;' 

IV - celebrar i::ontratos, convênios, ajustes e acordos, 
desde que autorizaqb pelo Chefe.do Poder Executivo e assisti· 
do pela Procuradoria Geral do Municipio; 

V - requisitar e autorizar suprimento de fundos, ordenar 
pagamentos, abrir e movimentar contas bancárias, firmar do-
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cumentos e assinar ou endossar .• juntamente com Coordenarlor 
de Serviços Administrativos ou auxiliar designado,_ os cheques 
emitidos ou recebidos _pelo l.D.R.H.; 

\/1 . nomear comissão de licitação e aprovar 'licitações ou 
dispensa de licitações para aquisição de mat,eriais ou realização 
de serviços, bem como as alienações de bens móveis e imó1.e is 
do 1.D.R.H. de acordo com a l~gislação vigente, encaminhando 
os resultados, nos casos de conco'rrência e alienação, para ho-
mologação do Presidente; · 

VII - promover o controle contábil da execução orça
mentária, financeira e patrimonial do l.D.R.H.; 

VIII - conceder prorrogação de prazos contratuais ·e apli
car multas e demais penalidades a terceiros, conforme estabe
lecer~m os instrumentos respectivos, ouvida quando for o ca
so, a Procuradoria Geral do Município; 

IX - propor ao Presidente, a aprovação da Tabela de Pre
ços para o pagamento de serviços prestados por terceiros; 

X - autorizar a·divulgação de estudos e pesquisas; 

XI - designar e dispensar, através de ato próprio, os ocu
pantes e substitutos eventuais de funções gratificadas do 
1.D.R.H., bem como indicar, para efeito de nomeação, os ocu
pantes de cargos comissionarlos; 

XII - autorizar a contratação de pessoal para prestação de 
serviço técnico especializado, observadas as disposições legais 
vigentes; 

XIII - solicitar ao Presidente, a homologação dos resulta
dos de concursos; 

XIV·- assinar, juntamente com o Coordenador de Cursos, 
os certificados de participação em cursos, seminários e demais 
eventos de treinamento e aperfeiçoamento promovido pelo 
l.D.R.H.; 

XV - ~nceder férias, licenças, abonos, diárias, ajudas de 
custo e outras vantagens aos servidores lotados no l.D.R.H., 
bem como elogiar ou impor penas disciplinares aos mesmos, 
observadas as disposições legais que regulamentam a matéria; 

XVI - determinar a instrução de inquérito administrativo 
fara apuração de irregularidades no serviço; 

XVI 1 - informar, no prazo legal e após detido exame, os 
processos de Mandado de Segurança, em que figurar como 
autoridade alegadamente roatora; 

XVIII - expedir portarias, ordens de serviço, instruções, 
circulares e outros atos administrativos, com o fim de discipli
nar e manter em perf~ito funcionamento os serviços do 
l.D.R.H., nos limites de sua competência; 

XIX - rever, em grau de recurso, as decisões ou rlespa
chos de autoridades que lhe sejam diretamente subordinadas 
observadas as disposições legais em vigor; 
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XX - propor a Presidência a alteração deste Regimento e 
de outros atos administratiyos dependentes ·de aprovação su
perior; 

XXI - ze'lar pelo fiel cumpri"!lento_das.disposições legais e 
regulamentares referentes ao l.D.R.H.; 

XXII - exercer outras atribuições, próprias da função que 
ocupa ou ·que lhe sejam delegadas pelo Presidente do l.D.R.H. 

TÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS ÓRGÃOS 

. CAPÍTULO 1 
DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 15 - O Gabinete da Diretoria Executiva é a unidade 
do 1.D.R.H. incumbida de assistir ao Diretor Executivo em sua 
representação política e social e de responsabilizar-se pelas ati
vidades de relações públicas e expediente da Entidade, compe
tindo-lhe especificamente:. 

· I _- programar, orientar e amtrolar as atividades ele rela
ções públicas inerentes ao Instituto; 

' 

11 - prestar assessoramento direto e imediato ao Diretor 
Executivo nos assuntos de comunicação social; 

Ili - promover e articular os contatos sociai.s e políticos 
do Diretor Executivo; · 

IV - atender as pessoas que procuram o Diretor Executi
vo, orientá-las e prestar-lhes as informações necessárias, en
caminhando-as, quando for o caso, ao tit uar da Pasta; 

y · transmitir às unidades que compõem o l.D.R.H. as 
detelí1Í1inaÇões do Diretor Executivo. 

VI - promover a elaboração dos atos a_ serem assinados 
pelo Diretor Executi"º· a sua correspondência e o seu expe
diente pessoal, providenciando os respectivos encaminha
mento&~:. 

VII " manter a articulação do l.D.R.H. com os demais Ór
gãos· do Siste~a Administrativo Municipal; 

VIII - responsabilizar-se pela qualidade e eficiência das 
atividades de atendimento direto ao Diretor Executivo, bem 
como pe:las relações humanas no trabalho e pela cc;meção d<1s 
Informações prestadas ao pt'1blico; 

IX -·providenciar, quando neéessárias, a .divulgação e a 
publicação dos atos do Diretor Executivo; 

X - selecionar e manter em boá ordem, de modo a facili
tar-:lhes a consulta - leis, decretos, regulamentos, instruções, 
ordens de serviço e demais documentos de interesse do Insti-
tuto.; " 

XI - promover o recebimento e a distribuição do ex~:?
diente dirigido ao Diretor Executivo; 
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XII - promover o controle de todos os processos e. de
mais expe~ientes encaminhados ao Diretor Executivo ou por 
ele despachados; 

Xl:ll - fornecer informações às partes sobre o andamento 
de processos e documentos sujeitos à apreciação do Diretor. 
Executivo; · 

XIV - promover o exame e a instrução dos processos a 
serem despachados pelo ·Diretor Executivo, antes de subme
tê-los à sua cpreciação; 

XV - verificar a correção de editais, avisos, circulares, or
dens e instruções de serviço, comunicações, despachos e ou
tros atos sujeitos à assinatura do Diretor Executivo. 

XVI - assessorar as demais unidades do l.D.R.H. nos seus 
contatos externos com os demais Órgãos Públicos, entidades 
diversas e autoridade.s; ' 

XVII.- cun prir outras <1tividades compatíveis com a na
tureza de suas funções e que lhes forem atribuídas pelo.Diretor 
Executivo. 

CAPÍTULO li' 

DA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

A;t. 16 -. A Assessoria d~ Planejamento é órgão seccional 
do Sistema Munic 1ipal de Planejamento e o representa junto ac:_ 
l.D.R.H., sendo responsável pela participação deste na elabora

. ção dos planos, programas, estudos e projetos governamen
tais, competindo-lhe especificamente: 

1 - programar, orientar e controlar as atividades de pla-

nejamento no âmbito do 1.nstituto; 

· 11 - promover a participação do Instituto na elaboração 
dos planos e programas gerais do Governo; 

Ili - auxiliar a Direção na definição dos objetivos da Enti
dade, compatibilizando-os com os objetivos gerais do Gover-
no; 

IV - promover a-implantação, no 1.0.R.H. das diretrizes de 
modernização administrativa, emanadas do Órgão Central de 
Planejamento, a fim de que se obtenha o maior êxito na execu
ção cios seus programa~ e objetivos; 

V - coordenar a elaboração das propostas de Planos Plu
rianuais, de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento anual do 
Instituto; 

VI - avaliar e acompanhar a execução físico7financeira do 
orçamento-programa do Instituto; 

VI 1 - estudar e avaliar, permanentemente, o custo-benefí
cio de projetos e atividades pelo Instituto; 

Vil 1 - propor o planejamento operacional ~º. LD.R.H. e;· 
com base nele, elaborar propostas para o seu programa de 
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aplicação, em décorrência dos estudos e. diretrizes emanados 
do Órgão Central de Planejamento, organizando o seu crono
grama de desembolso; 

IX - articu:lar"se com as unidades setoriais de apoio ad

ministrativo e financeiro do Instituto, com vistas à obtenção de 

informações e à sugestão de medidas que visem facilitar a ~xe~ . 

cução dos planos, programas e projetos do Instituto; 

X - programar, dirigir e coordenar as atividades de ava

liação e contro'le de resultados de. planos, programas, projetos 
e· atividades de desenvolvimento de recursos humanos; 

XI - manter permanente _intercâmbio com Órgãos e Enti

dades especializadas na área de recursos humanos e que inter
complementem as atividades do 'l.D.R.H.; 

XI 1 - elaborar estudos com vistas ao financiamento de 
planos, programas, estudos e projetos de desenvolvimento de 
recursgs humanos; 

XIII : promover ou participar de reuniões, encontros e 
seminários de articulação na área de desenvolvimento de re
cursos humanos; . 

XIV - detectar e analizar as linhas de financiamentos 
-existentes para a formação de mão-de-obra, articulando- se 
com Órgãos e Entidades Publicas e particulares que possam 
constituir-se em fontes de recursos para os programas e ativi-. 
dades do LD.H.H.; 

XV - fornecer, periodicamente, informações ao Presi

dente e ao Órgão Central de Planejamento, para conhecimento 
da atividades do l..D.R.H.; 

XVI - promover estudos, pesquisas, reuniões e debates 

relacionados com as atividades de desenvolvimento de recur

sos humanos; 

xvn . realizar estudos e propor normas, instruções, ma
nuais e regulamentos tendentes à aplicação uniforme de poHti-· 
ca de provimento e desenvolvimento de recursos humanos da 

, Prefeitura; 

XVI li - reali.zar estudos e :promover a realização 9e con
vênios, acordos e· contratos com entidades. afins, objetivando a 

viabilizaçãÓ dos programas e projetos de desenvolvimento de 
recursos humanos; 

·x1x - manter sistema de informações na área de desen
volvimento de recursos humanos; 

XX - acompanhar a execução de acordos, convênios e 
contratos relacicmados mm o desenvovimento de recursos 
humanos e de outras atividades de competência do l.D.R.H.; 

XXI - cumprir outras· atividades compatlveis com a na
tureza de suas funções ou que lhe forem atribuídas pelo Diretor 
Executiv_o. 

Parágrafo Único - O pessoal- técnico da Assessoria de 
Planejamento tem lotação administrativa com subordinação 

1 direta ao Assessor-Chefe. 
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CAPÍTULO Ili 
DA COORDENADORIA DE SERVIÇOS 

ADMI N ISTHATIVOS 

Art. 17 - A Coordenadoria de Serviços Administrativos é 
a unidade do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Hu-

' 
manos responsável pela coordenação, orientação, avaliação e 
controle dos serviços de administração ~e pessoa'!, material_ e 
património; execução orçamentária, fina nceirn e contábil; pro
tocolo, comunicações administrativas, arquivo, transportes e 
demais serviços fie apoio a<iministrativo no âmbito da autar
quia. 

Art. 18 - Compete, especificamente à Coordena<ioria de 
Serviço~ Administrativos: 

1 - coordenar, supervisionar e dirigir as atividades das 
unidades sob sua subordinação, responsabilizando-se pela 
realinção de tod mas suas atribuições; 

11 - promover a identificação das necessidades do l.D.R.H. 
na áree de recursos humanos; 

1; 1 • promover e supervisionar os serviços de protol.olo e 

comunicações acministrativas no âmbito do instituto; 

IV - decidir, todos os casos referentes à direitos e vanta
gens de servidores, exceto aqueles que sejam de competência 
do Diretor-Executivo; 

V - promover o pagamento ao pessoal, mediante autori
zação expressa do Diretor-Executi~o; 

1 

VI - proceder a realização das despesas e ao seu paga
mento de acordo com o que lhe for determinado pelo Diretor 
Executivo; 

VI 1 - providenciar a emissão de cheques, ordens bancá
rias e outros documentos financeiros a serem assinados pelo 
Diretor-Executiva; 

IX - promover o controle contábil e financeiro de recur
sos orçamentários e extra-orçamen1.ários do 1.0.R.H.; 

X - promover a elaboração e a assinatura dos balancetes 
e balanços anuais do l.D.R.H., assim como outros documentos 
de apuração contábil; 

XI • fornecer dados para a elaboração da lei de Diretrizes 
Orçamentárias, do Orçamento Anual e do Orçamento Pfur~a-. 
nual de Investimentos do l.D.R.H.; 

XII - mandar ·proceder anualmente ou sempre que en
tender necessário, o balanço de todos os valores de Tesouraria, 
efetuando a sua tomada de contas; 

XIII - promover investigações sumárias , sindicâncias e 
processos administrativos para apurar irregularidades, pro
pondo ao Diretor Executivo as medidas cabíveis; 
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XIV - aprovar normas para aquisição, guarda, registro, 
distribuição e alienação de materiais e equipamentos; 

XV - adquirir material e requerer serviços que indepen
dem de Concorrência e Tomada de Preços; 

XVI - solicitar a aplicação de penalidades a fornecedores 
de material e prestadores de serviços ina.dimplentes; 

XVI 1 - promover o cadastramento, controle, fiscalização, 
inventário, manutenção e conservação_ dos bens patrimoniais 
do l.D.R.H.; 

XVIII - promover e supervisionar, no âmbito do l.D.R.H., 
os serviços de zeladoria e vigilância; 

XIX _.manter cadastro atualizado da lotação do pessoal; 

XX - promover a execução dos serviços de recepção e 
orientação ao público com presteza e eficiência; 

XXI - controlar os horários de abertura e fechamento da 
~ede do l.D.R.H.; 

' . 

XX·I 1 - elaborar as escalas de horários de vigilância, por
teiros, faxineiros, copeiros; telefonistas e motoristas; 

XXlll - controlar a utilização dos serviços de transportes, 
bem como supervisionar a execução dos serviços de·guarda, 
abastecimento, lubrificação e borracharia de cada veículo; 

XIV - cumprir ·ouÚas atividades compatíveis com a natu
reza. de suas funções e. que lhes forem atribuídas pelo Diretor 
Executivo. 

Art. 19 - Integra~ a Coordenadoria de Serviços adminis
trativos as seguintes unidades: 

1 -iNúcleo de Pessoal 
LI - Núcleo de Administração Financeira 
Ili - Núcleo de Serviços Auxiliares 

SEÇAO 1 
DO NUCLEO OE PESSOAL 

Art. 20 ~ Ao Núcleo de Pessoal compete: 

1 - executar, orientar, fiscalizar as atividades relativas a 
administração de pessoal no âmbito do 1.0.R.H., de acordo com 
a legislação vigente, ·as disposições deste re~imento e as ins
truções da Diretoria do l~stituto; 

!1:1 - executar as atividaes relativas ao· preparo da folha de 
pagamento, encargos sociais e férias dos servidores;. 

IU - manter atualizado o cadastro geral de servidores lo
tados setorialmente; 

IV - registrar e manter atualizada a ficha funcional dos 
servidores do 1.0.R.H., emitindo pareceres e anotações em atos 
e fatos, tais como: nomeação, exoneração, admissão, r:lemis
são, reversê"!o, aproveitamento, designação, posse, promoção, 

' 
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acesso, substituição, disponibilidade, transferência, readapta
ção, aposentadoria, lotação e outros; 

• 

. V - controlar e apurar a frequência de todos servidores da 
Autarquia, efetuando os registros individuais; -

VI - prestar informações e dar pareceres sobre os ássun
tos relacionados com direitos e deveres dos servidores; 

VII - organizar .e mante.r atÚalizado os arquivos da unida· 
de; 

VII 1 - propor e controlar a lotação nominal e numérica 
dos servidores da Autarquia, ouvindo as respectivas chefias; 

IX - controlar, para fins legais, exames e inspeções médi
cas dos servidores, cone fSSÕes de licenças, aposentadoria e 
outros; 

X - registrar na ficha funcional do servi.dor, participação 
em c t.rsos, penalidades ou elogios recebidos, procedendo o ar
quivamento dos comprovantes no seu respectivo dossíê; 

XI - inscrever o servidor no Programa de Formação do 
Patrimônio do Serviço Público - PASEP e manter atualizados 
os dados para preenchimento da Relação Anual de Informa
ções Sociais - RAIS; 

XII • manter atualizadas as Fichas Financeiras dos servi
dores; 

XIII - orgànizar, em articulação com as demais unidades, 
a escala de férias anual dos servidores, bem como controlar os 
avisos e recibos de férias; 

XIV-. anotar e controlar o afastamento de servidores em 
virtude de férias, licenças e outros previstos em lei; 

XV - cumprir outras atividades com patJveis com a na tu -
reza de suas funções ou que lhes forem atribuídas pelo Coor
denador de Serviços Administrativos. 

SEÇAO li 
DO NUCLEO DE SEIWIÇOS AUXILIARES 

Art 21 ·Ao Núcleo de Serviços Auxiliares compete: 

1 - promover a compra de materiais ou equipamentos, de 
acordo com a legislação em vigor e respeitadas as especifíca
'CÕes técnicos recomendadas pelas demais unidades do 
l.D.R.H.; 

li - controlar o recebimento de materiais, verificando a 
sua qualidade, conforme especificações determinadas; 

Ili - manter o controle do estoque de material da Autar
quia, exercendo sua guarda em perfeitas condições de armaze
namento, conservação, classificação e registro; 

IV - womover a distribuição e ·a entrega de materiais e 
equipamentos, orientando o seu uso e manutenção; 
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V - impt.antar e manter atualizad oo cadastro de fornece 
dores, prestadores de serviço, bem corro o catálogo de mate
riais e preços atualizados; 

VI - promover o controle dos prazos de entrega dos ma
teriais e sua qualidade, sujerindo a aplicação de medidas em 
razão da inobservância de obrigações assumidas por empresas 
fornecedoras ou prestadoras de serviço; 

- VII - promover a elaboração de editais de licitações de· 
compra de material, ouvidas as unidades competentes e acom
panhar os processos de licitação, propondo a composição de 
comissão de licitações; · 

VIII - elaborar, conferir e encaminhar ao Coordenador de 
Serviços Administrativos o balancete mensal de materiais; 

IX - comunicar açi Coordenador de Serviços Administra
tivos as compras a serem feitas, bem como a existência de 
material ou equipamento ínservivel ou inadequado que possa 
s~r alienado ou dado baixa no patrimônio do f.D.R.H.; 

X - promover o tombamento, a classificação e a numera
ção dos equipamentos, material permanente e das instalações 
físicas; 

XI - manter atualizado a carga patrimonial de bens mó
veis ou equipamentos sob responsabilidade das Chefias das 

Unidades, procedendo as respectivas anotações de transferên
cia, sempre que ocorrer mudança de Chefia; 

XI 1 • promover o arguivamento de escrituras, contratos e 
outros documentos relativos ao patrimônio do l.D.R.H., de mo
do a fornecer prontamente, dadôs e elementos de consulta; 

XIII - articular-se com o !Núcleo de Administração Finan
ceira para efeito de realização dos registros patrimoniais; 

XIV - solicitar providências para·apuração dos desvios 
e faltas de materiais, eventualmente constatados; . . 

XV - manter atualizado o registro e controle dos bens 
móveis, bem como providenciar a recuperação dos mesmos; 

XVI • inspecionar periodicamente, as instalações elétricas 
e hidráukas, bem como dos equipamentos contra incêndios, 
providenciando os reparos necessários; 

XVI 1 - di'Sciplinar e executar os serviços de reprografia, 
controlando o consumo de material reprográfico; 

XVIII - cumprir outras atividades compatíveis com a na
tureza de suas funções ou que lhes forem atribuídas pelo Co
ordenador de Serviços Administrativos. 

te: 

i 
f 

SEÇAO' llli 
DO NUCLEO DE ADMINISTRlÇAO FINANCEIRA 

Art. .22 - Ao Núéleo de Administra~ão Financeira compe· 
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1 - promover, analisar e controlar a execução financeira, 
orçamentária e contábil do 1.0.R.H.; 

11 elaborar demonstrativos periódicos da execução e 
dos dados orçamentários; 

Ili - controlar os créditos adicionais e orçamentários, arti· 
culando-se com a Assessoria de Planejamento para abertura 
de créditos adicionais, sempre que necessário. 

IV - analisar, preparar e ajustar a programação financeira; 

V - fornecer element.os à Assessoria de Planejamento 
para a elaboração do Plano de Aplicação do l.D.R.H.; 

VI - emitir e controlar os empenhos e anulações de des
pesas do 1.0.R.H.; 

VII - acompanhar e manter atualizado os registros de 
contratos e convênios çelebrados pelo l.D.R.H., mantendo o 
controle financeiro, orçamentário e contábil de sua execução; 

VIII - promover a quitação dos compromissos financeiros 
do l.D.R.H., mediante à emisão de cheques de ordens de pa
gamentos, devidamente autorizados; 

IX - controlar e receber as importâncias devidas w 
1.0.R.H.; 

X • efetuar gestões, junto aos órgãos conveniados, para 
aprovação de boletins de solicitação de desembolso; 

XI • responsabilizar-se pela guarda dos valor.es monetá
rios do l.D.R.H. ou de terceiros a ela caudonpdos; 

XII - controlar a movimentação de recursos em contas 
ba.ncárias e no caixa; 

XIII - fazer o controle e a conciliação das contas bancá-
rias; 

' XIV - acompanhar a liberação de cotas: e a concessão de 
repasses financeiros aci 1.0.R.H.; · 

XV - elaborar boletins financeiros, diários de caixa e ban-
cos; 

XVI - movimentar o Fundo Rotativo do 1.0.R.H .. quando 
autorizado; 

XVII - promover o recolhimento de débitos para com as 
instituições de previdência e as consignações em"olha de pa
gamento, bem como outras devidamente autorizadas; 

XVI 11 • promove~ o registro contábil de todos os atos e 
fatos orçamentário.s, financeiros e patrimoniais do l.D.R.H.; 

. . . I 
XIX - elaborar balanços, balancetes mensais e outros do-

cumentos de apuração contábil; 

XX - manter atualizada a escrituração sintética e analítica· 
da receita, da despesa e do património do l.D.R.H.; 
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XX1I • examinar a legalidade e exatidão da despesa; 

XX[I - registrar, contabilmente, os bens patrimoniais do 
LO.R.H., acompanhando as variações havidas; 

XXlll • apres~tar relatórios periódi.cos do dese~penho 
econômico e financeiro do l.D.R.H.; 

X~1IV - cumprir outras atividades compatíveis com a na-· 
tu réza de suas funções ou que lhes forem atribuídas pelo Co
ordendor de Serviços Administrativos. 

CAPITULO IV 
DA COORDENADORIA DE CURSOS 

Art 23 - A Coordenadoria de Cursos é a unidade do 
l.D.R.H, incumbida de programa·r. coordenar, orientar e super

~ visionar a execução das atividades :relativas éO treinamento e 
ao aperfeiçoamento de pessoal, promovidas pelo Instituto. • 

.. Art 24 - Compete, especificamente, à Coordenadoria de 
Cursos: 

1 - coordenar, orientar· e supervisionar as atividades rela
cionadas com a foetodologia do ensino, recursos didáticos, 
programação, execução e avaliação de treinamento, e ·outras 

com estas relacionadas;_ 

li - expedir declarações e certificados de conclusão de 
curso; 

Ili - aprovar estudos, programas, projetos e out1ras ativi
dades propostas pelos Núcleos que a compõem; 

IV - expedir atos administrativos referentes às atividades 
específicas de treinamento e desenvolvimento de pessoal; 

V - promover a seleção de candidatos a bolsas de estudos 
em outras instituiçées; 

. ,-VI - promover com a colaboração cl3 Coordenadoria de 
Atividades Especiais, levantamentos e estudos referentes às . 
necessidades de treinamento no· âmbito dos Orgãos e Entida
des'da Prefeitura e demais organis rms conveniados; 

VII - deteºrminar, sempre q~e necessário, a adoção de 
procedimentos apropriados para a. Inscrição de sa.rvi~ores a 
determinados.eventos de treinamento, no sentido de garant1ir o 
atendimento aos critérios e requisitos técnicos necessários; 

VIII • manter cadastro atualizado de informações sobre 
as instituições coligadas e seus programas de treinamento e 
desenvolvitj1ento de r~cursos humanos; 

IX - definir a forma e o local de realização de cursos, se
minários e outras modalidades de treinamento, acionando a 
Assesso.ria de .Planejamento para definição de procedimentàs 
legais ~ administrativos, quando a realização venha a ser de 
responsabilidade de terceiros; 

X - cumprir outras ativid~des compatíveis co'm. a natureza 
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de suas funções e que lhes forem atribuídas pelo Diretor Exe
cutivo. 

Parágrafo Unico - A Coord~nadoria de Cursos1 c~m-prirá 
suas atribuições através do desénvolvimento das ativirlades a 
cargo de suas sub-unidades e de equipes transit~rias de tra
balho. 

Art. 25 - Integram a Çoordenadoria de Cursos as seguin
tes unidades: 

'. 
1 - Núcleo de Treinamento; 
li - Núcleo de Apoio Técnica-Pedagógico; 
Ili - Núcleo de Controle Interno. 

SEÇAO 1 
DO NUCLEO DE TREINAMENTO 

Art. 26 - Ao Núcleo de Treinamento compete: 

1 - executar todo e qualquer treinamento realizado Relo 
l.D.R.H., controlar e supérvisionar essa ·atividade, quando de 
sua execução por instituições conveniadas, especificando as 
normas que o instrutor.e a entidade deverá seguir; 

11 - promover o levantamento das necessidades de- trei
namento com a colaboração da Coordenadoria de Atividades 

' Especiais Junto aos diversos Orgãos e Entidades. da Prefeitura 
e demais organismos conveniados; 

Ili -. elaborar, juntamente com a Assessoria rle Planeja
mento e com base nas .necessid cdes. identificadas, o Plano 
Anual de Treinamento do l.D.R.H. c·onstituído dos r:liveros Pro-

. gramas de Treinamento (cursos, seminários, estágios .etc.!, 
bem como definir as prioric:lades, custos, resultados a alcançar, 
recursos humanos, materiais e financeiros necessários, respon
sabilidades; períodos, locais e requisitos para a participação 
nos mesmos: 

IV - estabelecer, juntamente com os instrutores e entida • 
des conveniadas, os conteúdos programáticos de cursos'. semi
nários e demais modalidades de 1treinamento, bem como a 
metodologia de ensino, prestan.d9 assessoramento didático
pedagógico aos mesmos, em todas as etapas do processo d~ 
treinamento; 

V - desenvolver estudos metodológicos, técnicos e pro: 
cedimentais relativos ao de~envolvime~to e avaliação das ativi
·dades de treinamento 'e aperfeiçoamento de p~ssoal promovi-
cas pelo l.D.R.H.; ~ .. 

VI - definir o conteúdo· dos prospectos e/ou expedientes 
destinados ao recrutamento e a divulgação dos eventos de 
treinamento, especificando o curso a ser realizado, local, dura
ção, hora rio, programa, número de vagas, bem como os requi
sitos para a inscrição dos treínandos (cargo ou função, nível de 
escolaridade, conhecimentos técnicos prévios etc); 

VI 1 - ma riter atualizado o cadastro de instrutores e insti
tuições de treinamento; 

VIII - selecionar instrutores para cursos, seminários e· 
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demais modalidades de treinamento, bem como inrlicar as ins
tituições aptas a realizarem determinados treinamentos; 

IX - realizar as avaliações de reação etou de aprendiza
gem, ao término dE! treinamento, através da aplir.ação de ques
tionários e/ou testes, entrevistas~ trabalhos práticos aos parti
cipantes; 

X - promover, a.través do Núcleo de Estágios e Avaliação 
de Pessoal, as verificaçõés do aproveitamento dos treinandos 
no local de trabalho, bem como da contribuição do treina- · 
mento para a eficácia dos serviços da Prefeitura; 

XI - proceder a análise e a tabulação dos dados e infor
mações relativas aos resultados dos treinam·entos executados e 
elaborar relatórios avaliativos dos mesmos, explicitando os 
objetivos alcançados; 

XII - cumprir outras atividacjes compatíveis com a natu
reza de suas Junções e que lhes forem atribuíélas pelo Coorde
nador de Cursos. 

SEÇAO li 
DO NUCLEO DE APOIO TECNICO-PEDAGOGICO 

Art. 27 - Ao Núcleo de Apoio Técnico-Pedagógico com-
pete: 

1 - prover infra-estrutura de recursos técnicos e didáticos 
para a realização dos eventos de treinamento; 

11 : administrar a biblio.teca do Instituto, , cuidando da 
aquisição, utilização, manutenção e conservação rle suas insta
lações, equipamentos, acervo de livros e materiais didáticos; 

Ili - preparar os locais de treinamento, alocando-lhes os 
equipamentos e mat,eriais necessários à execução dos eventos 
de treinàmento; 

/ 

IV - confeccionar, segundo as diretrizes e solicitações do 
Núcleo de Treinamento, materiais didático-pedago'gicos, tais 
romo: cartazes, flanelógrafos, murais didáticos, transparências, 
prospectes, slides, apostilas e outros;. 

V- orientar e controlar a uti~lização de materia 1is e equi
. pamen!os audio-visuais; 

VI - elaborar e manter atuali~ados catálogos dos conteú
dos programáticos dos eventos de trei~amento desenvolvidos 
pelo l.D.R.H., bem como dos recursos instituc;ionais utilizados; 

VI 1 - arquiv.ar m?trizes e cópias dos trabalhos p:oduzidos; 

VI li - mante~ contatos externos, com vistas a aquisição e 
ao empréstimo de obras e de outros recursos instituci~nais e 
didáticos; 

IX - manter atualizados e disponíveis para consulta, ca
tálogos bibliográficos, de slides e outros; 

X - cumprir outrasativirlades co"!1patíveis com a natureza 
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. de suas funções e que lhes forem atribufrlas pelo Coordenador 
de Cursos. 

SEÇAO Ili 
DO NUCLEO OE CONTROLE INTERNO 

Art. 28 ·Ao Núcleo de Controle.1 nterno compete: 

1 - receber e controlar as inscrições e/ou cadastros de 
servidores a cursos, seminários e a outros eventos de treina
mento; 

li - providenciar a elaboração e o controle da emissão de 
declarações, certificados e demais documentos e expedientes 
de responsabilidade da Coordenadoria; 

Ili - manter organizados e atuãlizados.os arquivos refe
rentes aos dados e informações dos treinamentos realizados, 

por servidores e por cuq;os, de modo a subsidiar as ações ge
renciais; 

IV - controlar a movimentação de papéis e documentos 
no âmbito da Coordenadoria; 

V - prçimover a execução dos serviços de datilografia e 
reprografia da Coordenadoria; 

VI - providenciar os meios necessários ao deslocamento 
de treinandos e instrutores, quando de' sua participaçil9 em 
cursos; 

VII - promover, junto à Coordenadoria de Serviços Ad
ministrativos, a execuça·o dos demais serviços rle apoio arlmi~ 
nistrativo à Coordenadoria de Cursos; 

VIII ·cumprir outras atividades compatíveis com a natu
reza de suas funções e que lhes forem atribuídas pela Coorde
nadoria d~ Cursos; 

CAPITULO V 
DA COORDENADORIA DE ATIVIDADES ESPE

CIAIS 

Art. 29 - A Coordenadoria de Atividades Especiais é a 
unidade do 1.0.R.H. incuml"i'.'la de programar, coordenar, 
orientar e'controlar a execução das atividades relativas a estu
dos, pesquisas, cooperação técnica, recrutamento e seleça·o de 
pessoal para os Orgãos da Administração Municipal e outras 
Instituições que o requerem, bem como promover os servi~os 
acompanhamento e avaliação de desempenho dos servidores 
da Prefeitura e administração de estágios. 

Art. 30 - Compete, especificamente, à Coordenadoria de 
Atividades Especiais: 

l - programar, coordenar, orientar e supervisionar a exe· 
cução das at~.idadesde sua competência: · .... 

li - coordenar as atividades de estágio ,no âmbito d aArl
ministraç~o Municipal, prt>movendo as merlid::is decorrentes; 
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11 - aprovar pe.squisas, estudos e projetos relacionados 

com suas atividades; 

IV - definir as necessidades da unidade, em termos rle 
documentação e demais recursos; 

l . 
V - manter intercâmbio com entidades que desenvolvam 

program sem área correlata a ae suas at1v1aaaes; 

v1 - acionar a Assessoria ae t'taneiamento para a e1aoo
' ração de convênios, contratos e demais atos necéssanos a 

prestação de serviços de cooperação técnica e ao recrutamento 
e seleção de servidores para outras instituições; 

VII - assinar editais, compor bancas examinadoras eco

missões de concursos e designar os demais auxiliares .. junta- -

mente com a Diretoria Executiva; 

V111.1 . apreciar os· processos relacionados com concursos 
públicos e internos, encaminhado-os para a Diretoria Executiva 
pâra aprovação; 

IX - aprovar os cadastros de colaboradores, consultores, 
fiscais e auxiliares de concursos; 

X • aprovar medidas e responsabilizar pelo sigilo, segu
ran.ça e lisura dos concursos realizados; 

XI - promover atividades de avaliação de desempenho de 
pessoal, em colaboração com a Secretaria da Administração e a 
Coordenadorfa de Cursos, para fins de promoção e ava'liaçào 

i • de 1resultados de tre.inamento, respectivamente. 

XII - cumprir outras atividades compatíveis com a natu
reza de suas funções e que lhes forem atribuídadas pelo Diretor 
Executivo. 

q Parágrafo Único - A Coordenadoria.de Atividades Espe

ciais cumprirá suas atribuições através do desenvolvimento das 

atividades a cargo de suas sub-unidades e de equipes transitó
rias de trabalho. 

Art. 31 · - 1 ntegram a Coo·rdenadoria de Ativid édes Espe
ciais-as seguintes u'nidades: 

1 - Núcleo de Pesquisa e Cooperação Técnica; 
11 - N út:leo de Recrutamento e Seleção; 

· Ili - Nú'cleo de Estágios e Avaliação de Pessoal. 

SEÇÃO 1 
. DO NÚCLEO DE PESQUISA E 

C()_OPERAÇÃO TÉCNICA 

Art. 32 • Ao Núcleo de Pesquisa e Cooperação Técnica 
compete: 

1 - desenvolver métodos, técnicas e instrumentos ade-
quados à coleta, apuração e registro sistemático de dados e 
informações nas áreas de suprimento, aplicação, manutenção, 
desenvolvimento e controle de-recursos humanos; 
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11 - promover a elaboração e a execução. de estudos e 
pesquisas relativas à área de recursos humatTOS; 

111 - transmitir çios Órgãos e Entidades da Prefeitura de. 
Goiânia, de outras Prefeituras e de instituições coligadas, in
formaÇões sobre os objetivos e realiz_ações do 1.0.R.H.; 

IV - desenvolver e participar de program_as e projetos de 
consultoria e assessoramento técnico-administrativo relacio-. 
nados com a administração e desenvolvimento de recursos 
humanos; 

~ Y - promover a publicação e distribuição de prospectos 
de cursos, seminários e outros ev eítos de treinamento, editais 
de concursos, folhetos, manuais, convites e ·aufros impressos 
que visem a divulgação deis tra.balhos e eventos promovidos 
pelo Instituto; 

VI - identificar e promover o ·radastro ae entidades ou 
pessoas físicas capazes de contribuir e atuar nos programas e 
pro>jetos do l.D.R.H.; 

· VI 1 - progra rra r as atividades de "mil rketing" do 1. D.R.H., 
mantendo·sistema de comunicação e cadastro da clientela; 

VIII - -acompanhar a evolução tecnológica da Prefeitura. 
as alterações de estruturas e ·procedimentos, verificando as im
plicações sobre à força· de trabalho existentes e propondo 
ações para ajustar o perfil da mão-de-obra às inovações intro
duzidas; 

' :IX - entrosar-se com a unidade própria da CoordE;mado-
. ria de Cursos para o levantamento das necessidades· de treina

mento decorrentes de seus estudos e projetos; 

X - ievantar, selecionar, coletar e intercambiar material 
cb cumentário e informativo; 

XI - cumprir outras atividades:compatíveis·com a nature
za de suas funções e que lhes forem atribuídas pelo Coorden
dor de Atividades Especiais. 

SEÇÃO li . 
DO NÚCLEO DE RECRUTAMEN.TO E SELEÇÃO 

Art. 33 - Ao Núcleo de Recrutamento e Seleção compete: 

1 - programar, orientar e controlar. as atividades de re
crutamento e seleção de pessoal para a Prefeitur:a de Goiânia e 
organismos conveniados; 

li - atender candidatos e ori'entá:los quanto aos procedi-· 
mentas relativos aos, processos· de recrutamento e seleção vi
gentes na Prefeitura; 

Ili - identificar e qesenvolver fontes de suplência de mão: 
de-obra,, interagindo '·com entidades externas e 'instituições da 
comunidade local e regiona; 

IV - recrutar e selecionar candidatos a vagas, de acordo 
com os requisitos e a programação estabelecida, bem como às 
necessidades de substituição, observada a legislação vigente; 
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V -- entrosar-se com a Secretaria da Administração no 
sentido de coletar· dados sobre os perfis de funções existentes 

na Prefeitura e os requisitos para o seu· exercício, d_e forma a 
melhor _desenvolver suas atividades; 

VI - organizar e manter disponíveis para aplicação, bate
rias de testes psicológicos, bem como ,de questões sobre cd"· 
nhecimentos específicos de funções ex_istentes na Prefeitur.a; 

VII - selecionar, indicar e avaliar participantes de bancas 
examinadoras, comissões de concursos e demais auxiliares; 

VIII - providenciar a elaboração, revisão. e a guarda das 
provas e testes a serem utilizados em processo_s ·seletivos, 

promovend? as med~das necessárias à manutenção do sigilo e 
dos controles pertinentes; 

IX - -montar a manter organizado arquivo.da documenta
' ção ·de processos seleti_vos; · 

X • colaborar com a Coordenadoria de Cursos no recru
tamento e na inscrição de servidores a cursos, seminários e às 
demais atividades constantes do Plano Anual de Treinamento, 
de acordo corn as especificações técnicas esta~elecidas; 

XI - emitir parecer quanto a recursos interp a;tos aos re
sultados de· processos seletivos e proceder a revisão das pro
vas, quando julgado conveniente; 

XI 1 - manter registros necessários ao. acompan ~amentÕ, 
avaliação e controle das atividades de recrutamento e seleção 

· de pess.o~I; 

XIII - cumprir outras a:ividades compatíveis com a natu
reza de s~as funções ou que lhes forem atribufdas pelo CÓor

denadcr de _Atividades Especiais. 

SEÇÁO Ili 
DO NÚCLEO DE ESTÁGIOS E 

AVALIAÇÃO DE PESSOAL . 

Art. 34 - ·Ao Núcleo de Estágios e_ Avaliação de Pessoal 

compete: 

-1 - coordenar, orientar e supervisionar as atividades re
ferentes a estágios no âmbito da Arlministração Municipal; 

li - -manter cadastro de candidatos a estágios, bem como 
promover a sua se.leção de acordo com os req~'.sltos est<ibele

ãdos; . 

Ili - providenciar as mediç!as administrativas necessárias 
à contratação de estagiários; 

IV - promover o acompanhamento, a~aliação e controle 

_de estágios; 

V - responsabilizar-se pela elaboração do Plano de Está
gio e pele processo de coordenação administrativa da sua exe

cução; 

VI - executar tarefas de avaliação de desempenho de ser-
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vidores, em decorrência de novos conhecimentos agregados, 

bem como participar junto à Coordenadoria do Sistema de 

Pessoal da Secretaria da Administração na condução do pro

cesso de avaliação de desempenho dos servidores da Prefei

tura para fins de promoção; 

VII •" analisar o comportamento do servidor em relação 

ao trabalho ,e vice-versa, através da realização de entrevistas de 

·acompanhamento, de avaliações de desempenho e d·a aplica· 

ção de outros instrumentos s!milares, com vistas a detectar, 

prevenir e/ou corrigir disfunções que estejam gerando proble

màs de desadaptação, insatisfação e de baixo desempenho; 

VIII · assessorar os vários.Órgãos Municipais na corn1u

ção dos processos de realocação, transferências e nos demais 

movimentações de pessoal; 

IX • promover a integração e a ambientação do novo ser· 

vidor, bem comq acompanhar o seu desempenho no período 
de experiência; 

X - manter registro dos resultados de entrevistas e d a; 

avaliações de (jesem penho, bem como de dados obtidos por 

outras fontes, através de uma "Ficha Cumulativa de Dados" 

referentes ao servidor, traçando o perfil do mesmo; 

X:I - verificar, no local de trabalho o aproveitamento dos 

servidores treinados, mediante a realização de entrevistas e/ou 

observações, encaminhando os resultados ao Núcleo de Trei

namento e à Assessoria de Planejamento para avaliação dos 

programas de treinamentos realizados; 

X H - subsidiar o Núcleo de Treinamento com dados e 

informações referentes às necessidades de treinamento de ser
vidores; 

XIII • cumprir outras atividades compa!íveis com a natu

reza de suas funções e que lhes forem atribuídas pelo Coorde

nador de Atividades Especiais. 

TiTULO V 
.DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL. 

CAPÍTULO 1 
DOS COORDENADORES 

Art. 35 - São atribuições dos Coordenadores e ocupantes 
de cargos equivJ!.lentes: 

1 - programar, organizar, coordenar e controlar as ativi
dades da unidade que dirige; 

li - assessorar o· Diretor Executivo do l.D.R.H.' e Órgãos 

Municipais em matéria de sua competehcia; 

111 - fornecer dádos sobre o pessoal, material, estatística, 

custos, orçamentos e outros relativos às funções específicas da 

unidade sob íllSUa direção; 

IV - estabelecer normas e 1nstruções as erem observadas 

na execução das atividades a cargo da unidade que dirige; 
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V - convocar e dirigir reuniões periódicas de coordenação 

com seus auxiliares diretos; 

, 
VI~- despachar com. o Diretor Executivo e emitir parece

res ou prestar informações sobre assuntos de sua competência; 

V,11 - cumprir e fazer com que se cumpra as normas 1,egais 

relativas às atividades desenvolvidas pela unidade, bem como 

·as determinações da Diretoria Executiva;. 

VI 11 - apresentar, periodicamente, relatórios das ativida

des desenvolvidas pela unidade sob sua coordenação, confor

me determinações do Diretor Executivo;. 

IX - manter contatos com dirigentes e assessores de ór

gãos afins, bem como com a ~ssessoria de Planejamento, vi

sando obter maior efic~ência e entrosamento na execução de 
atividades comuns; 

·X·. acompanhar, orientar, avaliar e controlar o trabalho e 

o desempenho ~e se_us subordinados; 

XI - propor a designação ou dispensa d.e ocuapantes de 

funções gratificadas que lhe forem subordinados; 

XI !I - .d.istribuir e' movimentar internamente o pessoal lo-

· tados nas diversas unidades sob sua direção, obedecendo, po

rém, à lotação n~mérica e funcional, b~m como.opinar sob~e a 

escala de férias dos mesmos; 

x11,1 - responsabili~ar-se pelo bom funcionamento, efi

ciência e-desempenho das atividades da unidade que coordena; 

XIV - promover a elaboração da proposta de ,trabalho 

anual das unidades sob sua coordenação; 

XV - informar-se das necessidades de treinamento e 

promover treinam~nto específico em serviço do pessoal lotarlo 

"na i.midade que dirige; · 

,XVI • propor a_ locação de recursos financeirns, materiais 

e humanos, necessários ao cumprimento dos objetivos esta

bele~idos para a unidatje sob sua direç~o; 

XVI 1 - baixar instruções e expedir ordens de serviços 

pertinentes ao funcionamento da unidade sob sua coordena
ção; 

XVIII - zelar pela fiel observância deste Regimento e dos 

reg~lamentos, normas e instruções ~e serviço; 

XD(. - exercer outras. atribuições compatíveis com sua 

ár~a de competência ou que lhes forem delegadas pelo Diretor 
Executivo. 

CAPÍTULO li 
DOS DEMAIS OCUP.ANTES DE 

FUNÇÕES DE CHEFIA 

Art. 36 "São atribuições dos Chefes de Núcleos: 
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1 - dirigir, orientar e controlar a execução' dos trabalhos a 
cargo da unidade que dirige; 

· li · distribuir o trabalho a seus subordinaélos, acompa
nhando a sua execução; 

Ili - apresentar à chefia imediata, relatórios periódicos 
das atividades da unidade que dirige, informando sobre o de
sempenho de seus subordinados; 

IV - zelar pelo bom relacionan'.,e_nto do pessoal sob sua 
direção; 

V - solicitar o abono de faltas, propor elogios, sugerir pu
nições e instaurações de _sindicâncias e inquéritos administrati
vos, qua ndo·j ulgar necessário; 

VI - convocar e dirigir reuniões-com seus subordinados;: 

. VII - assessorar a chefia imediata nos assuntos pertinen
tes à u nicJade sob sua direção; 

VI 11 - requisitar os _ma terias r:iecessá rios ao se_rviço; 

IX - emitir pareceres ou prestar informações sobre as
suntos pertinentes à unidade-que di"rige; 

X · responsabilizar;se pelo bom· funcionamento, pro
gresso e eficiência-dos serviços sob sua responsabilida,de; 

_ XI - subsidiar a elaboração de estudos, políticas, planos, 
prÓgramas .e projetos em desenvolvimento noutras unidades 
do l.D.R.H e em sua área de competência;,. 

XI 1 - zelar pelo fiel cumprimento deste regimento, dás· 
regulamentos, das normas e das instruÇ5es de serviços; 1 

XI li - articular-.se com as demais unidades do l.D.R.H., vi
sando obter maior eficiência e integr.ação na consecução dos 
objetivos da unidade que dirige; 

XIV --exercer outras atividades que lhes sejam determi
nadas pelo chefe imediato. 

CAPÍTULO 111 
DOS DEMAIS SERVIDORES 

Art. 37 - Aos servidores, éujas atribuições não foram e;-

~--··m' ' -·_··~"" ........... """" 
'''°'"'""';., 
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pecificadas neste Regimento Interno, além de caber-lhes cum
prir as ordens, determinações e instruções superiores e for-, 
mular sugestões, visando ·o aperfeiçoamento do trabalho, 
cumpre-lhes também observar as prescrições legais e regula -
mentares, exeçutando com zelo e eficiência as tarefas ·que 1 hes 

sejam confiadas. 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 38 - O Diretor Executivo fixará anualmente a lotação 
dos servidores nas unidades competentes da estrutura organi

_zacional do l.D.R.H. 

Art;_ ,;39 - As unidades do l.D.R.H. funcionarão perfeita
mente articula.das entre si, em regime de mútua colaboração. 

Parágrafo Único - As relações hierárquicas definem-se 
no enunciado das atribuições das unidades e na posição que 

. ocupam no organográma geral do l~D.R.H. -

Art. 40 - O horário de funcionamento'das diversas unida
des do l.D.R.H. será fixado pélo Diretor Executivo, atendendo
se as necessidades dos serviços, a natureza das funções e as 
caracteristicas das repartições, não podendo ser inferior a 40 
(quarenta! horas sem a na is. 

Art. 41 - Para cada cargo ou função de confiança haverá. 
um servidor previamente designado para substituí-lo em seus 
impe"dimentos legais. 

Parágrafo Único - Quando do afastamento legal de titu
lares de cargo, emprego ou função de chefia não for superior· a 
30 (trinta) dias, a sua substituição será automática, indepén
dente de atos.da administração. 

Art. 42 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Presi
dente e pelo Diretor Executivo do l.D.R.H., ouvidos quando se 
fizer ne_cessário, o Chefe do Poder Executivo. 

Art. 43 - Este regimento Interno entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 

mês de junho de 1989 

e:~ 

NiON AU3ERNAZ 
Prefeito rle Goiãnia 

. ' 

/ 

.-
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ANEXO ,, 
CLASSIFICÃÇÃO DAS FUNÇÕES GRATinCAóAS DE CHEFIA IJAS UNIDADES DO I·.D.R:H. E ItmICAçXo DAS 

CLASSES D(), QUADRO PRÕPRXO CUJOS OCUPANTES PODEM llXERCt-LAS, 

_.,<~'
~~ 

sue.-mu OAor.-s éATEG.' 0-ASSf.S E:SPEÇil\L:DJ,DES ~ 

1. G~.BINETE º" DIRETORIA r.xr.cuTIVA 1 
---.--

Ll. .secr.etãria l!:xécutiva FG•2 /\gente Administretivo 29 Gr.!!lu completo '~\':.\ 
2, A~ SP.SSORIA Dt. ~Ll\NEJllMENTO • CCl - ~ "~ 
3. CCORD&NADORlA DE SERV!ÇOS ADMINISTRM'IVOS ~"- \ e(-. 2 

' r.. 
l.l. Chet.e do .Núcleo de Ptisaoal FG-J Age~te Administrativo 29 Gr-a.u ·c1>:mpleto 

--:... .,..,./ 
3 .2. Chefe do Núcleo de Adminiatri11-çi.o Fi;oo C--· . 

nanc1ira FG•2 Aux4 Técnico/Agente Administrativo 29 Gri;u oor:ipleto - cont~bi11dade 
3, J. Ch•f• do Núcleo de Serviço• AuxiJJarea FG-3 Agente Admin1etret1vo 29 Creu complet1> 

'· 
4. CCORD!NADOfl!A DE·CURSOS - CCl I 

I 
1.1. Chefe .do Núcleo de Treinamente;; FG-1 Técnico Auxiliar . Adnl;ust.~loologi<>/Pe&9<>Jl8/Asslll< .s:Jola 
~. 2, -Chefl do Núcleo de Apolo "ricni·co-P•d! 1 

Pedagogia/Assistl!nte Sociel/ 
9~91CQ FG-1 Técnico 11.uxil iar Administ:r.!!lção/Psicologi.!!I 

4.3. Chefe do N'3cl.f!l1> de Controle Interno FG-3 Agenté ,Adm./Auxiliar de, Secretaria 29 Gr.au completo ... 
$. OOORDENAOORIA DE ATIVXOÃDE ESPECIAIS•CC-1 

5 .1. NGcl•o de Pe1qui1e • ~Técnico FG•l Técnico Auxiliar Administreção/Ciêncl-11• Socl.ai.s/f'~ 
logia/Â111istente Socil!ll ,. ~ . 

.5. 2 ~ 'Núcleo de R1C.rutamento • S•l•ção 

: 5·.3 •. Núcleo de "s•tlglooeÃvai.l.llçio,-de ~ 
PG-1 Ticnioo A.:Xiliar Adminiotr~ção/Psl.co1ogl~' / 

.. .r :ro-1 Ticnioo · ...:..,;1_uar 1 Adaini•treç:io/P.sicolaqM ...... ~li! 

DECRETO N~ 593, DE 14 DE JUNHO DE 1989. 

"Abre Crédito Adicional _de Natu
reza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOJÁNIA, no uso de suas atribuições. 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágra
fos, da Lei Federal n9 4.320, fie 17 de março de 1964, e no a rti-

. go 4~. da Lei n~ 6.705, rle 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 12 - São abertos ao Parque Mutirama rle Goiânia 04 
(quatro) Créditos Adicionais de Nãtureza Suplementar, no 
montante de NCz$100.000,00 (cem mil cruzados novos), rlesti
nados a constituir reforço das seguintes dotações da vigente 
Lei de Meios: 

4600 - PARQUE MÍ.JTIRAMA DE GOIÂNIA 
4601 - 08.46.021.2061 - 3120.00-40 NCz$ 10.000,00 

NCz$ 30.000,00 
. . . . . . NCz$ 25.000,00 

3132.00·40 ' . ' .... 
4120.00-00 

4601 ~ 08.46.228. 1016 • 4110.00-40 NCz$ 35.000,00 
. . . . . NCz$ 100.000,00 TOTAL ........... . 

Art. 22 - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com o provável excesso de arrecadação, demonstrado 
no anexo a este Decreto, no montante de NCz$100.000,00 (cem 

· mil cruzados novos). 

Art. 3!? • Este decreto entrará em vigor na data de ~ua 
publicação, revogadas ~s disposições em contrário. 

GABINETE ·DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

Níon .Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de ü:liveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇ.AS 

' . 

ANEXO AO DECRETO N~ 593/89 

1. Arrecadação de 01.01 .88 a 30.04.88 ....... NCz$ 12.603,00 
2. Arrecadação de 01.05.88 a 31.12.88 ...... NCz$61.984,10 
3. Arrecadação de 01.01.89 a 30.04 .. 89 NCz$ 163.460,47 
4. Receita Prevista para 1989 . . . . . . . . . . . NCz$ 688.913,00 

1 - CÁLCULO DA TAXA o:e JNCREM~NTO (6) 

4. = Arrecaaação de jan~ a abr./89 X mo= NCz$163.460.47 X 

100 = 1.297,0% 
Arrecadação de jan. a·abr./88 NCz$ 12.603,00 · -..._ 

A = 1.297,0% - 100,00 - 1.197,0% 

11 - ARRECADAÇÃO DE MAIO A DEZEMBRO DE 1988 x . .1 
ou NCz$S1.984,10x1.197,0%"= NCz$_741,949,68 
NCz$ 61.984, 1 O + NCz$ 741,949,68 = 803.933,78 

· 111 - DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DO EXCESSO DE AR
RECADAÇÃO 

Previsão'da Receita para 1989 
a) de 01.01.89 a 30.04.89 .... 
b)de01.05.88a3·1.12.88, · 

NCz$ 688.913,00 
NÇz$ 163.460,47 

aplicada a taxa de incremento ri a receita verificada no período 
... NCz$ 803.933,79 ... NCz$ 967.394,25 . 
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO NCz$ 278.481.,25• 

DECRETO N!! 594," DE 14 DE JUNHO DE 1989. 

"Suplementa o Plano de Aplica
ção Bimestral PA:B/3!? Bimestre". 

O PREFEITO DE GOJ.ÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e face ao disposto no artigo 47 .• da lei nç 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica suplementado o Plano de Aplicação Bimes
tral, referente ao 39 bimestre, do corrente exercício financeiro·, 
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na importância de NCz$ 48.000,00 (quarenta e oito mil cruzados 
novos), no órgão e elemento de despesas que se segue: 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO-FUMDEC . . 

3132 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCz$ 48.000,00 
TOTAL ................ : . NCz$ 48.000,00 

Art. 29 - A suplementaÇao de-que trata:o.artigo ante~ior 
será coberto com a anulação de parte do- órgão e elemento de. 
despesa abaixo especificado, integrante do Plano de Aplicação 
Bimestral-PAB/39 bimestre: · · · . · 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO cmfü-
NITÁRIO-FUMDEC . 
3120 ........... , : ....... : .. '. .. :· . .. NCz$ 48.000,00 

TOTAL ............... ·. . NCz$ 48.000,00 
.... 

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor ria (-lata rle sua 
publicação, revogadas as rlisposições em contrário. · 

GABINETE ÓO PREFEITO DE GÓIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. · 

·· Nion A·1be.rna~ 
PREFEITO DE GOIÂNIA . 

·: Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS • 

José Afonso Rodrigues Alves _ 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

. ' 
DECRETO Nc:! 595, DE 14 DE JUNHO DE 1989 .. 

. . 
"Suplementa o Plano de Aplica
ção Bimestral PAB/39 bimestre". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no.u'so de suas atribuições 
i'egais e face ao disposto né_, artigo 47, da Lei ·~9 4.320, .de 17 de 
março de 1964, · ' · · 

DECRETA':' 

-Art. 19 ·_ Fica su pi ementado~ Pla~ci ç!~ Aplicação Bim.es·~ . 
trai, referente ao 32 bimestre, dó córrnnte exercício financeiro, 
na importância de NC7.$ 4.500,00 (quatro mil e qú[nh~ntos cru· 
z::idos novos), no órgão e elemento de despesas que se segue: 

INSTITUTO DE PLANEJAMEN.TO MUN.ICIPAL - IPLAN 
3113 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCz$ 4.5ào.od 

TOTAL ............ .-.... '. NCz$ 4.500,00 

Art. 22 - A suplementaÇãó.'·cie"ql.i"e trata o artigo anteri.~r 
será ~oberto com a anulação de parte d() órgão e elemento de 
despesa abaixo especificado, inte"grante do Plano de Aplicação 
Bimestràl-PAB/39 bimestre·: ·•· • · >•.• ' · ' 

. ·- ,. 
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL - IPLAN 
3192 ... ". .':. : ... < .·., '.-'. . .': .. : .". .. ; .. 'NC~$ 4.500,00 

. TOTAL ........... : ... ~. ·. '. NCz$ 4.500,0Ó 
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Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

,-

.. 

Nion Albernaz 
PRE FE 11'.0 DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DECRETO Nc:! 596, DE 14 DE JUNHO DE 1989 . 

"Abre Crédito Adicional de Natu -
reza Suplem á'ltar·· 

· O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 43.e seus parágra
fos, da Lei· Federar n2 4.320, de 17 de março de 1964, e no arti- · 
go 49, da Lei n<? 6.705, ~e13 de dezembro de 1988, · 

·DECRETA: 

. Art. 12 - São abertos -à Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos 02 (dois) Créditos Adicionais de Natureza Suplemen
tar, no montante de NCz$ 390.000,00 (tr_ezentos e noventa mil 
cruzados novos), destinados a constituir reforço das seguintes 
dotações da vigente Lei de Meios: · 

1800 ·SECRETARIA DE OBRAS E SE~VIÇOS PÚBLICOS 
1801 - 16.91.575.1011 - 3132.00-08 . . . . . . . NCz$ 360.000,00 

4110.00-08 ........ NCz$30.000,00 
TOTAL .................. NCz$ ~90.000,00 

Art. 22 ·- Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com a·a·nulação total e/ou parcial dás seguintes dota
ções do vigente Orçamento: 

1801 - 10.17.328.1006 - 4110.00-08 ...... ..- NCzS 300.000,00 
- 10.60.025.1008 - 4120.00-08 ........ NCz$40.000,00 
-15:81.487.1010 - 411.0:00-08 ........ NCz$30.000,00 

- 4120.00-08 ........ NCz$ 20.000,00 
TOTAL .......... -.; ........ NCz$ 390.000,00 

Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na·data de·sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GA~INETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de ju.nho de 1989. · ) 

' "1. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 

... 

.. SECRETÁRIO.DO GOVERNO MUNICIPAL . 

. ' , . 
Valdivino José de Oliveira 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS . 

• 



DIÁRIO OFICIAL DO MÚNICÍPIO NO 908 

DECRETO N~ 597, OE 14 DE JUNHO DE 1989. 

"Abre Crédito Adicional de Natu
reza Suplementar'' 

O PREFEITO DE GOIÁNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágra
fos, da Lei Federal n9 4.320, de 17 ele março de 1964, e no arti
go 4Q, da Lei ne 6.705, de 13 de clezembro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 19 - São abertos à Secretada Municipal de Adminis
tração 02 (dois) Créditos Adicionais de Natureza Suplem aitar, 
no montante de NCz$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzados 
novos), destinados a constituir reforço das seguintes dotações 
da vigente Lei de Meios: 

1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN1ISTRAÇÃO 
1501 - 03.07.021.2012 - 4120.00-00 ........ NCz$ 25.000,00 

- 15.82.495.2014 - 3292.00 -00 ........ INCz$ 17.000,00 
TOTAL .................. NCz$ 42.000,00 

Art. 29 • Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com a anulação total e/ou parcial das seguintes dota
ções do vigente Orçamento: 

1501 - 03.07.021.1002 - 4120.00-08 ........ NCz$17.000,00 
- 15.02.495.2014 - 3192.00-00 . . . . . . . . NCz$ 25.000,00 

TOTAL .................. NCz$ 42.000,00 

Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as.disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOiÁNl.A, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUN'ICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
S.ECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DECRETO N~ 598, DE 14 DE JUNHO DE -1989. 

"Abre Crédito Adicional de Natu
reza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÁNIA, no usÕ de suas atribuições 
legais e tendo em vista o d,isp·osto no artigo 43 e seus parágra
fos, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de niarço de 1964, e no arti
go 42, da Lei ne 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 

DECRETA:· 

Art.12 - São abertos à Fundação Municipal de Desenvol
vimento Comunitário - FUMDEC 02 (dois) Créditos Adicionais 
de Natureza Suplementar, no montante de NCz$ 20.000,00 
(vinte mil cruzados novos}, destin roos a constituir reforço das 
seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 
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4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO· 
COMUNITÁRIO . 
4405 -15.07.021.2056-3192.00-40 ......... NCz$7.000,00 

· 4406 • 15.07.487.2058 - 3192.00·40 ........ NCz$13.000,00 
TOTAL ............ : ..... NCz$ 20.000,00 

· Art. 29 - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com a anulação total e/ou parcial das seguintes dota-
çõe~ do vigente Orçamento: _. 

4406-15.07.487.2058- 3113.00-40 .......... NCz$20.000,00 
TOTAL .................. ~Cz$ 20.000,00 

Art 32 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicélção, revogadas as disposiçõe~ em c~ntrário.' 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA .. aos 14 dias do 
mês d~ junho de'1989 .. 

.. 
Nion Albernaz 

PREFEITO D~ GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
. SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DECRETO N!! 599, DE 14 OE JUNHO DE 1989 .. 

"Abre Crédito Adicional de Natu
reza Suplementar" 

Q PREFEITO DE GO!ÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágra
fos, da 'Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, e no arti-
go 49, da.Lei nQ 6.705, de 13 de dezembro de 1988, 1 

DECRETA: 

Art. 19 - É aberto ao :Departamento de Estradas de !Roda
gem do Município de Goiânia - DERMU - 01 (hum) Crédito 
Adicional de Natureza Suplementar, no montante de NCz$ 
100.000,00 (cem mil cruzados novos}, destinados a constituir 
reforço das seguintes dotaçõ,es da vigente .lei de Meios: 

4200 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE.RODAGEM DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - DEAMU 
4204 - 16.07.021.2051 - 3120.00-08 ....... NCz$100.000,00 

· T.OTAL .................. NCz$100.000,00 

Art. 2Q - O crédito .aberto pelo artigo anterior será co
berto co.m a anulação total e/ou parcial ela seg1uinte dotação do 
vigente.O!çamento: 

4203 - 16.91.575.1015 - 4110.00-40 .... , .. NCz$100.000,00 
. . .TOTAL . , .. .' .............. NCz$ 100.000,00 

A;t. 3~ - Este decreto ~ntrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. GABINET
0

E. DÓ P.AHÉITO DE GOllÂINIA, 'aos 14 dias do 
mê; de ju~ho de.1989. · 
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Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho. 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPA~ 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DECRETO N'? 600, DE 14 DE JUNHO DE 1989: . 
1.., i • 

. "Abre Crédito .Adicional. de Natu
reza .. Suplementa('. 

. ,. 

O PREFEITO DE GOIÂN lfl., n.o. \;so de su~s atribuiçõe_s 
legais e tendo em vista o disposto no ar.tigo 43 e seus parágr~
fos, da Lei Federal n'? 4.320._ de 17 de março ~~.1.964, e no arti
go 4'?, da Lei n'? 6,705, de 13 de dezembro de 1988, 

...... ~ ~ ~ '. ~ 

DECRETA: . · · · r ., . · 
·~ . . . . 

Art. .1'? - É aberto a Superintendência Municipal de Trân
sito 01 (hum) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no 
montante de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), 
destinados a co~stituir reforç? Ças seguintes dotações da vi-
gente Lei de _Meios: . . 

4300 - suPERIN.TENDÉNCIA MUN1.clPAL DE-TRÂNSITO 
4301 "-16.58.020.2053 - 3132.00-08 , .... • ... NCz$ 50.000,00 

_ TOTAL ...... · .............. NC2$ 50.000,00 

Art. 2'? - O crédito aberto pelo. artigo anterior será co
berto com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotação do 
vigente Orçamento: 

4301 - 16.58.573.2054 - 4120.00-08 ......... NCz$ 50.000,00 
TOTAL ........ : . ........ NCz$ 5~00~00 

Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO ~REFEITO DE G_OIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO.GOVERNO MUNICIPAL 

· Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DECRETO N'? 601. DE 14 DE JUNHO DE 1989. 

' "Dispõe sobre horário de expe-
dienté nas repartições públicas 
municipais e da oútras prov.idên
cias'.'. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
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legais e à vista do que dispõe o artigo 178, da Lei n<:! 6.103, de 
16 de janeiro de 1

1
984, 

DECR!:TA: . 

Art. 1g -O horário de expediente nas repartições p lblicas 
municipais abrangerá dois períodos: das 08:00 ~s 10:00 horas e 
das 12:00às18:00 horas. 

§ 1"' - O período matutino, das 08:00 às 10:00 horas, fica 
reservado para o expediente interno quando, preferencial
mente, realizar-se-ão as reuniões de serviço. 

§ 2'2 - As repartições que desenvolvam atividades admi
nistrativo-burocráticas e de atendimento ao público terão o seu 
expediente das 12:00 às 18:00 horas, 

§ 3<:> - Os. titulares de órgãos municipais e os ocupantes 
de cargos ou funções de 'confiança, ficarão sujeitos ao compa
recimento obrigat_ório nos dois' períodos. 

§.4'? Os 6rgãos·que,.por suas peculiaridades, de'vam fun
cionar em horários diferentes., terão o seu ·expediente regula
mentado pelos seus dirigentes. 

. ,,. ' 

Art. 22 - O Se;retário ;da, Adminis.traçã.o, se nece_ssário, 
poderá adotár normas específicas, com vistas a·o efetivo cum
p.rimento d9~ expedientes aqui estabelecidos. 

A~t.· .3'? '-· Este decreto entrará em vigor na data de ~ua 
publfcação, ficando revog?dos o Decreto ~? 340, de 05 de maio 
de 1982, e demaisdispo~ições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOiÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁHl'O 00 GOVERNO MUNICIPAL 

·José Afonso Rodrigues Alves 
SECRETÁRIO DÁ ADMINISTRAÇÃO 

DECRl!TO N~ 60Z, DE '14 DE JUNHO DE 1989. 

"Altera a redação do artigo 58, do 
Regulamento do Código Tributá
rio Municipàl, e da outras provi
dências". 

O PREFEITO DE GOIÃNIA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo inciso V, artigo 92, da Lei n"' 8.268, de 11 de ju
lho de 1977, tendo em vista a necessida~ed e oferecer aos con
tribuintes uma oportunidade para o resgate de débitos através. 
de parcelamento, quando comprovada a inc~pacidade fina~
ceira e a primariedade na pr.âtica de infração pelo sujeito passi
vo, 

DECAETf'.: 

Art. 1<:> - O artigo 58 do Regulamento do Código T_rib ltá
rio Municipal de Goiânia, aprovado pelo Decreto n? 1.499, de 
30 de dezembro de 1987, passa a ter a seguinte redação: 
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"Art. 58 · Os Créditos Tributários, em cuja apuração se 
tenha constatado a existência de dolo ou fraude, somente po
derão ser parcelados quando o. procedimento da pessoa física 
ou jurídica envolvida for primário, observadas as demais dis· 
posições desta Seção". 

Art. 2\? ··Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO M.UNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO.DE FINANÇAS 

DECRETO N!! 603, DE 14 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do 'contido no Processo n\? 2s'3.477-2/89; RE
SOLVE autorizar os servidores LUZICLER JESUS DE OLIVEI
RA, CLÁUDIO GONÇALVES BICALHO E GER~LDO BASÍLIO. 
RIBEIRO a empreenderem viagem à cidade de Brasília-DF~ nos 
dias 22 e 23 de junho de 1989, em objeto de serviço desta Pre
feitura, e, de consequência, com fundamento no parágráfo úni
co, do artigo 52, do Decreto n!?·302, de 29 de maio de 1984, atri· 
buir·lhes diárias no valor global de ~Cz$ 168,00 (cento e ses· 
senta e oito cruzados novos), sendo NCz$ 56,00 (cinquenta e 
seis cruzados novos) para cada um, correndo a despesa à conta 
de dotação específica dó orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N!! 604, DE 14. DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE autorizar PAULO AFONSO BORGES DOS 
SANTOS, motorista, Jotado na Secretaria da Administração, a 
empreender viagem à cidade de Brailia-DF., no dia 23 de junho 
de 1989, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de conse
quência, com fundamento no artigo 52, paráçirafo único, IV, do 
Decreto n\? 302, de 29 de maio de 1984, atribuir-lhe· diária, no 
valor de NCz$ 28,49 (vinte oito cruzados novos e quarenta e 
nove centavos), correndo a despesa à conta da dotação própria 
da vigente Lei de Meios. 

GABINETE. DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
,PREFEITO DE GOIÂNIA 
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Servifo de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N!! 605, DE 14 DE JUNHO DE 1989. 

·o PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE.autorizar MARTA LEMOS e WASHINGTON 
ALVES FREIRE, Assistentes Técr:iicos de Fiscalização Urbana, 
lotados na Secretaria de Ação Urbana', a empreenderem via-

. gem à cidade de Belo Horizonte-MG., no período de 29 de ju
nho a 03 de julho de 1989, em objeto de serviço desta Prefei
tura, e, de consequência, com fundamento no artigo 5\?, pará· 
grafo unico, li, do Decreto -n\? 302, de 29 de· maio de 1984, atri
buir-lhes diária, no valor global de NCz$ 610,50 (seiscentos e 
dez cruzados novos e cinquenta centavos) •. sendo 'NCz$ 305,25 

. (trezentos e cinco·cruzados novos e vinte e cinco ·centavos) para 
cada um, correndo a despesa à conta da dotação própria da vi
ge_nte Lei de 'Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA .. aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

.·. 

Nio·n Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

'servito de.Mene;zes Fjlho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N~ 607, DE 14 DE JUN.HO DE 1989. · 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n!:' 266.870-6/89, RE
SOLVE manter à disposição do Comando Geral da Poilícia Mi
litar do Estado de Goiás, com todos os di'reitos e vantagens de 
seus cargos e sem ônus para a origem, os servidores AGILSON 
LEITE BORGES, ANIZIA MARIA DE OLIVEIRA, BELIONIZIA 
DA SILVA SANTOS, CESSO GONÇALVES BENJAMIN, 
CREUSA ;NOVAIS DE SOUZA, CONSTÂNCIA SANTANA 
RÀMOS/EDSON CESAR DE SOUZA, EUNICE SOARES DE 
sous~ E SILVA, ELOIR MARQUES DA SILVA, FRANCISC~ 
CUSTODIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE 
DA SILVA, GERALDO DE CARVALHO, DON,IZETE ALVES DA 
SILVA, JOÃO PINTO BARNABÉ, JOÃO MARTINS DOS .AN- · 
JOS LUCILENE MOREIRA, .MARIA APARECIDA DE FREI· 
TAS: MARÍÁ GERALDA DE PAULA .• MARIA TEREZA VIEIRA, 
MARTA MARIA SILVEIRA COELHO, NEUSA RO $11. MARIA 
DE FREITAS, NELMA DE NAPOLI PINTO, ORIBENS MORAIS 
PRETO, TEREZINHA FERREIRÂ DA SILVA e TEREZINHA 
MOREIRA NEVES,~durante o período de r2 de janeiro de 1989 
a 31 d edezem bro de 1992. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA .. aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO QO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N!? 608, DE 14 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições . 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nll 908 

~egais. e à vista do contido no Processo n"-' 269.959-8/89, ·RE:-. 
SOLVE, nos.termos dos artigos 62, IX; 47, IX, e 46, § 12, tudo 
da Lei n2 6.103,.de 16 de janeiro de 1984, remover da Adminis-

. tração Direta, ficando relotado junto· ao Instituto de Planeja· 
mento Municipal - IPLAN, o funcionário ·JOAQUIM FREIRE 
SARAIVA, Professor de Ensino de 12 e 22 Graus, Nível IV, do 
Quadro Suplementar do Magistério, a partir desta data. 

. GABINETE DO PREF.EITO DE 00 IÂNIA, aos 14 dias do· 

mes de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Ser-Vito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUN'ICIPAL 

DECRETO N!l 609, DE 14 OE JUNHO OE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE colocar à disposição da Fundaç~o Municipal 
de Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo e sem ônus para a origem, o 
servidor ERONIDES FIRMINO DE SOUZA, lotado na Secreta
ria da Administração, a partir de 12 de junho de 1989. 

'' ' 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 

mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA ' ' 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N!l 610, DE 14 DE JUNHO DE 1989. 
I 

O PREFEITO DE GOIÂNIA •. no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Proce11so de n<? 269.797-8/89, RE
SÔLV( nos.termos do artigo 1'14, combinado com o artigo 
164, ambos da Lei n2 6.103, de 16 de janeiro de 1984, conceder 

. a GUILHERME VIEIRA NETO, em favor de Josiel Marinho de 
Olivelra·,.Joelma Marinho·de Oliveira, Judilene·Maririho de 'oli
veira e Masolene Marinho de Oliveira, filhos menores da ex
servidora Judith Ma,rinho de Oliveira, pensão especial no valor 
mensal de NCZ$ 94,68 (noventa e quatro cruzados novos; e ses
s mta e oito centavos). sendo NCZ$ 86,07 ( âtenta e seis cru a
dos novos e sete centavos) de vencimento e NCZ$ 8,6l (oib 
cruzados novos e sessenta'e urn centavos) de adicionajs,a par
tir de 04 de fevereiro de 1989 e até que atinjam a maioridade ou 
passem a exercer atividade remunerada .. 

GABINETE DO PRE.FEITO DE GOIANIA, aos 14 dias do 
mes de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
0

PREFEITO DE GOIÁNIÁ ... 

· Servito de Meneies Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL ., 

'' 
' ·'. 

·•·DECRETO N!l 611, DE 14 DE JUNHO DE 1989. 
. .. . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de'suas 'atribuições 
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legais e à vista do êontido no,:ProceS$0 de n<? 284.843-7189, RE· 
SOLVE colocar à disposição da Companhia de Processamento. 
de Dados' do ·Municfpio de GOiâ~ià -'"'COMDATA; com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo e sem d nus para·a origem~ a 
servidora MARTA MARIA DA SILVA, Agente Administrativo, 
Nível V, R_eferência.07, lotada na Secretaria da Administração, a 
partir de 07 de junho de 1989., · · - · • · 

. GABl~ETE DO PREFE.ITO DE GOIÂNIA, ao~ 14.dias do 
mês de-junho de 1969. 

Nfon Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL. 

' . 
DECRETO N!! 612, DE 14 DE JUiNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Pr.ocesso de n<? 265.318-7/89, RE
SOLVE, nos termos d o artigo 40, Ili, letra "e", da Constituição 
Federal, aposentar BRASIL LEITE CAMARGO no cargo de 
Técnico de Serviços Municipais, Nível 111/B, Referência 15, a 
.partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais, proporcio
nais ao tempo de serviço, no valor global de NCZ$ 17.658,24 
(dezessete mil, seiscentos e cinquenta e oito cruzados novos e 
vinte e quatr ocentavosl, sendo NCZ$ 10.964,40 (dez mil, nove
centos e sessenta e quatro cruzados novos e quarenta centa
vos) de vencimento e NCZ$ 6.963,84 (seis mil, seiscentos e no
venta e três cruzados novos e oitenta· e quatro centavos) de 
adicionais, por contar com mais de 30 (trinta) anos de servi rp 
prestado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. · · . . . ' 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNl.A, 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL' 

.. 
• • .j' 'l· 

DECRETO N!! 613, DE 14 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de su'as 'atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n':!. 278.095-8/89, RE· 
SOLViE, nos termos do artigo 40, Ili, "c", da Constituiçãó Fe
deral, aposentar CARMEM HELEUZA .BATISTA -VIEIRA' no 

. cargo de Técníco 1de Planejamento, Nível 111/B, Referência 15, 
do IÍi'stituto de Planejamento M~nicipal - ilPLAN, a partir desta 

• . • ... '! ' -- ,' ~ • < • 

data, atribuindo-'lhe proventos anuais;· proporcionais ao seu 
tempo de serviço, no valor global de NCZ$ 19.225,92 (dezenove 
mil, duzentos e 'vinte 'e cinco cru'zadÓs n'ôvõs e' noventa e dois 
centavos), sendo NCZ$ 11.938,08 (onze mil, novencentos e 
trinta e oito cruzados novos e oito mntàv'6s) de vencimento e 
NCZ$ 7.287,84 (sete mil, duzentos e oitenta e sete cruzados no· 
vos e oitenta e quatro centavos),' po'r contáf:coni ·mais de 25 
(vinte e cinco) anos de·serviço prestado.' ~ .; •. ' 

•' 

1
• GABINETE DO PREFEITO 'DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 

mês de junho de 1~89:• '' 
º, 1 I 1 

Nion Albernaz » 
1 

'PÁEFEITOT)E GOIÂNiA. 
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Servito de Mai ezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N!! 614, DE 14 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo nc:? 268.435-2/89, RE • 
SOLVE, nos termos do artigo 40, 111, letra •:a" .• da Constituição 
Federal, aposentar SEBASTIANA DE ABREU NUNES no cargo 
de Assistente :récnico, Nível VI, Referência 1, a partir desta da
ta, atrihuindo-lhe proventos anuais no valor global~de NCZ$ 
6.268,44 (seis mil duzentos e sessenta e oito cruzados novos e 
quarenta e quatro centavos), sendo NCZ$ 3.892,20 {três mil, 
oitocentos e noventa e dois cruzados novos e vinte centavos) 
de vencimento e NCZ$ 2.376,24 (dois mil, trezentos e setenta e 
seis cruzados novos e vinte e quatro centavos) de adicionais, 
por contar com mais de 30 (trinta) anos de serviço prestado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mes de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREF.EITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N!! 615, DE 14 DE JUNHO DE 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n~ 274.956-4/89, RE
SOLVE, nos termos do artigo tlO, 111, letra "a", da Constituição 
Federal, aposentar MAGNÓLIA FRANÇA no cargo de Assis
tente Técnico, Nível VI, Referência 15, a partir de 24 de abril de 
1989, atribuindo-lhe proventos anuais no valor global de NCZ$ 
6.895,32 (seis mil, oitocentos e noventa e cinco cruzados novos 
e trinta e dois centavos), sendo NCZ$ 3.892,20 (tres mil, oito
centos e noventa e dois cruzados novos e vinte centavos) de 

vencimento e NCZ$ 3.003, 12 (tres mil e tres cruzados novos e 
doze centavosl de adicionais por contar com mais de 30 (trintal 
anos de serviço prestado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mes de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE.GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N!! 616, DE 14 DE JUNHO DE 1989. 

. O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo de n~ 273.058-1/89, RE-· 
SOLVE manter à disposição da Fundação de Promoção Social, 
do Governo de Goiás, com todos os direitos e vantagens de 
seus cargos e sem ônus para a origem, os servidores MANOEL 
MARTINS DE ARAÚJO, APARECIDA DE PAULA GONÇAL
VES, ADOLFA LUIZA DE OLIVEIRA, FLORCENA RIBEIRO DA 
SIL VA,.IONE FERREIRA, IRES DA GRAÇA VIEIRA, MARIA DO 
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SOCORRO NEVES, MARIA RITA BOTELHO·AZEVEDO; MER
CEDES. !=.ERREIRA DUARTE\ NILZA MARIA DE ANDRADE'e 
NllZA. IZABEL· DA SILVA, durante o período de 19 de julho de 
1989 a 31 de dezembro de 1992. · 

·' ' 
"GABINETE DO:PREFEITO DE GOIÂNIA; aos 14 dias do 

mês de junho de 1989. 

- .Nion Alberriaz l!' , , t .,,, 
PREFEITO DE GOIÂNIA · 

Servito-de Menézes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNllCIPAL 

~ . 
DECR~TO N!! 617, DE 14 DE JUNHO ~.E 1989. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas.atribuições 
legais e à vista do contido. no Processo n9 273.418-7/ffi, RE
SOLVE exonerar, a pedido, JANETE AtCÂNTARA MANZAN 
AMORIM do cargo de Professor de Ensino da 1 ~ Fase do 19 
Grau, Nível 1, Referência 1, do quadro de pessoal regido pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Mun!cipais de Goiânia, com 
retroação de efeitos a 30 ~e março de 1989 . 

. ': 
GABINETE"DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 

rT)ês de.junho de 1989. : • 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUN'ICIPAL 

DECRETO N!! 618, DE 14 DE JUNHO DE 1989. 
'' . . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do ·contido no Processo ilQ 273 .. 329-7/89, RE-. 
SOLVE exónera~, a pedido, IRENE Mf.RlA MADA,LENA AL-. 
MEIDA do cargo de Prcfossor de.Ensino da 1~ Fase do 19 
Grau, Nível 1, Referência' 6·, :do qu~dr9 d~ .pessoal r_egido pel'o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municip~is de Gaiâ~ia; com 
retroação de efeitos a 31 de março de 1989, .. . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, a9s 14 dias do 
mes de junho de 1989. . ' . " 

' . 
. Nion .Albernaz.. . : 

PREFEITO DE GOIANl.A .. 

Servito de Menézes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 
•1 • ' 11 • 

.. 

DECRETO "-Jº .6.19, DE ,14-DE JUNHO DE 1989 . 

O PREFE'ITO, CE. GOIÂNIA,. no,.uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo !19 ?74.773-9/89, RE • 
SOLVE exonera1r, a pedido, DALVA CARDOSO DA SILVA do 
·cargo de Auxiliã-r Técnico de Saú"di:! Püblíéa, Nível VI, Referê'n: 
eia 1, do··quadro de pessoal regido pel,o Estatuto dos Funcioná
rios.Públicos Municipais de Goiânia, com retroação de efeitos a 
11 c!e.abr11 de]989_. , ,.- .:. ", , 
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GABINETE DO PREFEITO DE'" GOIÂNIA,-aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO .GOVERNO MUNICIPAL 

.DECRETO N!? 620, DE 14 DE JUNHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso_ de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artig~·17, da Lei n2 4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n2 264.623-5/88; de interesse .de JOAQUIM 
GONÇALVES DE CAMPOS, 

DECRETA: 

Art. 12 - Ficam aprovados o desmembramerito e a planta 
do lote de n2 1, da quadra 3, situado à Avenida Brasil e Rua D. 
Pedro li, Parque João Braz, ne.sta Capitál, que passa a consti
tuir os lotes de n!?s .1 e 1-A, com as seguintes características e 
confrontações: ~ 

LOTE - 1 
. ÁREA: .... : .............. : .· ..... » ••••• 
Fre·nte para a Av. Brasil ... -... ; ......... . 
Fundo, dividindo·com o lote 1-A .......... . 
Lado direito, dividindo com a R'IJa D. Pedro li.·. 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 18 .... , .. . 
Pela linha de chanfrado· ................ . 
LOTE - 1-A 
ÁREA: ............................ . 
Frente para a Rua D. Pedro li ............ . 
Fundo, dividindo com o lote 18 ........... . 
Lado direito, dividindo com o lote 2 ........ . 
Lado esquerdo, dividindocom.o lote 1 ...... . 

372,61 m2 

17,44 m · 
26,80 m 
7,00 m 

20,00 m 
7,63 m 

360,10 m2 

13,00 m 
13,78 m 
30,00 m 
26,80 m 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em c entrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. l 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N!? 621. DE 14 DE JUNHO DE 1989 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n2 4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de f'12 280.435-2/89, de interesse de CROMART 
IND. CÓM. DE TRANCAS PI VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA, 

DECRETA: 

Art. 12 • Ficam aprovados o remembrámento e a planta 
dos lotes de n2s 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, da quadra 4, situados à Aveni
da Tuiuti, Travessa São Pedro e Rua.Riachuelo, Bairro lpiran
ga, nesta Capital, que passam a constituir um úníco .lote de n2 
1n, com as seguintes características e confrontações: 
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LOTE - 1n 
ÁREA: ...................... "· .. , .. . 
Frente para a Travessa São Pedro ......... . 
Fundo, dividindo com quem é de direito .•..•. 
Lado direito, dividindo com a Av. Tuiuti ..... . 
Lado esquerdo, dividindo c on a Rua Riachuelo. 
Pela linha de chanfrado, Rua Riachuelo com 
a Travessa São Pedro ... 0 ••••••••••••••• 

Pela linha de chanfrado, Travessa São Pedro 
c an a Avenida Tuiuti .................. . 

3.880, 188 m 2 

69,867 m 
68,194 m 
56,280 m -
35,oo rn 

7,07 m 

6,25 m 

Art. 22 • Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N!? 622, DE 14 DE JUNHO DE 1989 

O PREFEITO Dt;: GOIÂNIA, no uso de.suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n2 4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o'contido 
do Processo de n!? 264.455-3/88, de interesse de· HÉLIO DA- . 
HER, . 

DECRETA: 

Art. 12 - Ficam aprovados o remembramento e a planta 
dos lotes de n2s 37, 38, 39, 40, 41, 42, da quadra 11, situados à 
Rua das Garças, Rua Capistabos e Rua Genipapo, Bairro Santa 
Genoveva, nesta Capital, que passam a constituir um único lote 
de n!? 37/38/39/40/41/42, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE - 37/38/39/40/41/42 
ÁREA: ............................ . 
Frente para a Rua das Garças ............ . 
Fundo, dividindo om o lote 36 ............ . 
Lado direito, dividindo com os lotes 35 ...... . 
37,39,41 e43 ........................ -
mais ............................. . 
mais .................. · · · · · · · · · · · · 
Lado esquerçlo, dividindo com a Rua ....... . 
Capistabos e Rua Genipapo ............. . 
mais ........ ·.· .....•............... 
mais .............................. . 
Pela linha de chanfrado .......... · ...... . 

3.786,79 m 2 

40,00 m 
35,00 m 

20,98 m 
24,42 m 
53AO m 

81,38 m 
9,06 m 

54,67 m 
4,24 m 

Art. 22 • Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE óO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1'989. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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DECRETO Nc:! 623, DE 14 DE JUNHO DE 1989 

"Dispõe sobre pagamento de 
Gratificação pelo exercício de fun
ções insalubres e perigosas". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nq uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no § 42, do artigo 42, da lei n2 6.256, 
de 06 de março de 1985, 

DECRETA: 

Art. 1 ~ • Os funcionários ocupJantes de cargos nas classes 
a seguir relacionadas, quando no exercício das tarefas indica
das, perceberão gratificação pelo exercício de função rom risco 
de vida ou saúde, correspondente a 20% (vinte por centol do 
Salário Mínimo de Referência: 

1 - NA ClASSE DE AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVER-
SOS: 

a) - limpeza de máquinas e veículo automotores, a mão 
ou com o uso de equipam E11tos; 

b) ·apreensão de cães e outros animais vadias; 
c) - preparo de sepulturéls, élbertura e fechamento rle' co

vas, para permitir.a sepultamento de cadáveres; auxilio naco
locação de caixão e participnçiio na exumação de cadáveres; 

d) · serviços de recolhimento de lixo e limpezél de gabi, 
netes médicos e odontológicos. 

li - NAS·CLASSES DE AUXILIAR TÉCNICO "A" E "B": 
·.trabalhos técnicos de laboratório de análises físico

quimicas rei acionados a solos, concretos e similares, desde que 
em caráter permanente. . 

Ili - NA CLASSE DE OPrnAl)OR DE MÁQUINAS RO-
DOVIÁRIAS. <e,,., 

a)· entendimento de cam;iclils de asfalto ou de betume; 
b) - operação de diversas tipos de máquinas, tais coma: 

escavadeira, pá-carregadeira, de abrir vala e tratar de lâmina, 
desde que o agente esteja sujeito a vibrações acima do limite 
de tolerância tec~icariente 'estabelocido. 

IV - NAS CLASSES DE ARTÍFICE "A" E ''B": 
a) - reparação de latarias e veículos; 
b) - serviços relacionadas com a pavimentação de estra

das, ruas e similares; 
c) - reparação de reqes de esgotas sanitários; 
d) - marcação de faixas de sinalização de trânsito, com 

uso de tintas próprias; 
e) - trabalha de marcenaria e carpintaria em oficina. 

V - NAS CLASSES DE OPERÁRIO ESPECIALIZADO "A" 
E 'B" "" 

a) - preparo de mistúra betuminosa; 
b) - manutenção e operação de usina de asfalto. 

VI· NA CLASSE DE-AUXILIARDE ARTÍFICE 
a) - auxílio nos trabalhos de marcenaria e carpintaria; 
b) - lavagem e limpeza de veículos; 
c) - trabalhos de vulcanização e recuperação de artefatos 

de borracha; 
d) - auxílio de desamassamento de latarias de veículos; 
e) - auxílio nos trabalhos relacionados com a pavimenta· 

ção de estradas ruas e.similares; reparação de.rei:iesde.esgotôs 
·sanitárias, marcação de faixas de sinalização de trânsito, com 
uso de tintas próprias. 
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VII· NA CLASSE DE .. OPERÁRIOS INDUSTRIAL. 
- serv.içqs de carregamento, distribuição e usinagem de 

matérias-primas de fabricação de asfalto. 

VIII - NA CLASSE l;)E JARDINEIRO 
- dispensa de tratamento fitassanitário às plantas, com 

' ·aplicação de inseticidas. 

IX • NA CLASSE OE FOTÓGRAFO: 
manipulação de agentes químicos para revelar, fixar, 

reforçar ou enfraquecer fota·grafias. · 

X - NAS CLASSES DE ATENDENTE DE EhlFIERMA
GEM, AUX!ILIAIR DE EN.FERMAGEM E ATENDENTE DE 
SAÚDE PÚBLICA 

. 'atendi~ento em. gabinete m
0

édic oe odont91ógico, com 
a realização de tarefas de recepção e registro próprios dessas 
atividades e em cantatas direta com a clientela em pastos de 
saúde. 

Parágrafo único · As causas de.insalubridades previstas 
nos ítens l/a, d; IV/a; e; VIia, b e d cessam com o fornecimento 
de equipamentos dé proteção individual. 

Art. 2'?. Será co.ncedido ao funcionário que exercer.ativi
dades consideradas perigosas gratificação de 30% (trinta por 
cento) do valor do vencimento percebida, desde que: 

1 - NA CLASSE DE AUXILIAR DE· S'.E!RVIÇOS DIVER-
SOS: . . . 

- opere bomba de abastecimento de veículos dentro da. 
área de risco, compre E11dida num raio de'7,5m, a partir da 
bomba. 

. 11 . NA CLASSE DE OPERÁRIO ESPECIALIZADO: 
- coloque e detone, nas pedreiras, as cargas explosivas. 

111 - NAS CLASSES DE GUARDA MUNICIPAL E GUAR
DA DE CLASSE ESPECIAL 

- exerça a vigilância de edifícios p í.blicos, praças, parque's 
e jardins. • 

/ 

IV.-1 NA CLASSE DE SUB-INSPETOR 
- auxilia. ~a in~peção f fisc~lização ~a~ .atividades opera-

cionais e adm1mstrat1vas das serviços de v1gllanc1a. . 

V - NA CLASSE DE INSPETOR 
- responda pela inspeção e supervisão das atividades 

operacionais e administrativas ·dos serviços de vigilância. 

VI - NA CLASSE DE AGENTE DE SERVIÇOS OPERA
CIONAIS 

- vigilância sobre animais .e·zelo por sua limpeza, higiene 
e alimentação .. 

Art. 3'? - Será c rrlcedido adicional de insalubridade cor
respondente a 20% (vinte par cento) do Salário Mínima de Re
ferência, ao funcionária ocupante de cargo nas classes.de Téc
nico· Auxiliar de Saúde (enfermeiro), Auxiliar Técnico de Saúde 
Pública (técnico de higiene dental, técnico de enfermagem e 
técnico de laboratórial. Assistente TécnicÔ de Saúde Pública 
(enfermeiro, bioquímico e biomédico); Técnico de Ciências 
Biológicas (bióloga em cantata com .animais), Médico Veteri
nário, Médico, ·odontóloga, Veterinário de Saúde Pública, Mé-

. dico ·de Saúde Pública e Cirurgião ·oentista, quando exclusiva
mente, no exercício das atividades próprias do cargo, direta
mente no campo e em contato com a clientela. 
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r 
Parágrafo·único -. Nos casos em que houver o salário mí

nimo profissional, ·o percentual devido será equivalente a 20% 
(vi"nte por cento). 

Art. 412 - Na aplicação deste decreto, observar-se-a, ri
gorosamente, o disposto no artigo 169, da Lei n'?.6.103, de 16 · 
de janeiro de 1984. 

Art. 512 - Este Decreto entrará em vigci°r na data de sua 
publicação, revog a:las as disposições em.contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mês de junho de 1989. 

Nion Alber~az 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Servito de Menezes Filho 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

José Afonso Rodrigues Alves 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIAS . ' 
PORTARIA N'! 238, DE 09 .DE JU~HO DE 1989 

1 

O SECRETÁRIO DO,.GOVERN·o Ml:JNICIPAL, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do incisei 1, do artigo 212, da 
Lei n'? 6.145, de 11 de julho de 1984, RESOLVE atribuir a NION 
ALBERNAZ, Prefeito de Goiânia, diária no valor global de 
NCZ$ 160,00 (cento e sessenta cruzados novos). para fazer face 
às despesas decorrentes da viagem que empreenderá à cidade · 
de São Paulo " SP, nos dias 13, 14 e 15 de junho de 1989, em 
objeto de serviço desta Prefeitura; correndo a despesa à_conta 
da dotação específica do OrÇamento em vigor. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO 00 VER NO MUNICI
PAL, aos 09 dias do mês de junho de ·1?89 .. 

Servito de Menezes Filho 
. ·SECRETÁRIO 

PORTARIA N'! 239, DE 14 DE JUNHO DE 1989 

O PREFEITO DE GO~NIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE tornar sem efeito a Portaria n'? 025, de 16 de 
janeiro de 1989, que nomeou SABRINA CAETANO DE OLI
VEIRA SILVA, AJALMAR CONSUELO BORGES e ELISA MÔ
NICA NAVES DE SIQUEIRA para, sob a presidência do pri
meiro e secretariada pelo segundo, comporem a Comissão 
Permanente de Inquérito, com o objetw o de promover os pro
cessm; Administrativos disciplinares no âmbito da Administra
ção Municipal. 

CUMPRA-SE e PUBLIQU_E-SE · 

· àABINETE DO PREFEITO OE G<O>IÁNIA, aos 14 dias.do 
mês de junho de 1989. 

Nion AÍbernaz 
PREFEfTO DE GOIÂNIA 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N'! 816/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuiÇões legais, RESOLVE tornar sem efeito as Portarias de 
n'?s.638, 639, 640, 641, 642, 644, 645, 646, 647, 648, 649, 650, 651, 
652, 653; 654 e 655, de 13 de abril de 1989, que admitiu pessoal 
para, em sistema de Pro-labore, exercer a função de Professor 
de ensino de 112 e 2'? Gra.us, Nível V, na cadeira de Educação Fí
sica, no período de 112 de março a 31 de dezembro de 1989. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 17 dias do mês de maio de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N'! 817/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇAO, no uso de suas 
at.ribuições legais e à vista do contido no Proc_esso n'? 
274.608-1/89, RESOLVE prorrogar até 31 de dezembro de 1989, 
os efeitos da Portaria n'? 1960, de 03 de agosto de 1988, que 
admitiu PATRÍCIA APARECIDA DE. MENEZES para, em sis
tema de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino 
de 19 e 212 Graus, Nível V, na cada ra de Educação Fiísica, na Es
cola Municipal "li crs C. Bandeirantes", com remuneração 
correspondente a 80% bitenta per cento) da Tabela de Venci
mentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 17 dias do mês de maio de 1989 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N'! 818/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do contido no Processo nQ 
274.608-1/89, RESOLVE prorrogar até 31 de dezembro de 1989, 
os efeitos da Portaria n'? 1969, de rn de agosto de 1988, que 
admitiu ELISÁ MARIA DE ALMEIDA para, em sistema de 

- pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 112 e 2'? 
Graus, Nível V, na cadeira de Educação Física, nas Escola; Mu
nicipais "Barbosa S. de Morais" e "Ernestina L. Marra'', com 
remuneração correspondente a 80% {oitenta p cr cento} da Ta
.bela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE E' PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 17 di~s do mês de maio de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃC? 

PORTARIA N!! 819/89 · 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do contido no Processo n'? 
274.608-1189, IRE SOLVE prorrogar até 31 de dezembro de 19891 

os efeitos da Porta ria n'2 1966, de 03 de agosto de 1988, que 
admitiu JOÃO BOSCO PANZA para, em sistema de p.ro-,labo· 
re, exercer a função de Pr dessor de Ensino de 1'2 e 2'2 Graus, 
Nível V, na cadeira de Educação Física, na Escola Municipal 
"Ana das Neves", cor:n remuneração 'correspohdente a 80% 
(oitenta por cento) da Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

.GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 17 dias do mês de maio de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N!! 820/89 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas' 
atribuições legais e à vista do contido no Processo' n'? 
274.608-1189, RESOLVE prorrogar até 31 de dezembro rle 1989, 
os efeitos da Portaria n'2 1944, de 03 de agosto de 1988, que 
admitiu VANDA MARIA SANTOS AZEVEDO para, em sistema 
de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 1'2 e 
2'2 Graus, Nível V, na cadeira de E~ucação Ffsica, nas Esco'las. 
Municipais "Jarbas Jayme" e "João Clari rrundo", com remu
neração correspondente a 80% (oitenta por cento) da Tabela de 
Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICP AL DA ADMI

NISTRAÇÃO, aos 17 dias do mês de maio de 1989. 

J,osé Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMIN.ISTRAÇÃO 

PORTARIA N!! 822/89 
\ 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do contido no Processo n'? 
274.608-1/89, RESOLVE prorrogar.até 31 de dezembro de 1989, 
os efeitos da Portaria nci 1946, de 03 de agosto de 1988_, que 
admitiu JOSÉ CARLOS ELVIRA para,.em sistema de pro-la
bore, exercer a função de Professor de Ensino de 1'2 e 22 Graus, 
Nível V, na cadeira de Educação Fisica, nas Escolas Municipais 
"Abrão Rassi" e "Walterloo Prudente", com re rruneração 
correspondente a 80% (oitenta por cento) da Tabela de Venci
mentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 17 d.ias domes de maio de 1989. 

f 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ.ÃO 

PORTARIA N'! 823/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no ~se de suas 
atribuições legais e à vista do contido no Processo n'?. 
274.608-1/89, RESOLVE prorrogar até 31 de dezembro de 1989, 
os efeit9s da Portaria n'? 1958, de 03 de agosto de 1988, que 
admitiu NE IDIA ISSA ,BATISTA para, em sistema de pro-la· 
bore, exercer a função' de Professor de Ensino de 1si e 22 Graus, 
Nível V._ na cadeira· de Educação Fís!ca, na Escola Municipal 
"Regina Helou", com remuneração correspondente a 80% (oi
tenta por cento) da Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN'ICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 17 dias d~ 'm.ês d~ maio de 1989. - . . ~ 

José Afonso Rodrig1:;1_es Alves 
S~cre_tário da ~dministração 

SECRETARIA DA ADIMllN'ISTRAÇÃO. 

PORTARIA N!! 824/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e ·à vista do contido no Processo n'? 
274.608-1/89, RESOLVE prorrogar até 3rde d'ez.embro de 1989, 
os efeitos da Portaria n"' 1948, ~e 03 de ·agosto de 1988, que 
admitiu ROSINEI LUIZA SOARES para, em sistema de pro-la
bore, exercer a função de Professor de Ensino de 1"' e 29 Graus, 

/ 
Nível V, na cadeira de Educação Física, na Escola Municipal 
"AI mso Dias Pinheiro", com remuneração corr«;lspondente a 
80%.(oitenta por centõ) da.Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI· 
NISTRAÇÃO, aos 17 dias do mês de maio de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da AdministraÇão 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

. PORTARIA N!! 825/89 

O SECRETÁRIO DA ADMIN:ISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do contido no Processo n'? 
27~.608-1/89, RESOLVE prorroga' até 31 de dezembro de 1989, 
os efeitos da Portaria n'? 1956, de 03 de agosto de 1988, que 
admitiu RUBENS VAZ para, em sistema de pro-:labor.e, exercer 
a função de Professor de Ensino de 12 e 2~ Gra·us, Nível V, na 
cadeira de Educação Física, na Escola Municipal "Madre Fran
cisca", com remuneração correspondente a 80% (oitenta por 
cento) da Tabela de Venéiineritos. 
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CUMPRA-SE e PUBLIOUE--SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI- · 
NISTRAÇÃO, aos 17 dias do mês de maio de 1989. 

José Afomso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

S_ECRETARIA DA AOMINIS:rRAÇÃO 

PORTARIÀ N~ 826/89 

O SECRETÁRIO DA"ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do contido no Processo ng 
274.608-1/89, RESOLVE prorrogar até 31 de dezembrod e 1989, 
os efeitos da Portaria ng .1963, de 03 de agosto de 1988, que 
admitiu LUCIANE DE AND'AADE CORRE1A·para, em sistema 
de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 1g e 
2<2 Graus, Nível V, na cadeira de Educação Física, na Escola 
Municipal "João Paulo 1", com re~uneração correspondente a 
80% (oitenta por cento) da Tabela de Vencimentos .. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AD M
NISTRAÇÃO, aos 17 dias domes de maio de 1989. 

. \ 

José Afonso Rõdrigúes Alves 
. Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N~ 827/89 '• 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista d o contido ·no Processo n<2 
274.608-1 /89, RESOLVE prorrogar .até 31 de dezembro de 1989, 
os efeitos da Portaria n'? 1961, de 03 de agosto de 1988, que 
admitiu MARIA DE FÁTllMA TEIXEIBA para, em sistema de 
pro-labore, exercer a função de Pr.ofessor de Ensino de 1'? e 2<2 
Graus, Nível V, na cadeira de Educação Física, na Escola Muni
cipal "Bárbara Souza de Morais", com remuneração corres· 
pondente a 80% (oitenta por cento) da Tabela de Vencimentos. 

CUrv)PRA-SE e P.UBLIOUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 17 dias do mês de maio de 1989. 

José Af01 so Rodrigues Alves 
~ecretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N~ 828/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais -·e à vista do contido no Processo. n'? 
274.608-1/89, RESOLVE prorrogar até 31 de dezembro de 1989, 
os efeitos da R:>rtaria n'? 1950, de 03 de 51gosto de 1988, que 
admitiu LUCITA BORGES RESENDE para, em sistema de pro
labore, exercer a função de.Professor de Ensino de 1'? e 2'? 

·J 
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Graus, Nível V, na cadeira de Educação Física, na Esc da Muni
cipal "Lions Clube G. Tocantins", com remuneração corres
pondente a 80% (oitenta por cento) da Tabela de Venc,imentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 17 (lias do mês de maio de 1989. . 

José Afonso Rodrigues Alves. 
Secretário da Admi.nistração 

SECRETAR1~A DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N~ 829/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no u~o de suas 
._ atribuições legais e à vista do c mtido no Processo n9 

274.608-1 /89, RESOLVE prorrogar até 31 de dezembro de 1989, 
os efeitos da Portaria n~ 1965, de 03 de agost9 de 1988, que 
admitiu lt,JCAS LEMES DE MORAIS para; em "sistema de 
pro-labore, ~xercer á função de Professor de Ensino de 19 e 29 
Graus, Nível V, na cadeira de Educação Física, nas Escolas Mu- · 
nicipais "Pedro Gomes" e "João Vaz'', com remuneração cor-· 
respondente a 80% (oitenta por cento) da Tabela de Venci
mentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMl
Nl?TRAÇÃO, aos 17 dias do mês de maio de 1989. · 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃOº 

PORTARIA N!! 830/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas. 
, atribuições legais e à vista do contido no Processo n'? 

274.608-1/89, RESOLVE prorrogar até 31 de dezembro de 1989, 
os efeitos da Portaria n9 1962, de 03 de.agosto de 1988, que 
admitiu LU,IZ CARLOS LOPES para, em sistema dé pro-labore, 
exercer.a função de Profes.sor de Ensino de 1<2 e 29 Graus·, Nível 
V, na cadeira de Educação Física, na Escola Municipal "Bene
dito Soares", com rémuneração correspondente a 80% (oitenta 
por centol da Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO l\iJUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 17 dias do més de maio de 1989. 

José Afonsà.Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N~ 831189 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, .no uso de suas 
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atribuições legais e à vista do c 01tido no Processo n9 
274.608-1/89, RESOLVE prorrogar até 31 de dezembr ode 1989, 
os efeitos da Portaria n9 1956, de 03 de agosto de 1988, que 
admitiu SUELY DOMINGAS DA SILVA para, em sistema de 
pró-1 abore, exercer a função de Professor de Ensino de 1 \? e 2<? 
Graus, Nível V, na cadeira de Educação Física, na Escola Muni
cipal "Frei Demétrio Zanqueta", com remuneração correspon
dente a 80% {oitenta por cento) da Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMl
NISTRAÇÁO, aos 17 dias do mês de maio de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretllrio da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N!? 832/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do contido no Processo n<? 
274.608-1/89, RESOLVE prorrogar até 31 de dezembro de 1989, 
os efeitos da Portaria ng 1968, de 03 de agosto de 1988, que 
admitiu ERENALDO ANTUNES ALENCAR para, em sistema 
de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 12 e 
22 Grau;, Nível V, na cadeira de Educação Física, na Escola 
Municipal "Mal. Ribas Júnior", com re m.meração correspon
dente a 80% ioitenta por cento) da Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQt'.JE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 17 dias do mês de maio de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N!! 834/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do contido no Processo ne 
274.608-1/89, RESOLVE prorrogar até 31 de dezembro de 1989, 
os efeitos da Portaria n\? 1947, de 03 de agosto de 1988, que 
admitiu ROSEMEIRE LUIZA SOARES para, em sistema de 
pro-labore, exercer a função de Professor de Ensn o de 1\? e 22 
Graus, Nivel V, na cadeira de Educação Física, na Escola Muni
cipal "Lions Clube Bandeirantes", com remuneração corres
pondente a 80% {oit eita por cento) da Tabela de Vencimentos. 

. / 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIF'AL DA ADMI_- ...._ 
NISTRAÇÃO, aos 17 dias do mes de maio de 1989. 

José Afonso Rodrigue;Alves 
Se~retário da Administração 
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SECRETARIA DA AÔMIN!ISTRAÇÃO 

PORTARIA N'! 880/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista do c mtido no Processo n'? 
276.182-7/89, RESOLVE, nos termos do inciso Ili, do artigo 73, 
do Decreto n9 2.300, de 21 dé novembro de 1986, aplicar à fir:
ma. LIVRARIA E-PAPELARIA EMBRIÃO LTOA., pena de sus
pensão de 06 {seis) meses, a partir de 10 de maio de 1989 .. por 
não ter cumprido com sua obrigação de licitante junto a esta 
Prefeitura, ficando a referida empresa, no período, proi bid ide 
participar de processos de licitação. "" 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE ' 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL .DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 19 dias do mês de maio de 1989 .. 

'José Afonso Rodrigues Alves· 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTR~ÇÃO 

PORTAR!IA 'N!? 912/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
at,ribuições legais e à vista do c antido no Ofício n"' 1 OO/S9-SE, 
RESOLVE, tomar sem efeito a Pór.taria n'? 631, de 13 de abril de 
1989, que admitiu MARIA.ELISA DE MORAIS, para, desempe
'Qhar a função de Merendeira. 

' 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 24 dias do me§ de maio de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves· 
'Secretário da Administração 

.SECRETARIA DA .ADMINISTRAÇÃO 

PORTAR~IA N!! 913/89 

O SECRETÁR O DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do contido no Ofício n\? 100/89-GAB, 
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n2 584, de 13 de abril de 
1989, que admitiu MAR!IA APARECIDA LELIS, para, em siste
ma de pró·labore, exercer a função de Professor de Ensino de 
12 e 29 Graus, Nível V. 

CUMPRA-SE 

/ GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMl-
NISTIRAÇÃO, aos 24 dias do més de maio de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N'! 914/89 

O SECRETÁRIO DA A_DMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
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atribuições legais e à vista do contido no Ofício n'? 1 Ô0/89-SE, 
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n!? 572., de 13 de abril de· 
1989, que admitiu ALÍPIO RODRIGUES DE SOU So.. NETO, 
para, em sistema de pró-labore, exercer a função d_e Professor 
de Ensino de 1'? e 2'? Graus, Nív~'l.V.-

CUMPRA-SE 

' 
GABtNETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 24 dias do mês de maio de '1989. -

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N5! 915/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do contido no Ofício n!? 100/89-GAB, 
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n'? 612, de 13 de abril de 
1989, que admitiu ALBERTO ANTONIO DA S

0

ILVA, para, em 
sistema de pró-labore, exercer a função de Professor de Ensino 
de 1'? e 2'? Graus, Nível V . 

. CUMPRA-SE 

' 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 24 dias do mês de maio de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Admi~istração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N~ 1006/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no usÓ de suas 
atribuições legais e à vista do disp.osto_no inciso li, do artigo 60, 
com base nos artigos 61 e 63, da Lei n<? 6.055, de 05 de dezem
bro de 1983, ede conformidade com o Decreto n<? 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de Pes~oal em 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo n'=' 
279.894-3/89, RESOLVE admitir; sob o regime especial e su
jeito a 20-(vinte) horas semanais de trabalho, MÁRCIO TADEU 
MANSINE para, em sistema c:fe pro-labore, exercer a função de 
Professor de E.nsino de 1'? e 2'? Graus, Nível V, rias cádeiras de 
Matemática e Geometria, na Escola Municipal "Amâncio Seixo 
de Brito", no período de 10 de abril a 31 de dezembro de 1989, 
com remuneração correspondente.a 80% (oitenta por cento) da 
Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias domes de junho de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves· 
Secretário da Administração 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARl.A N~ 1007/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. no uso de suas 
auibuições legais e à vista do disposto no inciso li, do artigo 60, 
com base .nos artigos 61 e 63, da Lei n'? 6.055, de 05 de dezem
bro de 1983, e de conformidade com o Decreto n2 308, de 05' de 
junho de 1984, ·que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo·em ·vista ~utorização do 
Chefe do ·Executivo Municipal, constante do Processo n'=' 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime especial e su
jeito a 20 (vinte) horas semé!_nais de trabalho, JAYRSON 
ARAÚJO DE OLIVEIRA para, em sistema de pro-labore, exer
cer a função de Professor de Ensino de 1 '? e 2'=' Graus, Nível V, 
na cadeira de Ciências, na Escola Municipal "Madre Francisca", 
no período de 20 de março a"31 de dezembro de 1989, com re
muneração correspondente a 80% (oitenta por cento) da Tabela 
de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁIRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alva; • 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N~ 1008/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. n~ uso de suas 
. atribuições .legais e à vista do disposto no inciso li, do artigo 60, 

com base nos artigos 61 e 63, da Lei n'?6.055, de 05 de dezem
bro de 1983~ e de conformidade com o Decreto n<? 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorização do 
Chefe »do Executivo1 Municipal, constante do Processo n'=' 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regim.e especial e su
jeito a 20 (vintel horas semanais de trabalho, ROBERTO 'v\'.E 1-
DER DE ASSIS ffiANCO para, em sistema de pro-labore, 
exercer a função de Professo1r de Ensino de 1'? e 29 Graus, Nível 

· V, nás cadeiras de "Matemática e Geometria" no período ·de 13 
de março a 31 de dezembro de 1989, com remuneração corres
pondente a 80%_(oitenta por cento) da Jabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO," aos 07 dias do mês de junh? de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Sécretádo da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

POl;tTARIA N~ 1009/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no inciso li, do artigo 60, 
com 'base nos artigos 61 e 63, da Lei n'=' 6.055.,de 05 de dezem-

1,-:· 
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bro de 1983, e de conformidade com o Decreto nçi 308~ de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo nçi 
279:894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime especial e su- · 
jeito a 20 (vinte) horas se.manais de trabalho, JAIME PEREIRA 
JARDIM para, em sistema d&~pro-labore, ex~rcer a função de 
Professor de Ensino de 1çi e 2si Graus, Nível V, na cadeira de 
Ciências, na Escola Municipal "Mar.echal Castelo Branco", no 
período de 1~ de março a 31 de dezembro de 1989, com rem.J
neração correspondente a 80% (oitenta por cento) da Tabela de 
Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Admi.nistraç~o 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N2 1010/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista· do disposto no inciso li, do artigo 60, 
com base nos artigos 61 e 63, ria Lei ns> 6 .. 055, de 05 de deze m
bro de 1983, e de conformidade com o Decreto ns> 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Munici pai, constante do Processo n"' 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime especial e su
jeito a 20 (vinte) horas semaneis de trabalho, MARCI ETE DE 
·FÁTIMA1 M. DA COSTA para, em sistema de pro-labore, exer
cer a função de Professor de Ensino de 19 e 2s> Graus, Nlvel V, 

na cadeira de Ciências, na Escola Municipal "Amâncio Seixo de 
Brito", no período de 27 de março a 31 de dezembro de 1989, 
com remuneração c arespondente a 80% (oitenta por cento) da 
Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIP.AL 
0

DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de .1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N2 1011/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
. atrib Lições legais e à vista do disposto .no ir'lciso JI, do artigo 60, 

com base nos artigos 61 e 63, da Lei n9 6.055, de 05 de dezem
bro de 1983, e de conformidade com o Decreto ns> 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo em' vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo n9 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime especial e su
jeito a 20 (yinte) horas semanais de trabalho, ELAINE TERE-' 
ZINHA BATISTA para, em sistema de pro-labore, exercer a 
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função de Professor de Ensirto de 19 e 22 Graus, Nível V, nas 
cadeiras de Educação Moral e Cívica e OSPB .• na Escola Muni
cipal "Barbara S. de Morais", no perfodo de 31 de março a 31 
de dezembro de 1989, com remuneração correspondente a 80% 
(oitenta por cento) da Tabela de.Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNIC'IPAL DA ADMl-
NISTRAÇ-ÃO, aos07 dias do mês de junho de 1989. . 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

. PôRTARIA N!! 1012/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no inciso 11, do .artigo 60, 

·com base nos artigos 61 e 63, da Lei ns> 6.055, de 05 de dezem
bro de 1983, e de conformidade com o Decreto n!! 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Proces.so n9 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, ·sob o regime especial e su
jeito a 40 (quarentp)-ho~as semanais de trabalho, CEJANA AL
KMIM MERCADANTE para, em sistema de pro-labore; exercer 
a função de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, Nível V, nas 
cadeiras de Matemática e Geometria na Escola Municipa.I "Frei 
Nazareno Confaloni", no perfodo de 20 de abril a 31 de dezem
bro de 1989, com remuneração correspondente a 80% (oitenta 
por cento} da Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SÉCRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de 1989. 

José Afonso Rodrigue.s Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N!! 1013/89 

O SECRETÁRIO DA ADMIN!ISTRAÇÃO, no uso de suas 
'atribuições legais e à vista do disposto no inciso li, do 'artigo 60, · 
com base nos artigos 61 e 63, da Lei n!! 6.055, de 05 de dezem
bro de 1983, e de conformidade com o Decreto n9 308, de 05 de 
junho de 1984,.que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho ·e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo n9 
279 .. 894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime especial e su
jeito a 20 (vinte) horas semanais de trabal~o. FÉUIX RAMOS 
DE MENEZES para, em sistema de pro-labore, exercer a fun
ção de Professor de Ensino de ·1 !! e 29 Graus, Nível V, na ca
deira de Educação Artística, na Escola Municipal "Madre Fran
cisca", no período de 29 de IT)arço a 31 de dezembro de 1989, 
com remuneração correspondente a 80% (oitenta por cento) da 
Tabela de Ve.ncimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de 1989.· 

.... 

'· 1 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Ádministração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N!! 1014/89 •. -
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇAO, no uso de suas 

atribuiÇões legais e à vista do ~isposto no inciso li, do artigo 60, 
com base nos artigos 61 e 63, da Lei nq 6.055, de 05 de dezem
bro de 1983, e de conformidade com. o Decreto nQ 308. de 05 de 
jun~o de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tençlo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo n2 

279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob·o regime especial e su
jeito a 20 (vinte) horas semanais de trabalho, VALDIN~I DA 
SILVA para, eni sistema de pro-labore, exercer a funçao de 
Professor de Ensino de '1q e 2q Graus, Nível V, na cadeira de 
Ciências, nas Esco'las Municipais "Maria Thome." e "Bárbara", 
no período de 30 de março a 31 de dezem,.bro de 1989, com re
muneração correspondente a 80% (oiter:ita por cento) da Tabela 
de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

' ' . 
·· GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
'·Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N!! 1015/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no inciso 11, do artigo 60; 
com base nos artigos 61 e 63, da Lei n9 6:055, de 05 de dezem- · 
b.ro de 1983, e de conformidade com o Decreto n2 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo nQ 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime especial e su
jeito a 20 (vinte) horas semanais de trabalho, SELMA ISSAC 
IKEDA para, em sistema de pro-labore, exercer a função de 
Professor de Ensino de 1Q e 2q Graus, Nível V, na cadeira de 
Prática Social, na Escoia Municipal "Jarbas Jayme", no perío
do de 13 de março a 31 de dezembro de 1989, com remunera
ção correspondente a 80% (oitenta· por cento) da Tabela de 
Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DÓ SECRETÁRIO MUNlciPAL DA A.DMl
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do riÍês dé junho de 19á9. 

José Alonso Rodrigues Alves 
Secre é rio da Administração 

' 

• i 
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·SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N!! 1016/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no inciso 11, do artigo 60, 
com base nos artigos 61 e 63, da Lei nQ 6.055, de 05_de dezeunn
bro de 1983 e de conformidade com o Decreto n9 308, de 05 de 
junho de 1s84. que regulamentouª admissão de pessoal em 
regime especial ·de trabalho e tendo em vista autorização do 
Chefe do Execut tio Municipal, constante do Processo n9 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime especial e su
jeito a 22 (vinte e duas) horas semanais de trabalho, JUSYLE
NE DIVINA DIAS CARDOSO para, em siste rre de pro-labore, 
exercera função de Professor·de Ensino de 19 e 2~.Graus, Nível 
V, na cadeira de Ciê.ncias, na Escola Municipal "Ernestina lina 

· Marra", no período ·de 03 de abril a 31 de dezembro de 1989,. 
com remuneração correspondente a 80% (oitenta por cento) da 
Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMl
NI SfRAÇÃO, aos 07 dias domes de junho de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Seqretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N!! 1017/89 

O ·SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no inciso 11, do artigo 60, 
com base nos artigos 61 e 63, da Lei n2 6.055;~e 05 de dezem
bro de 1983, e de conformidade com o Decreto nq 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de .trabalho e tendo em vista. àutorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo .nQ 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regimê especial e su
jeito a 20 (vinte) horas semanais de trabalho, MIGUEL PEREI
RA DA SILVA JÚNIOR para, em sistema de pro-labore, exer
cer a função de Professor de Ensino de 19 e 22 Graus, Nível V, 
na cadeira de Ciências, na Escola Municipal "José Décio Filho", 
no período de 05 de abril a 31 de.dezembro de 1989, com re· 
muneração correspondente a 80% (oitenta por cento} da.Tabela 
Çe Venci1111entos · 

cuMPRA-sE e PuBi.1QuE-sE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, a~s 07 dias do mês 9e junHo de 1989. 

·José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

' ' . 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N~ 1018/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuiÇões legais e à vista do ~isposto no inciso li, do artigo 60, 

.. 
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com base nos artigos 61 e 63, da Lei n<:! 6.'o55, de 05 de dezem· 
bro de 1983, e de conformidade com o Decreto n<:l 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processq n'2 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime especial e su· 
jeito a 20 {vinte) horas semanais de trabalho, CLÁUDIO CIRO 
SOUZA MEDRADO para, em sistema de' pro-labore, exercer 
a função de Professor de Ensino de 112 e 2<:! Graus, Nível V, nas 
cadeiras de Educação Moral e Cívica e O.S.P.B., re Escola Mu
nicipal "Walterloo Prudente", no períod~ de 01 de março a 31 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N!! 1019/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas. 
atribuições legais e à vista do disposto no inciso li, do artigo 60, 
com basé nos artigos 61 e 63, da Lei n'2 6.055, de 05 de dez.em
bro de 1983, e de conformidade com o Decreto n<:! 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão ·de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorização c;lo 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo n<:! 
279.894-3/89, RESOLVE admitit, sob o regime especial e su
jeito a 20 (vinte) horas semanais de trabalho, ANTÔNIO MAR
MO FABIANO para, em sistema de pro-labore, exercer a fun
ção de Professor de Ensino de 12 e 2~ Graus, Nível V, na ca
deira de Matemática, ·na Escola Municipal "Marechal Ribas.Jú
nior", no período de 10 de abril a 91 de dezembro de 1989, com 
remuneração correspondente a 80% (oitenta por centol da Ta
bela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETA~IA DA ADMINISTR.A(;Ão 

PORTARIA N!! 1020/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso d.e suas. 
atribuições legais e-à vista do disposto no inciso li, do artigo 60, 
com base nos artigos 61 e 63, da Lei n!? 6.055, de 05 de dezem
bro de 1983, e de conformidade com o Decreto n!? 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo n!? 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime especial e su
jeito a 20 (vinte) horas semanais de trabalho, GERSON LUIS 
BARROS para, em sistema de pro-labore, exercer a função ·de 
'Professor de Er'lsino de 1<:! e 2<:! Graus, Nível V, na cadeíra de 
Ciências, na Escola Municipal" João Braz", no período de 03 de 
abril a 31 de de:aem bro de 1989, com remuneração correspon
dente a 80% (oitenta por cento) da Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBUQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de 1989. 

•• 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N~ 1021189 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no inciso 11, do artigo 60, 
com base nos artigos 61 e 63, da Lei n!? 6.055, de 05" de dez.em-

' bro de 1983, e de conformidade com o Dêcreto n9 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de, trabalho e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo n!? 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime espt-cial e su
jeito a 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho, M.4RCE
LO LYRAJFLEURY para, em sist~ma de pro-labore, exercer a 
função de Professor de Ensino de 1!:' e 2!? Graus, Nível V, na ca
deira de Matemática, na Escola Municipal "Instituto Maria Au
xiliadora", no período de 13 de abril a 31 de dezembro de 1989, 
com remuneração correspóndente a 80% (,oitenta por centoi da 
Tabela de Vencimentos. ,'. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-S.E 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNilGIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mê·s de junho de 1989. 

José Afonso Rodrigues .Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADM:INISTRAÇÃO 

PORTARIA N!? 1022/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no inéiso 11, do artigo 60, 
com base nos artigos 61 e 63, dl Lei n'? 6.055, m 05 de dezem
b~o de 1983, e "de conformidade com.o Decreto n!? 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorizàçã.o do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo n!? 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime especial e su
jeito a 20 (vinte) horas semanais de trabalho, SIN NÉDRIA DOS 
SANTOS DIAS para, em sistema de pro-labore, exercer a fun· 
ção de Professor de·Ensino de 19 e 2<:! Graus, Nível V, na ca
deira de Inglês, na Eséola Municipa) "Dona Belinha", no perío
do de 19 de abril a 31 de dezembro de 1989, com remuneração 
correspondente a 80% (oitenta por centol da Tabela de Venci
mentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de 1989. 

José Afonso.Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMl~NISTRAÇÁO. 
• 

. PORTARIA N~ 1023/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no inciso 11, do artigo 60, 
com base nos artigos 61 e 63, da Lei n'? 6.055, de 05 de dezem-
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bro de 1983, e de conformidade com o Decreto n<:? 308, de 05 de 
. junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de, tr~balho e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo n<:? 
279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime .especial e su
jeito a 20 (vinte) horas semanais de trabalho; CRISTINA KELL Y · 
VAZ COSTA para, em sistema. de pro-labçre, exercer a função 
de Professor de Ensino de 12 e 2'2 Graus, Nível V, na cadeira de 
Ciências, na Escola Municipal "Targino de Aguiar", no período 
de 19 de abril á- 31 de dezembro de 19B9, com remuneração 
correspondente a 80% (oit~nta por cento) da Tabela de Venci
mentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N!! 1024/89 

O SECRETÁRIO DA ÁDMIN1ISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuiçõe s,legais e à vista do disposto no inciso li, do artigo 60, 
com base nos artigos 61 e 63, da Lei n<:? 6.055, de 05 de dezem
bro de 1983, e de conformidade com o Derreto n<:? 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a· admissão de pessoal em . 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo n'2 
279.894-3189, RESOLVE admitir, sob o regime especial e su
jeito a 22 {\i nte e duas) horas semanais de trabalho, PAULO 
REIS CIPRIANO DA SILVA para, em sis.tema de pro-labore, 
exercer a função de Professor de Ensino de 1'2 e 2'2 Graus, Nível 
V, na cadeira de Ciências, na Escola Municipal "Frei Nazareno 
Confaloni",- no período de 24 de abril a 31 de dezembro de 
1989, com remuneração correspondente a 80% (oitenta por 
cento) da Tabela de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI
NISTRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de 1989. ,,. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N!! 1025/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas. 
atribuições 'legais e à vista do disposto no inciso li, do artigo 60, 
com base nos artigos 61 e 63, da Lei nº 6.055, de 05 de dezem-

.. bro de 1983, e de conformidade rom ô Decreto n<:? 308, de 05 de 
j)unho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regiflt.e espeeial de trabalho. e tendo em vista autorização do 
Chefe do Executivo Municipal, c mstante do Processo n9 

279.894-3/89, RESOLVE admitir, sob o regime-especial e su
jeito a 23 (vinte e trés) horas semanais de tr~balho, LUIZ COR
REIA DE 'MELO para, em sistema de pro-labore, exerçer a fun-
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ção de Professor de Ensino de 1'2 e 2'2 Graus, Nível V, nas ca-
deiras de Matemática e Cieificias, na Escola Municipal "José 
Décio Filho", no. periodo de 21 de abri!! a 31 de éiezembro de 
1989, com remuneração correspondente a 80% ! fo~enta.pÓr 
cento) da Tabela de Vencimentos. · 

CUMPRA-SE e ~UBLIOUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMl
NI SfRAÇÃO, aos 07 dias do mês de junho de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N~ 1026/89 

.-

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇ"'Õ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do disposto no inciso li, do artigo 60, 
com ba;e nos art1igos 61 e 63, da lei n't 6.055, de 05 de d·ezem
bro de 1983, e de conformidade com o Decreto n'? 308, de 05 de 
junho de 1984, que regulamentou a admissão de pessoal em 
regime especial de trabalho e tendo em vista autorização do. 
Chefe do Execut ilo Municipal, constante do Processo n't 
279.894·3189, RESOLVE admúir, sob o regime especial e su
jeito a 20 (vinte) hora; semanais de trabalho, DINA DE CÁSSIA 

·CAMPOS PEREIRA para, em sistema de pro-labore, exercer 
a função de Professor de Ensino de 1'2 e 2'? Graus, Nível V, na 
cadeira de Ciências, na Escola Municipal "Laurício e Castelo", 
no período de 10 de maio a 31 de dezembro de 1989, com re
muneração correspondente a 80% (oitenta por cento) da Tabela 
.de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI-. 
NISTRAÇÃo; aos 07 dias do mês de junho de 1989. 

' 
José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA N!! 012/89 - GSf 

. O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como fun-
damento a legislação tributária. ,, 

CONSIDEijANDO o disposto no art. 99, §§ 1'2·e 49, da Lei 
n9 6.733/89; . 

CONS DERANDO também os índices de atualização mo
netária -fixados pela Coordenação do Sistema de Arrecadação 
da Secretaria da Receira Federal do Ministério da Fazenda, e a 
divulgação do IPC do mês de maio, ~e 1.989, pela Fundação 

- IBGE, em 9,94%. 

RESOLVE: 

1. Atualizar, para o períodó de 01/06 a 30/06/89, a Planta 
de Valores Imobiliários aprovada pela Lei n'2 6.704/88, para fins 
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de lançamento e cobrança do Imposto Sobre a Tr.ansmissão · 1 

lnter-Vicos de Bens Imóveis - ISTI, de conformidade com os 
lndices acumulados de variação do IPC, em 1.989, aplicando-
lhe o rrdic ede 2,2079. 

2. A atualização será somente pa.ra efeito do lançamento 
do ISTI referente as transaçõ e; imobiliárias. 

3. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

4.·CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 31 
dias do mês de maio de 1.989. 

Econ. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário de Finanças 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA N!? 013/89 - GSF 

"CRIA COMISSÕES DE AVALIA: 
ÇÃO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" I 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 2'? e inciso 1 do artigo 3'? do Decreto 443 de 
21 de abril de 1.989. 

RESOLVE: 

ART. 1 '? • Ficam cri a::los junto à Coordenadoria da Receita· 
Imobiliária 03 (tre,S) comissões de avaliação d e imóveis q~e 
funciona.rã o sob a a presidência do Coordenador da área .. 

ART. 2'? - As comissões em suas atividades ordinárias 
funci 01arão harmônica e isoladamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos previstos no Regi
mento Interno, funcionarão de forma plenária, parcial ou total. 

ART. 3!:! - Para fins de identificações as comissões serão 
denominadas "A", "B" e "C". 

ART. 41? • O exercicio de atividades nas comissões, não 
representam ocupação de cargos e sim desempenho de fun-
ções normais, com afastamento ad natum. · 

ART. 5'? • Ficam' designados os seguintes funcionário~ 
para membros das comissões: 

COMISSÃO "A" 
- Paulo Sousa Santos 
- Marina Gouveia Nascimento Lobo Carneiro 
- Sílvia Póvoa de Souza 

COMISSÃO "8" 
- Flavio Augusto de Miranda 
• Lo ide Cesária de Oliveira 
- lrani Borges Cordeiro 

COMISSÃO "C" . 
• Oionésia Gonçalves.Silva e Souza 
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-·Rosângela Maria de Souza 
- Jurandir Modanez 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como· substitutos gerais de 
qualquer das comissões, eventual ou definitivamente, ficam in
dicados os funcionários: 

1 - Waldir Frazão de Morais· 
2 - Rubinaldo Pereira Novais 
.3 - Alberto Jorge Araújo Barroso 
4 - Odalice Pires dos Santos Rezende 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição ever:tual Inde
pende de indicação formal, ela ocor.rerá automaticamente por 

. determinação verbal do Coordenador. 

ART. 6'? - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário .. 

DÊ CIÊNCIA, CUMPRA, SE E PUBLIQUE-SE 

'G~B1NETE DO SECRETÁRIO DE Fll!NANÇAS, aos 30 
dias do mês de maio de 1.989. 

Econ. Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

SECRETARIA DE HNANÇAS 

PORTARIA N<? 014/89 - GSF 

"APROVA O REGilMENTO IN
TERNO DAS COMISSÕES· DE 
AVAL'IAÇÃO DE IMÓVEIS". 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de sl:las atribui
ções legais e tendo em vista o disposto n oinciso li do artigo 3'? 
e do Decreto 443 de 21 de abri'! de 1.989. · 

RESOLVE: 

ART. 1'? - Fica aprovado o Regimento Interno das Comis
sões de Avaliação de Imóveis, anexo a esta _Portaria. 

ART. 2'? - Esta portaria entrará em vigo:r na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. -... 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-~ 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 31 
dias do mês de maio de 1.989. 

Ecori. Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

REGIMENTO INTERNO 
TÍTULO ÚNICO 

DA ESTRUTURA, FINALIDADES E 
ATRIBUIÇÕES 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GE'RAIS 

ART. 1'? - As Comissões de Avaliações de Imóveis atua-. 
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rão de forma .integrada no cuinprimento d~ seus objetivos, de 
for'ma a atender a legislação tributária específica, principal
mente as disposições do artigo 4<.? do Decreto 443/89. 

ART. 22 - As atividades deverão ser desenvolvidas de 
conformidade com as diretrizes, normas e instruções da Se- . 
cretaria de Finanças. 

CAPÍTULO li 
DAS FINALIDADES 

ART. 3'.? • Ás comissões têm como finalidades básicas as 
avaliações de imóveis para ,efeitos de cobrança do imposto de 
transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos: 

\ 

§ 1'.? -As avaliações poderão ser em atendimento a pedi~ 
do de interessados ou de ofício. . ' 

§ 2Q - As avaliações de ofício terão por finalidade a atuali
zação monetária individuar ou coletiva de·imóveis, em. virtude 
de defasagem natural .de preços no cadastro imobiliário, ou em 
decorre'ncia de-fatores especiais. 

§ 3<.? - Dentre outrcrs, são considerados.fatores especiais, a 
feitura ou a colocações de: \ -

1 - asfalto; 
li - arruamento; 
Ili - meio-fio, sargeta, calçamento; 
IV - água, luz .. telefone; 
V - arborização; e 
VI - outros equipamentos públicos que importe na valori

ãlção do imóvel.· 

ART. 4'.? - Na apuração da base-de cálculo as comissões 
deverão utilizar dos mecanismos administrativos disponíveis. 
para atribuir o valor venal do imóvel-ou 'dos direitoi;; a e~le rela
tivos. 

• § 1Q - Na atribuição do valor venal tributável (valor ve
nal). cumprindo o disposto no § 1'2 do artigo 9'.? da lei n'.? 
6.73..1/89, as comissões levarão em consideração:. 

1 - a planta de valores genéricos de imóveis do município; 
li - a atualização monetária dos valores emergentes da 

planta; 
U 1 - o preço de mercado; e 
IV - os fatores normais e especiais de valorização do 

imóvel. 

CAPÍTULO Ili ... 
DA ESTRUTURA E ATRIBUIÇÕES 

ART. 52 - .As .comissões devem funcionar harmônica e 
isoladamente e/ou de forma plenária parcial ou total. 

.§ 1'2 - Nas reuniões ordin.árias serão apreciados, dentro 
de 24 horás úteis, os pedidos de ãvaliações normais promovi· 
dos pelos co ntri bu i ntes. 

·' 
§ 2'2 - Nas plenárias serão apreciados, os·casos previstos 

no art. 7<.? e no § 2'2 do artigo 8'.? do Decreto 443/89, § 22 do arti
go 3'.? desta Portaria e outros casos especiais que o Coordena
dor de Receita Imobiliária e o S_ecretário de Fi_nanças julgarem 
con.veníentes. 

§ 3\.' ·As reuniões ordinárias serão diárias e as plenárias 
serão alternadas, dia sim, dia não. 
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ART. 6'.? - O pedido de avaliação será distribuído alterna
damente entre os membros de cada comissão e das reuniões 
plenárias. 

ART. 72 - Cada membro será responsável pelo processo 
que lhe competir na distribuição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O responsável providenciará: 
1 - levantamento e conferência de todos os dados cons· 

tantes do processo, da Guia de Informação e do Boletim de 
Informações Cada_strais; 

li - informações sobre a realidade do imóvel, objetivando 
mensuração de seu valor, se necessário vis,Jta im loco; 

Ili - preenchimento, análise, conferência e complementa
ção dos documentos e for mJ'lários próprios; 

tV - diligencias e providências complementares ~ue fo-
rem necessárias; 

V - comunicações com o contribuinte, na forma própria, 
quando preciso; 

VI • cada membro terá o prazo máximo de 24 horas para 
formalizar o ·processo e colocá-lo na pauta de avaliação ·da 
Comissão. 

'ART. 82 - Compete ao Coordenador da Receita lmobiliá· 
ria: 

.. 1 - homologar as avaliações unân1mes das comissões; 
li·. 'encaminhar para as comissões plenárias parciais e/ou 

eis casos próprios; 
Ili - votar nos casos previstos no artigo 7'! do Decreto 

433/89; 
. IV • encaminhar ao Secretário de Finanças devidamente 

instruídos os processos previstos no artigo 8'.? do Decreto 
443/89; 

V- encaminhar à Junta de Recursos Fiscais do Município, 
·os processos com recursos interpostos pelos contribuintes, 
conforme previsto no § 52 do artigo 92 da lei 6.733/89. 

VI - tramitar os demais processos relativos ao imposto de 
transmissão, conforme determinam as normas pertinentes; e 

VII - assinar os laudos de avaliações juntamente com o 
Chefe do Núcleo do Imposto Sobre a Transmissão de Imóveis 
Inter-Vivos. 

ART. 92 - Os servidores que tiverem suas atribuições es
pecíficas neste Regimento Interno e aqueles que não tiverem, 
cabe-lhes cumprir as· ordens, determinações e instruções su
periores, atuando de forma a aperfeiçoar o trabalho, cumprin
do as prescrições legais e reg~lamentares com,zelo e efi dência . 

ART. 10 - Este Regimento Interno entrará em vigor a 
· partir de sua publicação, revogadas as disposições· em contrá· 
rio. 

GABINETE DO SE,ÇRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 30 
dias do mes de·maio de 1.989. 

Econ. Valdivin·o José de Oliveira 
SECRETÁRIO D1E FINANÇAS 

RESOtUÇÕES 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

.... 

"· 
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RESOLUÇÃO N! 001189 -. GSF 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no desempenho de suas 
atribuições legais e regimenta,is, visando conter despesas e ra
cionalizar a tramitação de proce~sos contenciosos por esta 
Pasta ou Órgãos a ela vinculados, no sentido de maior agiliza
ção da arrecadação municipal e do atendimento aos recursos 
dos contribuintes de tributos municipais e considerando que a 
Junta de Recursos Fiscais do Município, já possui em exercício 
02 (duas) Câmaras de Julgamento de recursos contra decisões 
de 1 ~ lnstl!mcia que versem sobre incidencia e cobrança tribu
tárias, e que até à data presente inexistem recursos contra ava
liações em transmissões de imóveis localizados no território do 
Municfpio de Goiânia, 

RESOLVE: 

.1 - Os recursos inerentes a avaliações imobiliárias, em 2~ 
Instância, capeados por processos referentes ao recolhimento 
do STI ~ Imposto Sobre Transmissão Inter-Vivos, serão julga·· 
dos pelas 02 (duas) câmaras ora em funcionamento na Junta 
de Recursos Fiscais rio Município, até que o crescimento de sua 
demanda venha a exigir a aplicação do disposto no § 5<? e alí
neas, ao Art. 99, da lei n'.l 6.733, de 22 de março de 1989. 

li - Esta Resolução entra em vigor nesta ·data, revogan
do-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO S:ECRETÁRIO DE Fl~ANÇAS, aos 02 
dias do mês de iun ho de 1989. 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FI ~ANÇAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENADORIA DE RECEITAS DIVERSAS 

RESÓLUÇÁO N9 010/89 - CRD 

O COORDENADOR DE RECEITAS DIVERSAS, no uso de 
suas faculdades legais e regimentais, visando dar a dévida res
sonância social aos ditames da Legislação Tributária Municipal, 
no sentido de resguardar o Erário Público e premiar à quel s 
contribuintes que zelam pelos seus próprios interesses estam
pados nas normas regulamentadoras dos benefícios concedi
dos às Micro-Empresas pela Prefeitura de Goiânia, os quais 
dependem da satisfação de certos requisitos, e à vista do dis
posto no inciso XV do Ato Normativo n2 002/87-GSF, de 18 de 
junho de 1987, considerando que existem regras imprescindí
veis e inafastáveis aos processos de enquadramento e de con
tinuidade dessa condicyão fiscal privilegiada, 

RESOLVE: 

1 · As empresas enquadradas como "ME" nesta Munici-
palidade, nos termos do Art. 4'2, da Lei. n'? 6.268, de_ 24 de)ulho 
de 1985, que não tenham apresentado à Secretaria Municipal 
de Finanças, até o dia 31 de março do exercício passante, a de
claração de seus rendimentos brutos referentes ao ano-base de_ 
1988, ficam desenqua<:iradas daquele regime jurídico em 1989, 
à partir de 1'? de janeiro, devendo, de consequência, recolhe
rem os tributos municipais inerentes ao período de janeiro a 

,... 
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abril, até o dia 20 de julho aeste ano, bem como promoverem, 
·em idêntico prazo, as· devidas alterações nos seus Cadastros de 

·Atividades Económicas. 

n - Esta resolução entrará em vigor nesta data, revoga
das as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

COORO:ENADORIA DE RECEITAS DIVERSAS - aos 23 
dias do mês de niaio de 1989. 

Antônio João lopes Rocha : 
COORDENADOR DE RECEITAS DIVERSAS 

VISTO: 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE F_INANÇAS 

ATO NORMATIVO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENADORIA DE.RECEITAS DIVERSAS 

ATO NORMATIVO N! 001/89 - CRD 

O COORDENADOR DE RECEITAS DIVERSAS, no.uso de 
suas faculdades legais e regimentais, notadamente as fran
queadas pelo Art., 390 do Regulamento do CóÇigo Tributário 
Mu nicip él - Decreto n'? 1.499; de 30 de dezembro de 1987, e no 
intuito de preen.cher· sensível lacuna verificada na aplicaÇão do 
citado texto regulamentar, no que tange ao documentário fiscal 
instituído pela Municipalidade, resolve editar o presente ATO 
NORMATIVO. 

Art. 1 º - Nos casos de desaparecimento ou extravio de 
Notas· Fiscais de Serviços, aplica-se a regra constante r:lo inciso 
1 do Art. 58 do CTM, podendo a repartição competente estimar 

·ou arbitrar o imposto devido, sem prejuízo da aplicação d as 
pena:lidades que no caso couberem. 

Art. 2º - Ocorrendo as perdas acima tipificaçlas, ·somente 
se autent,ic;rão novos blocos, após haver o ccintribuinte feito 
comunicação ;i Secretaria de Finanças, instruída com 03 {três) 
exemplares de jornal local, de grande circulação, editado em 03 

0

{três) dias consecutivos, publ i::ado o fato. · 

Art. 3'? - Este Ato Normativo entrará em vigência nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

COORDE.NADORIA DE RECEITAS DIVERSAS - aos 18 
dias do mês"°de maio de 1989. 

António João Lopes Rocha 
COORDENADOR DE RECEITAS DIVER .AS 

VISTO: 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
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ANOTAÇÃO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
i . 

ANOTAÇÃO Nº 045/89 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do contido no_ Processo .. n'? 

215.076-9/88, RESOLVE, averbar ao tempo de serviço de. EU
RÍPEDES DE JESUS, Fotógrafo, Nível. V, Referencia 01 1 lo,ado 
junto à Secretaria de Imprensa e Comunicações Sociais, 2.031 
{dois mil e trinta e hum) dias, ou seja 05 (cinco} anos. 06 (seis) 

meses de 26 (vinte e seis) dias de ·serviços prestados junto çio 
Consórcio de Empresas de Radiodifusão e Notícias do Estado -
c·ERNE, durante o período de 11 de março de 1983 a 01 de 

outubro de 1986, para efeito de aposentadoria e disponibilida

de, a partir de 03 de março. de 1988. 
CUMPRA-SE 

GAB1INETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMI

NISTRAÇÃO, aos 29 dia( do mês de maio de 1989. 

José Afonso Rodrigues Alves 
Secretário da Administração 

ACORDÃOS 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

.1~ CÂMARA/JRF 

Processo n'?: 248.617-8/88. 
Recurso n?: 009/89 - Voluntário. 
Recorrente: TRANSPORTADORA MOTONOVE LTDA. 

Recorrida: Fazenda P iblica Municipal. 
Assunto: Auto de Infração. 
Relator: Francisco de Assis Cardoso .. 

ACÓRDÃO Nº 010/89-1~C/JRF. 

EMENTA: 1 - ISS de serviços de terceiro~, tr ansportªdo-
res autônomos e empresàs. . 

li - Lançamento correto. Reforma da decisão singular, 

com mantença da autuação, na sua integralirl aie. Reposição da 
cobrança do ISS de 1983, de Serviços de autônomo, pois que o 

decisório menor, ao excluir esse gravame, contraria os ditames 

do Art. 70 da Lei n? 5.040/75, com as alterações introduzidas 
· pelas Leis n<:>s 5.738/80 e 6.062/83. {Força do "caput'', Art. 70, 

inc. li). 

Ili - Recurso voluntário conhecido e improvido. 

Vistos relatados, discutidos e votados as Autos em que 
TRANSPORTADORA MOTONOVE L TOA., domiciliada neste· 

Município, interpôs recurso contra a Decisão n'? 096-DCf88-
ACF, da 1@ Instância, que, julgando procedente o Auto de In

fração de Fls; 01, a condenou ao pagamento da importância de 

Cz$ 654.849,81 {Seiscento:!i e cincoenta e quatro mil, oitocentos 

e quarenta e nove cruzados e oitenta e um centavos) remanes
centes de imposto 'inicialmente 1 anç!ldo, acrescido das comi na

ções legais, excluindo-se o valor de Cz$ 4.689,50 {Quatro mil, 

seiscentos e oitenta e nol,'.e cru,;:ados é cincoenta centavos},. 

correspondente a serviços de terceiros do exercício de 1983, 
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. ACORDAM os Membros da 1~·cãmara da Junta de Re-

cursos Fisca~s. por maioria de votos dos presentes f4x1 ). em 

conhecer do recurso e negar-lhe provimento,- pelos motivos · 

ementados, para, de consequência,· reformar a Decisão Singu-

. lar, mantendo-se o Auto de Infração na forma em que foi la
vrado. 

Foi voto discordante a Conselheira Dra. Alaíde Maria de 

Paula Faria, que votou pelo conhecimento e improvimento do 

recurso, para manter a Decisão Singular, excluindo-se o perío· 

do de 1983, considerando que não houve recurso nesse senti· 
do, por parte do Município. 

SALA DAS SESSÕES DA 1~ CÂMARA DA JUNTA DE 

RECURSOS FISCAIS, aos 05 dias do mês de abril de 1989. 

I 

Álvaro Per.eira da Silva 
- PRESIDENTE -

Francisco de Assis Cardoso 
- RELATOR· 

Alaíde Mar.ia de Paula Faria 
- MEMBRO -

Hélios de Goiás Melo 
- MEMBRO -

Antônio João Lopes Rocha 
- MEMBRO -

José Rocha Silva 
- MEMBRO -

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

PROCESSO N'-': 263.297-3/88. 
RECORRENJE: CASTRO - HOTÉIS E TURISMO LTDA 

RECORRIDA: FAZENDAPLJB[ICA MUNICIPAL. 
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃÓ N" 88.1.953-0 
RELATORA: ALAÍDE MARIA DE PAULA FARIA. 

ACORDÃO Nº 011/89-1 !!C/JRF. 

EMENTA: 1 - ISS - TAXA DE SERVIÇOS DE HOTÉI~. 

A taxa de serviços de hotéis, cobrada de seus clientes, incidente 
à razão de 10% sobre os serviços prestados, e destacados na 
nota fiscal. Integram a base de cálculo para efeito de cobrança 
do ISS. . · \ · 

11. - O acordo celebrado pela Recorrente com o Sindicato 
de classe, com a finalidade de repassar 6% (seis por cento} aos 

empregados, 0,3 {treis décimos por cento) ao próprio Sindicato 
e 3,7% {treis inteiros e sete décimos por cento) êº próprio em

pregador, nãÓ descaracteriza a incidência do imposto sobre a 
tax· ilde serviços. 

111 - Recurso voluntário c mhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os presentes autos, 

em que a empresa CA SfRO-HOTÉIS E TURISMO L TOA., de
vidamente qualificada, reforre contra a Decisão n'? 004-DC/89-

ACF, proferida pela l~ Instância às folhas 50 dos autos, que jul

gou procedente o Auto de Infração de folha; 01, condenando-a 

ao recolhimento de· diferenças do ISS, devidas em razão da co

brança ·de uma taxa, intitulada "TAXA DE SERVIÇOS", acres

cida ao preço dos serviços de hotelaria, referente ao período ·de 
julho/87 a outubro/88, a serem avolumadas dos apêndices pe
nais recaintes,' 
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ACORDAM os Srs. Mem.bros da 1~ Câmara da Junta de 
Recursos Fis~ais, por unanimidade, em conhecer do recurso 
posto que tempestivo, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão singular, em seu inteiro teor, pelos moti-. 
vos acima mencionados. O imposto devido soma a importância: 
de Cz$ 1.478.550,00 devendo a esse valor serem acrescidas as 1 

cominações legais: . , 

SALA DAS SESSÕE ~DA 1~ CÂMARA DA JUNTA DE 
RECURSOS FISCAIS, aos 12 dias do mês de abril de 1989. 

Álvaro Pereira da Silva · 
- PRESIDENTE -

Alaíde Maria de Paula Faria 
- RELATORA· 

(ausência justificada) 
Hélios de Goiás Melo· 

- MEMBRO - . 

Antônio João Lopes Rocha 
- MEMBRO· 

Francisco de Assis Ca~doso 

- MEMBRO -

José Rocha Silva 
- MEMBRO· 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
r 

1! CÂMARA/JRF .. 

Processo n'i?; 237.206-1/88. 
Recurso n'i?: 060/88 ·Voluntário. 
Recorrente: TÁXI AÉREO XAVANTE LTDA. 
Recorrida: Fazenda Públicà Municipal. 
Assunto: Auto de Infração 88/1.314-1120.06.88. 
Relator: JOSÉ ROCHA DA SILVA 

ACÓRDÃO N!! 012/89-l!C/JRF. 

EMENTA: 1 - ISS - Incidente sobre "horas paradas e 
pernoites" - Locação de aeronaves, serviço perfeitamente en

:quadrável no item 52, da LS, integrante do Decreto-Lei 406/68, 
1 

1 

alter a:lo pelo também Decreto· Lei 834169, vi.gentes à época da 
ocorrência do fato gerador d o tributo. · 

2 - Mantém-se o Auto de Infração lavrado em estrita 1 
obediência aos ditames legais • ausente os pressupostos de . 
cerceamento de defesa. 

3 - Recurso voluntário conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados ao autos em que a 
empresa TÁXI AÉREO XAVANTE LTDA., já qualificada, recur· 
sa voluntariamente contra a Decisão 314-DR/88-ACF que a, 
condenou ao pagaf')'lento da importância de NCz$ 146,37' 
(Cento e quarenta e seis cruzados novos e trinta e sete centa
vos), acrescidas das cominações legais, relativo à omissão de 
recolhimento do ISS no período 01/83 a 12/87, da taxa de licen
ça para funcionamento/87)e ainda, multa formal, no valor cor·. 
respondente a quatro UVFG, por falta•~ e cumprimento de! 
obrigações acessórias.. · 
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ACORDAM os membros da Primeira Câmara da Junta de 1 

Recursos Fiscais, em preliminar, em conhecer d o recurso, para 
no mérito, por maioria, negar-:lhe provimento, mantendo de 
consequência o Auto de 1 nfração lavrado, por atender este to
das as formalidades legais, conforme motivos ementados. 

1 
Vencida a Conselheira Alaíde Maria de Paula Faria, que 

votou pelo conhecimento e provimento parcial de recurso, para 
anular a decisão singu'far e devolver a instância a autuada, a fim 
de que não haja cercamento de defesa, e seja procedida a noti
ffcação do mesmo nos termos dos artigos 21 O e 211 da Lei 
5.040n5, ausente o membro Hélios de Goiás Melo. 

SALA DAS SESSÕES DA 1~ CÂMARA DA JUNTA DE 
RECURSOS FISCAIS,.aos 26 dias do m "e; de abril de 1989. 

Álvaro Pereira da Silva 
- PHES.IDENTE -

Alaíde Maria de Paula Faria 
- VICE-PRESIDENTE -

José Rocha Silva 
- RELATOR -

Francisco ·de Assis Cardoso 
- MEMBRO -

Antônio João Lopes Rocha 
- MEMBRO -

José Alves Quinta 
- MEMBRO -

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

1!! CÂ!MARA/JRF. 

Proc'esso n'i?: 248.911-5/88 - Recurso n'i?: 015/88 - Ex-Ofício. 
Recorr.mte: FAZENDA PÚBLICA

1

MUNIClPAL. 
Recorrida: Construtora Aliança Ltda. 
Assut;1to: Auto dé Infração n'i? 88.1595.0. 
Relator: Hélios de Góias Melçi. 

ACÓRDÃO N!!.013/89-l!!C/JRF. 

EMENTA: 1 - ISSON de Serviços de Construção Civil. 
2) • Não a'lc aiçados pelo gravame deste Munic1pio, 

quando tais serviços forem prestados em outros. Art. 54, 1, da 
Lei n2 5.040175. 

3} - Isentos os serviços de Consfruçáo Civil, prestados 
a órgãos do poder público, definidos nà § ;!'?, 1, do Artigo 55, da 
Lei nÇ! 5.04017$. 

4) - D0.1 ido o.tributo dos demais serviços lançados. 
5) • Prevalênci a dos lançamentos da Taxa de Licença e 

.Multa Formal. 
6) - Recu'rs~ Ex-Ofício conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados ao autos de recur
so, em que a Assessora-Chefe do Contencioso Fiscal, em Deci· 
são n9 087-ÓC/88-ACF, houve por bem julgar improcedente o 
Auto de Infração n2 88.1595.0, lavrado contra a firma CONS
TRUTORA ALiANÇA LTDA., inscrição municipal sob n2 

08.562,6, no tocante aos serviços por ela considerados isentos 
ou não tributáveis, mantendo o ilSSON tão-somente em rela
ção às Notas Fiscais de Serviços nÇ!s 169, 170 e 276, mais a di-
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ferenÇ'l'l relativa à Taxa. cte licença. do exercício ae 1988 e multa 
formal da letra "c", item 111, dó Art. 68, da Lei 5.040n5, reco.r
rendo de~ta Decição a este Colegiado, 

ACORD'AM os membros da· 1~ Câmara da Junta de :Re
cursos Fiscais, por ·maioria, em conhecer do recurso e improvê
lo, para manter a Decisão de 1 ~ Instância, por entenderem pro- · 
vado nos autos, que ·os serviços prestados em outros Municí· 
pios, são de construção civil. 

Foi vencido o membro Antônio João Lopes Rocha, que 
votou pelo conhecimento e provimento do recurso, por enten~ 
der que não ficóu pacificamente demonstrado que os serviços 
são de construção civil. 

SALA DAS SESSÕES DA 1~ CÂMARA DA JUNTA DE 
RECURSOS FISCAIS, aos03 dias dó mês de maio de 1989. 

Álvaro Pereira da Silva 
- PRESIDENTE_. 

Alaíde Maria de Paula Faria 
- VICE-PRESIDENTE -

Hélios de Goiás Melo 
"RELATOR -

Francisco de Assis Cardoso 
- MEMBRO - · 

José Alves Quinta 
- .MEMBRO -

1 .. · 
Antonio João Lopes Rocha 

·MEMBRO -

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

1! CÁMARA/JRF. 

Processo n9: 258.983-6/88. 
Recurso n9: 013/89 - Voluntário. 
A:! corrente: JARDIM - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LT
DA. 
Recorrida: Fazenda Publica Municipal. 
Assunto: Auto de Infração 
,~elator: Antônio )oão Lopes Rocha. 

ACÓRDÃO N!! 014/89-1!C~JRIF. 

EMENTA: 1 - ISS de Serviços de Terceiros, transporta
dores autônomos. 

li - Há .de ser mantido o Auto de Infração legalmente 
formalizado. Inteligência do Artigo.70, da Lei 5,040n5, com' al
terações. Obrigatoriedade de retenção e recolhimento do ISSf 
pelo tomador dos serviços. 

Ili - Recurso voluntário conhecido e improvido. 

Vistos, relatados, dscutidos e votados os Autos· em, que 
JARDIM " ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., domici-
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fiada neste Município, interpo"s recurso cÔntra a Decisão n!! 
008-DC/89-ACF, da 1~ ·1nst~ncia, que, julgam proçedente o 
Auto de lnfraç·ão de fls. 01, a condenou ao pagamento da im· 
portãncia de NCz$ 55.08 (Cincoenta e cinco cruzados novos e 
oito centavos); teferente eo ISS de serviços de terceiros, não 
retido e recolhido no período fiscalizado, acrescido das comi
nações legais, 

.. ACORDAM os membros da 1 ~ Câmara da Junta de Re
cursos Fiscais, à unanimidade, em conhecer do recurso e n~
gar-lhe provimento, pelos motivos ementados, para de conse
quência, confirmar a Decisão Singular. 

, ' 

SALA DAS SESSO.ES DA 1 ~· CÂMARA DA JUNTA DE 
RECURSOS FISCAIS, aos 03 dia; do mês de maio de 1989. 

Álvaro Pereira da Silva 
- PRESIDENTE -

Alaíde Maria de Paula Faria 
- VICE-PRESIDENTE -

Antônio João Lopes Rocha 
- RELATOR -

Francisco.de Assis Cardoso 
- MEMBRO -

José Rocha Silva 
- MEMBRO -

JUNTA DE R~CURSOS FISCAIS 

1! CÂMAHA/JRF. 

Processo nº: 268.408-5/89~ 
Assunto: Auto de Infração. 
Recurso nº: 015/89 - Voluntário. 
Recorrente: BANCO BRASILEliRO DE DESCONTOS S/A. 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal. 
Relator: Francisco de Assis· Cardoso. 

· ACÓRDÃO .N!! 015/89-1!!C/JRF. 

EMENTA: 1 - ISS de$erviços bancários. 
li - Período dê'01/84 até 12/87. 
Autuação p a:lecedor ade capitulação dos itens da Lista de 

Serviços então vigente. 
111 - Período de 01 a 12/88. Lançamento correto,. para os 

serviços listados no item 95. Carência de enquadramento dos 
Serviços de Cobrança no item 94 da lS introduzida no CTM 
pela Lei nº 6.566/87. · • 

IV • Ocorrência parcial da insatisfação aos incisos IV e VI 
do Art. 215 do CTM, gerando vício formal insanável nesta lns- · 
tância. 

V - ·Pacífica a.-exigencia referente às Taxas de Licença. 
Alegações recur.sâi~despro.vidas de amparo legal. · 

VI - Recufso Voluntário conhecido e parcialmente provi-
do. 

Vistos, relatados, ·discutidos e votados estes autos, nos 
quais o Banco Brasileiro de Descontos S/A., estabelecido nesta 
Capital, no Bairró de Campinas, na ·Av. 24 de Outubro, n!! 411, 
.interpó's recurso contra a Decisão nº 014-DC/89-ACF, de fls. 21, 
quel!utgou procedente o Auto de Infração de fls. 01, condenan-

,.,.. 
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\ . . 
do-o a recolher aos Cofres da Fazenda Pública Municipal, a 
importância de NCz$ 333.,88 (trezentos e trinta e três cruzados 
novos e oitenta e oito centavos), a ser acrescida das comina
ções legais, importe esse referente a ISS d.e 01/84 até 12/88, 
mais Taxas de licença para Funcionamento d~984, 1986, 1987 
e 1989, ACORDAM os Conselheiros da 1! Câmara dl Junta de 
recursos Fiscais, 'à unanimidade, em conhecer do recurso e 
dar-lhe parcial provimento, pela motivação ementada, ·refor
man.do-se a decisão singular flagiciada, para dela exclui,r,. no 
seu todo, o ISS do período de 01/84 a 12/87, bem como o de 
1988 relativo às Rendas· de Cobranças - fazendo-se a mantença 
das demais partes da autuação. 

SALA DAS SESSÕES DA 1~ CÂMARA DE JULGA.MEN
TOS DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS, aos 17 dias do mês 
tle maio de 1989. 

Álvaro Pereira da Silva 
- PRESIDENTE -

Alaíde Maria de Paula Faria 
- VICE-PRESIDENTE -

Francisc ode Assis Cardoso 
- RELATOR -

José Rocha Silva 
- MEMBRO -

Hélios de Goiás Melo 
- MEMBRO -

José Alves Quinta · 
- MEMBRO -

Anrtônio João Lopes Rocha 
- MEMBRO -

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

1! CÁMARA/JRF. 

' . 

Processo n<:?: 266.102-6/88. 
Assunto: Auto de Infração. 
Recurso n<:?: 016/89 -Voluntário. 
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal. 0 

Relatora: Alaíde Maria de Paula Faria. ' 

ACÓRDÃO N~ 016/89-1!C/JRF. 

EMENTA: 1 - ISS de serviços bancários. 
11 - Período de 01183 até 12/87. 
Autuação padecedora da capitula 930 dos itens da Lista d e 

Serviços 01 tão vigente. 
. 111 - Perfodo de 01 a 04/88. Lançamento correto, para os 

serviços listados no item 95. Carência de enquadramento dos 
Serviços de Cobrança no item 94 da LS íntroduzid a no CTM· 
pela tei n!? 6.566/87. 

IV - Ocorrência parcial da insatisfação aos incisos IV e Vil 
do Art. 215 do CTM, gerando vício formal insanável nesta Ins
tância. 

V - Pacífica a exigência referente às Taxas de Licença. 
Alegações recursais desprovidas de amparo legal. 

VI - Recurso Voluntário conhecido e parcialf!lente provi:.. 
do . 

. ,;.._ 
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Vistos, relatados, discutidos e v atados estes autos, nos 
quais o Banco Brasileiro de Descontos S/A., estab.elecido nesta 
~apitai, na Av. An.hanguera n<:? 7.610 -'Setor dos iFuncionários, 
inte rpos recurso contra a Decisão n2 007-DC/89-AC F, de fls. 21, 
que julgou procedente o Autcí de ... lnfração de fls. 01, condenan~ 
do-o. a recolher aos Cofres da Fazenda Públ i::a Municipal, a 
importância de NCz$ 140,34 (Cento e quarenta cruzados novos 
e trinta e quatro centavos), a 'ser acrescida das cominações le
gais, importe esse referente a ISS de 01/83 até 04/88, mais Ta
xas de Licença para Funcionamento de 1983 a 1987., ACORDAM 
os Conselheiros d a 1 ~ Câmara da Junta de Recursos Fiscais, à 
unanimidade, em conhecer do recurso e dar- lhe parcial provi -
menta .• pela motivação .ementada; r dormando-se a decisão 
singular flagiciada, para dela excluir, no seu todo, o ISS dope
ríodo de 01/83 a 12/87, bem como' o de 1988 relativo às Rendas 

·de Cobranças.- fazendo-se a mant 81Ça das demais partes da 
autuação. 

SALA DAS SESSÕES DA 1 ~ CÃMARA DE JULGAMEN
TOS DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS ... aos 17 rlias do mês 
de maio de 1989. 

Álvaro Pereira dà Silva 
- PRESIDENTE -

Alaíde Maria de Paula Faria 
- RELATORA· 

Francisco de Assis Cardoso 
- MEMBRO,-

Jo.sé Rocha Silva 
- MEMBRO.· 

Hélios de Goiás Melo 
- rAEMSRO -

José Alves Quinta 
- MEMBRO -

Antônio João Lopes Rocha 
- MEMBRO -

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

l<:! CÂMARA/JRF. 

Processo n2: 257.144-8/88. 
Assu11tG: Auto de Infração. 
Recursos. n<:?s: 004/89 - de ofício e 023/89 - Voluntário .. 
Recorrentes: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL e CONSTRU· 
TORA SOS L TOA. 
Recorridos: CO~STRUTORA SOS LJDA. e FAZENDA PUBLI
CA MUNICIPAL. 
Relator: Hélios de Goiás Melo. 
EI. Acórdão: Francisco d!;] Assis Cardoso. 

ACÓRDÃO N~ 017/8.9-1!C/JRIF. 

EMENTA: 1 - ISS de Serviços de Montagem e Instalação 
de Aparelhos Hidrôm~tros, no caso. Lista de Serviços, item 73. 
Pequenas escavações, aterro e reposição de calçadas, são me
ros acessórios indispensáveis ao ato de instalaçf\o de artefatos 
que tais. 
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li - tmstalação d~ aparelhos, não é serviÇo de construção. 
civil ou obras hidráulicas. Não se confunde com os atos de 

, construir/edificar ou reformar. Autuação plenamente mantível, 
no tocante ao ISS e à Multa Formal. Taxas de Licença já reco
lhidas, conf. tis. 90/91. 

Ili -·Recurso de Ofício conhecido e provido. Conheci
mento e improvimento do Recurso Voluntário. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos presentes, 
·em que por força da Decisão n2 020-DC/89-ACF, de fls. 89, foi a 
empresa Construtora SOS Ltda., ·domiciliada nesta Capital, na 
Rua Dr. João de Abreu (antiga Rua 20, n2 777 - Setor Oeste, 
inscrita no CAE ao n2 064.870.1, condenada a ·recolher· aos Co
fres Municipais a quantia de NCz$ 704,10, com os.acréscimos 
legàlmente previstos, importe esse referente a Taxas de Licen
ça de Localização e de Funcionamento (ambas de 1988) e ao 
não recolhimento do ISS de serviços de instalação de hidrô
metros ·e desempenhos acessórios inseparáveis, referentes 01-
02-03-05-06-07-08 e 09/88,. ficando a Multa Formal por não 
atualização cadastral a ser calculada no ato do pagamento, ten
do a 1~ Instância absolvido a autuada do pagamento do ISS 
relativo aos serviços de escavação~ aterro e reposição de calça
das e recursado de ofício a este Colegiado e a SOS recorrido o 
restante do ISS, incidente sobre instalações de hidrômetros, 
recolhendo as Licenças lançadas e sil.enciando quanto à Multa 
Formal, ACORDAM os Srs. Conselheiros da 1~ Câmara da JRF, 
à maioria de 03 (três) a 02 (dois) votos dos presentes, em co
nhecer ambos os recursos, dar provimento ao de ofício e im
prover o voluntário, pela motivação ementada, com reforma da 
decisão singular e a mantença do auto de infração na sua in
ter eza, torante as Licenças ja compr9vadamente pagas. 

Vencidos os Conselheiros Hélios de Goiás Melo e José 
Alves Quinta, que votaram

1 
pelo conhecill)ento e improvime'nto' 

dos recursos de Ofício e \toluntário, por entenderem que os 
serviços tributados são de natureza complementar a obra hi
dráulica, e executadas no interior do Estado, não sendo, por
tanto, alcançadas pela tributação da Prefeitur~ de Goiânia. 

SALA DAS· SESSÕES DA 1~ ·CÂMARA DA JUNTA DE 
RECURSOS FISCAIS, aos 24 dias do mês de maio de 1989. 

Álvaro Pereira da Silva 
- PRESIDENTE -

' 
Hélios de Goiás Melo 

- RELATOR -

Francisco de Assis Cardoso 
- ELABORADOR/ACÓRDÃO -

José Rocha Silva 
- Ml:MBRO -

José Alves Quinta 
· - MEMBRO -

Antônio João Lopes Rocha 
- MEMBRO -

JUNTA DE RECU.RSOS FISCAi$ 

PROCESSO N2: 171.210.2/87. · 
RECURSO: 005/88 - de ofício. 
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RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
RECORRIDO: TERRACOTA - Projetos e Construçõ(!s Ltda. 
ASSUNTO: ÁUTO DE INFRAÇÃO. 
RELATORA: NIVALDA ALVES PEQUENO. 

ACÓRDÃO N~ 009/89-2!! C/JRF. 

EMENTA: 1 - recurso de Ôfício - inadmissibilidade· con
sidera-se juridicamente prejudicado, .o recurso de ofício, cujo 
val_or elmnerádo não foi fixado ou excluído pela autoridade fis
cal - desobediência da determinação contida na decisisória sin
gular. 

li - Prejudicado o recurso, há que serem restituídos os 
autos à 1 ~ Instância Administrativa, para que a mesma retifi
que, ou faça cumprir a decisão editada - inaplicabilidade mo
menta"nea do Art. 239, do CTM. 

Ili - Recurso de ofício preliminarmente não conhecido. , 
Vistos, re.latados, discutidos e votados os autos em que a 

Fazenda Pública Municipal recorre de ofício contra sua própria 
decisão de n2 130-DC/87-GSF, proferida contra TERRACOTA -
Projetos e Construções Ltda, já qualificada, condenando-a ao 
recolhimento da importância de NCz$ 20,29 (vinte cruzados 
novos e vinte e nove centavos), acrescida das cominações le
gais, referente ao recolhimento a menor o ISS no períod.o de 
04/83 a 05/87, falta de recolhimento da taxa de licença para fun
cionamento/84 e multa formal por falta de alteração çadastral, 
excluindo-se da condenação o ISS relativo .aos serviços com
provadamente isentos, objeto do recurso, 

ACORDAM, os me rrbros da 2~ Câmara da Junta de Re
cursos Fiscais, em p_reliminar, à unanimidade de votos, pelo 
não conhecimento ·do recurso de ofício, pelos motivos.ementa
dos. 

SALA DÁS SESSÓE S DA 2~ CÂMARA DA EGRÉGIA 
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS, aos 06 dias do mês de abril 
de 1989. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente . 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Relatora 

LÍVJA PATRÍCIA COSTA 
_Elaboradora do Acórdão 

VERA LÚCIA DE O. ALVES 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTONIO WILSON PORTO 
Membro • 

AUSENCIA JUSTIFICADA 
EDISON GROSSI 

Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

PROCESSO N2: 248.583.0/88 
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RECURSO: 010189 • voluntávio 
RECORRENTE: VIGSEG • Vigilância e Segurança Ltda 
RECORRIDA: Fazenda .Pública Municipal 
ASSUNTO: Auto de Infração 
RELATOR: Edison Grossi 
ELAB/ACÓRDAO: Lívia Patrícia Costa 

ACÓRDÃO. N~ 010/89-2!! C/JRF. 

EMENTA: 1 - Auto de 1 nfraç.ão com capitulação de recei-
tas de matriz sediada em Goiania e filial em outro Municfpio • 
reforma-se a decisão singular, para dela excluir o valor do ISS 

refer EJ'lte às receitas obtidas pelo estabelecimento filial - inteli
gência do art. 6!! c/c art. 54, li, do CTM. 

li - Mantém-se a multa formal legalmente capitulada. 
111 - Extingue-se o crédito tributário decorrente da autua· 

ção, logo após comprovada a complementação dos pagamen
tos efetuados através dos documentos acostados às fls. 131 a 
134, meses 11 e 1 ~87 e 01 e 02/88, quitados como esponstâ
neos depois do procedimento fiscal· interpretação do art. 156, 
I, do CTN. 

IV - Recurso voluntário conhecido e parcialmente provi-
do. 

.. 
Vistos, relatados, discutidos e votados os autos em que a 

empresa VIGSEG - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA l TDA, já 
qualificada, recursa voluntariamente contra a Decisão n!! 099-
DC/88-ACF, que a condenou ao pagamento da importância de 
Cz$ 1.168.967,00 (hum milhão, cento e sêssenta e oito mil, no
vecentos e sessenta e sete cruzados); com os acréscimos relati-. 
vos às penalidades previstas, exclufndo-se deste total as im
portâncias recolhidas e constantes das xerocópias apostas às 
fls. 131 a 134. 

ACORDAM os membros da 2~ Câmara da Junta de Re
cursos Fiscais, à m·aioria de votos, em conhecer. d o recurso e 
da-lhe provimento parcial, reformando-se a· decisão singular, 
para nela incluir os valores correspondentes à multa formal 
pelo extravio de NFs e, ao mesmo tempo, dela excluir as re
ceitas provenientes da filial, sediada em Aparecida de Goiânia, 
prevalecendo tão somente o ISS devido pela matriz, cujo cré
dito tributário se extinguirá com o pagamento.da diferença das 
cominações exigíveis, conforme ementado, tendo o membro 
Arnaldo Marinho de Oliveira votado pelo conhecimento e pro
vimento do recurso. 

Vencido o relator, Edison Grossi e a conselheira Nivalda 
Alves Pequeno, que votaram pelo conhecimento e improvi
mento do recurso, para manter a decisão singular,' reforman: 
do-a e nela incluíndo-se a difer Ença de penalidades nos paga
mentos de fls. 129 a 134 e mais multa formât· resultando-se a 
votação em 4x2, por encaixar-se o voto do membro Arnaldo 
Marinho de Oliveira, na corrente vencedora, ainda que dela um 
pouco discordante, em favor dci recorrente. 

SALA DAS SESSÕES DA 2! CÂMARA DA EGRÉGIA 
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS, aos 20 dias do mês de abril 
de 1989. 

Milton de Paula Caixeta 
Presidente 

Uvia Patrlcia Costa 
Elaboradora/Acórdão. 

Edison Grossi 
Membro 
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Vera Lúcia de O. Alves 
Membro 

Nivalda Alves Pequeno 
Membro 

.Antônio Wilson Porto· 
Membro 

Arnaldo Marinho de Oiveira 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

PRÔCE 930 N!!: 133.460·9/86 
RECURSO N!!: 019/89 -VOLUNTÁRIO 
RECORRENTE: FERREIRA, VIEIRA E BRANDÃO LTDA 
RECORRIDO: FAZENDAPÜBL'ICA MUNICIPAL 
RELATOR: ANTONIO WILSON PORTO 

ACÓRDÃO N!! 011/89-2! C/JRF . 

E ME NJ A: 1 - Enquadr.amento como micro-empresa. 
Cassa-se decisão singular, visto o contribuinte ter preenchido 
os requisitos da Lei 6.268/85. · 

li - Recurso voluntário conhecido e provido. 

. Vistos, ·relatados, discutidos e votados os autos eni que 
FERREIRA, VIEIRA E BRANDÃO L TOA., recorre voluntaria
mente contra a Decisão Singular que· indefiriu~ seu pedido de 
enquadramento·como micro-empresa, ao entender que o re
querente prestou falsas declarações previstas no artigo 102, da 
Lei 6.268/85, . 

· ACORDAM os membros da 2!! Cãmara .alfa Junta de Re
cursos Fiscais, à unanimidade de votos, em conhecer do recur
so, e dar-lhe provimento, por considerar que o contribuinte 
atende ao ·previsto na lei 6.268/85, após sanadas as irregulari· 
dades levantadas pela fiscalização. A conselheira Lívia Patrícia 
Costa se declarou impedida de votar por ser autora da decisão 
de 1!! instância. 

SALA DAS SESSÕES DA 2~ CÂMARA DA JUNTA DE 
RECURSOS FISCAIS, aos 04 dias domes de maio de 1989. 

Milton de Paula Caixeta 
PRESIDENTE 

Edison Grossi 
VICE -PRESIDENTE 

Nivalda Alves Pequeno 
M~MBRO 

Lívia Patrícia Costa 
MEMBRO 

Arnaldo Marinho de Oliveira 
MEMBRO 

Vera Lúcia de O. Alves 
MEMBRO· 

Antônio Wilson Porto 
RELATOR 
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

PROCESSO W?: 259.077-5/88 
RECURSO N!?: 014/89 - voluntário. 

·RECORRENTE: Agrobanco-Corretora de Valo·res Mobiliários e 
Câmbio S/A -
RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal 
ASSUNTO: Auto de Infração . 
RELATORA: Verá Lúcia de Oliveirá·Alves 

ACÓRDÃO NC! 012/89-2!! C/JRF 

EMENTA: 1. - ISS de serviços ba11cários - exclui-se da de
cisão singular, o ISS referente aos exercí;ios de 1987 e ante. 
riores, vez que não foram capitulados, no procedimento inicial, 
os itens da. LS nos quais estariam enquadrados· os serviços da 
autuada, quando da ocorrência do fato gerador. · 

11 - Mantém-se o ISS do exercício de 1988, referente ape
nas à corretagem de cambio-correta a capitulação-ítem 44, art.-
52, CTM. . . 

111 - Multa formal por falta de alteração cadastral, legal~ 
mente aplicada. 

IV - Recurso voluntário conh~cido e parcialmente provi
do. 

Vistos, relatados, discutidos e votados os autos em que 
AGROBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E 
CÂMBIO S/A já qualificada, recursa voluntariamente contra· 
Decisão n!? 005/-DC/89-ACF, que a conMnou ao pagamento da 
importância de NCz$ 1.032.77 (hum mil e trinta e·dois cruzaáos 
novos e setenta e sete centavos). com os- acréscimos legal
mente previstos. 

ACORDAM os membros da 2ê Câmara da Junta de Re
cursos Fiscais, à maioria de votos (4x2l, em conhecer do recur
so, para dar-lhe provimento parcial e; de consequência, refor
mar a decisão de 1~ lnstahcia, pelos motivos acima ementados. 

Vencida a relatora e a conselheira Nivalda Alves Peque
no, que votaram pelo conhecimento e provimento parcial 'do 
recurso, para reformar a decisão singular, dela excluíndo os 
valores reter Entes ao período 01 a 10/83 por estarem prescritos 
à época da autuação, e ainda, as receitas sobre corretagens de 
operações em bolsa e comissão sobre locação de ações, por 
estarem excluídas do campo da incidência tributária, perma
nencendo tão somente o ISS sobre a corretagem de câmbio, 
posto que a recursante não carreou aos autos nenhuma prova 
de que tais serviços não foram prestados pela filial de Goia"nia. 

SALA DAS SESSOÊS DA 2!! CÂMARA DA EGRÉGIA 
JUNTA DE RECUAS CE FISCAIS, aos 04 dias do mês de maio 
de 1989. 

Milton de Paula Caixeta 
PRESIDENTE 

· Lfvia Patrícia Costa 
MEMBRO 

Vera Lúcia de O. Alves 
RELATORA 

Arnaldo Marinho de Oliveira 
MEMBRO 

Edison Grossi 
MEMBRO' 
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Antônio Wilson Porto 
MEMBRO 

Nivalda Alves Pequeno 
MEMBRO 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
2!! CÂMARA . 

PROCESSO N9: 261.305-6/88 
RECURSO N2: 021/89 - voluntário 

. RECORRENTE: UNIGRAF - UNIDAS GRÁFICAS E EDITORA 
LTDA ' . 

RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal 
RELATOR: Arnaldo Marinho de Oliveira 
ELABORADORA/ACÓRDÃO: VERA LÚCIA DE OLIVEIRA AL-
VES -

ACÓRDÃO NC! 013/89-2!! C/JRF. -
. . 

EMENTA: 1 - A incidência de tributo e sua cobrança ide· 
pende do resultado financeiro do efetivo exercício da atividade. 

11 - Pr~valência do lançamento fiscal em virtude do can-. 
celamento indevido de notas fiscais, não ficando comprovado 
nos autos a substituição dos documentos emitidos. 

Ili - Multa Formal. Corretamente capitulada porém inde
vida ap éI; sanada a irregular i:!ade levantada. · 

IV - Recurso conhecido e parcialmente provido. 

Vistos .• relatados, discutidos e votados Ós autos em que a 
empresa UNIGRAF - UNIDAS GRÁFICAS E EDITORA L TOA., 
recorre contra a decisão de 1~ Instância que a condenou ao pa
gamento da importahcia de NCz$ 173 05 (CENTO E SETENTA 
E. TRÊS CRUZADOS NOVOS E CINéO CENTAVOS), com os 
a·créscimos legalmente previstos, ·e Multa Formal capitulada na 
alínea "k", ítem IV, do art. 88 da Lei 5.040/75. 

ACORDAM os Membros da 2!! Câmara da Junta de Re
cursos Fiscais, por maioria de votos, (4x3), em conhecer do re· 
curso e dar-lhe provimento parcial, reformando a decisão sin
gular, dela excluindo o valor da Multa Formal, corretamente 
capitulada pelo extravio da NF 3399 v~z que; todas as vias da 
m sma forma acostadas nos autos, sanada assim a irregulari-
dade levantada. · 

Vencidos os Membros Arnaldo Marinho de Oliveira, An: 
tônio Wiison P·orto e Edison Grossi, que votaram pelo conhe
cimento e provimento parcial do recurso, excluindo os valores 
referentes às Notas Fiscais de números: 4203, 4534, 4649, 3574, 
3517, 3131, 3309 e 3557, pelas razões apresentadas, bem como 

o valor da Multa Formal!, tendo o Pres~ ente exercido o voto 
minerva para o desempate. . - . 

SALA DAS SESSOES DA 2~ CAMARA DA JUNTA DE 
RECURSOS FISCAIS, aos 11 dias do mês de maio d e 1989. 

. ' 

Milton de .Paula.Caixeta 
PRESIDEN lE 

Edison Grossi 
VICE-PRESIDENTE 

Arnaldo· Marinho de Oliveira 
RELATOR 

.. 
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Vera Lúcia de O. Alves 
E LABORA DORA/ ~CÓR DÃO 

Nivalda Alves Pequeno 
MEMBRO 

António Wilson Porto 
MEMBRO 

Lívia Patrícia Costa 
MEMBRO 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

PROCESSO N2: 259.078-4/88 
RECURSO N2: 012/89 - voluntário 
RECORRENTE: AGROBANCO - BANCO COMERCIAL S/A 
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL 
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO 
RELATORA: LiVIA PATRÍCIAC OSTA 

ACÓRDÃO N'! 014/89-2!! C/JRF. 

EMENTA: 1 - ISS de Serviços bancários - exclui-se da 
decisão singular, o ISS referente aos exercícios de 1987 e ante
riores,' cuJos itens da LS vigente à dl ta da ocorrência do fato 
gerador, não foram capitulados no procedimento inicial. 

li - Exclui-se ainda a decisão de 12 grau, o ISS do exercí
cio de 1988, decorrente de receitas de reembolso de comunica
ções, excetuada no item 95 da LS, bem como, o referente à re
ceita de cobranças: por falta de tipificação legal do item abran
gível. 

Ili - Taxas de Licença para Funcipnamento - prevalência 
dos valores consta·ntes do mapa retificativo, fls. 196, exceto a 
do exercício de 1988 que permanen~e o valor inicialme~te 1~
vantado. 

IV - Recurso voluntário conhecido e parcial.mente provi-
do. 

Vistos relatados, discutidos e votados os autos em que 
AGROBANéO - BANCO COMERCIAL S/A., já qualifica'.do, re
cursa voluntariamente contra Decisão n2 002/,DC/89-ACF, que 
o condenou ao pagamento da importáncia de NCz$ 22.164,17, 
com os acréscimos legais, referentes à omissão de recolhi
mento do ISS no perído 01/83 a 06/88, omissão de recolhi
mento das Taxas de Licença 83/88 e mais o valor equivalente a 
12 UVFG, por não emissão do mapa modelo "E" e não altera
ção cadastral, excluindo do total as quantias comprovadamente 
pagas, relativas às Taxas de Licença, 

ACORDAM os membros da 2~ Câmara da Junta de Re
cursos· Fiscais, à maioria de votos dos presentes {4x1 l, em éo
n hecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial e, de c rn
sequência, reformar a decisão de 12 1 nstância, pelos motivos 
ementados,. contendo a autuação vícios formais ins'ànáveis 
nesta fase. 

Os membros Arnaldo Marinho de Oliveira e Vera Lúcia 
de Oliveira Alves que, acrescentándo ao voto venc.edor, justifi
caram "a manutenção das receita; relativas ao exeocício de 
1988, devidamenrte càpituladas, deve-se ao fato de que a do
cumentação acostada! aos autos pela recorrente, não foi sufi
ciente para comprovar que as mesmas não foram auferidas 
pela matriz". 

... 
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Vencido o conselheiro Edison Grossi., que votou pelo co
nhecim1mto e provimento do, recurso: para cassar a decisão 
singülar, pelas razões e farta documentação apresentada pelo 
contribuinte, ausente o membro Antônio Wilson Porto. 

• • • ... • 1 . ; . 

SCl.LA DAS SESSÕES DA 2~CÂMARA DA JUNTA DE 
RECURSOS FISCAi S, aos 18 dias do mes de maio de 1989. 

Milton de Paula Caixeta 
• PRESIDENTE . 

Lívia Patrícia Costa 
RELATORA 
'; 1 ' 

Edison Grossi 
VICE"PRESIDENTE 

Nívalqa Alves Pequeno 
. • .1 MEMBRO 

1' 

(Ausência Justificada) 
Arnaldo Marinho de Oliveira 

MEMBRO 

Vera Lúcia de Oliveira Alves 
MEM'B'RO . : . 

EXTRATO DE CONTRATO 
~. • .' • - • 1 .. -' • .. 

EXTRATO OE CONTRATO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E•MANUTEÇÃO 1PREVENTIVA 

1 ··~rr . ,,,.,,~,"'1t.··1~, +•'"·í· 

c'ONTRATANTE: 'r~stitut~· 'de, Pla~eJamento Municipal de 
Goiânia - IPLAN e ASSISTE - Equipamentos para Escritório 
Ltda. · 

LOCAL E DATA: Goiânia, Capital do Estado de Goiás, em 12 de 
maiode·1989. ..:.· • · 1,. 1 · 

REPRESENTANTES: IPLANJ - Ec.on. Jorge Moreira da Silva -
Diretor-Presidente - Interino e, pela Contratada Osvaldo Ca
rossi. 

FUNDAMENTO: Enexigibilidade de licitação, constante do 
processo n<? 283 .. 116-2/89. . '· 

. .. 
·OBJETO: P1restação dos serviços de assistência técnica e ma
nutenção preventiva de 08 (oito! máquinas de escrever IBM. 

PREÇO: Estimado em NCz$ 77,40 (setenta e sete cruzados no-
vos e quarenta centavos),anual. · 

PRAZO: Doze (12) meses, a partir de 12 de maio de 1989. 
\ ' 

DOTAÇÃO: 4102-03.09.020.2.042-3.1.3.2-F:40, Ficha 13. 
' ~ ' • • ~ ! 

FORO: Goiânia-GO. 

ASSIPLAN: Pelo IPLAN: Jorge Morei.ra da Silva e pela Con
tratada Osvaldo Carossi. 

NOTA: Es1'e con-trato foi feito de acl!lfdo com as exigências pre
vistas no art. 5'2 do Decreto-Lei· n'? 2.300, ~e 21 /11 /86. 

~ • L 
, 

, 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
Convênio A.l.S. e S.O.S. - Equipamentos Hospitalares Ltda. 

OBJETO: Prestação de assistência preventiva· e corretiva; em 
equipamentos médicos e odontológicos, mediante visitas men· 
sais, progrãmadas, com a'revisão, troca das peças necessárias e 
assistência técnica. 

PRAZO: Seis (06) meses, de 05/04i89 a 04/10/89, podendo ser 
prorrogado até ~1 /12/89. 

PREÇO: NCz$ 2.930,00 (dois mil, novecentos e trinta cruzados 
novos), mensais, perfazendo NCz$ 17.580,00 (dez~ssete mil. 
quinhentos e oitenta cruzados novos) pelo período, cujos ·va
lores são irreajustáveis. 

EXTRATO OE CONVÊNIOS 

EXTRATO DO CONVÉNIO N~ 006/89 

1 - DATA: 10/03/89 

2 - CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o EDUCAN
DÁRIO ESPiRITAPAULO DE TARSO 

3. OBJETO: O EDUCANDÁRIO propõe a ministrar ensino de · 
19, grau, no prédi_o de sua propriedade, devend~ o Município 
ceder os professores e pessoal administrativo, necessário, do 
quadro da Secretaria de Educação. 

4. PRAZO: De 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1989, poden
do ser prorrogado pelas partes. 

5. PROCESSO N9 259.753-3/88 --

EXTRATO DO CONVÊNIO N~ 01/89 

- DATA: 22/03/89 

2 - CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a IRRAD,IA
ÇÃO ESPÍRITA CRI STA 

3. OBJETO: Atender crianças em número de 10 (dez) para o 
berçário, 30 (trinta) para o internato, na -Escola "Tenda do Ca
minho"; o Município deve ceder 06 (seis) professores e 02 
(dois) auxiliares de serviços diversos·, do quadro da Secretaria 
Municipal de Educação. 

4. PRAZO: de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1989, poden: 
do ser prorrogado pelas partes. 

5. PROCESSO N9 259.554-8/88 

,_ 
!EDITAIS 

AVISO DE EDITAL 
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CONCORRÊNCIA DE PREÇOS N~ 006189 

A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA -
COM URG, avisa a todos os interessados que fará realizar no 
dia 03 de julho de 1989, às 15:00 horas, em sua sede, localizada 

à Av .. Santos Dumont, 1.122 - Vila Aurora, riesta Capital, licita
ção na modalidade CONCORRÊNCIA DE PREÇOS, visando a 
contração de empresas especializadas na prestação de serviços 
de engenharia sanitária para varrição e coleta de resíduos sóli

'dos. 

As normas do Edital que estabelecem o objeto, o prazo, o 
quantitativo, as especificações técnicos e as condições para 
participàçãó, encontram-se à disposição dos interessados na 
sede da Empresa. 

Goiânia (GO). 24 de maio de 1.989 .. 

WILSON TEIXEIRA PIRES 
Presidente CPLRC 

-
Visto: FAUSE MUSSE 

Diretor- Presidente 

MARCELO JAYME ALBERNAZ 
Diretor- Finan eiro 

SECRETARIA DA ApMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DO SISTEMA DE MATERIAL E PA

TRIMÔNIO 

OBJETO: 

DATA: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO 

Aquisição de Materiais para Escritório, Aparelhos 
Condicionador de Ar e Relógios de Ponto, destina
dos à Secretaria Municipal de Saúde-Convênio 
A.l.S. 

Dia 28 de junho .de 1.989. 

H ORÁR 10: Às 15.:00 horas. · 

LOCAL: Sede dâ Coordenadoria do Sistema de Material e 
Patrimônio, situada à Rua Jaraguá n9 1.112, Vila 

· Aurora, nesta Capital. · 

EDITAL: De n9 012/89-CSMP, Contendo todas as especifica
ções devidas, encontra-se afixado no quadro de 
avisos no endereço acima e à disposição das firmas 
interessadas. 

SALA DE REUNIÃO DE LICITAÇÕES, aos 12 dias 
do mes de junho ·de 1.989. 

,' Geraldo José de Oliveira 
PRESIDENTE DA COMISSÂO DE LICITAÇAO 

Visto: 

José Afonso Rodrigues Alves 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

- .... ... 

/ 
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DATA:. 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA. DO SISTEMA DE MATE

HIAL E PATRIMÔNIO 
COMl!)SÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO 

OBJETO: Aquisição de Materiais Médico e Odon- · 
tológico, destinados à Secretaria Muni
cipal de Saúde, Convênio A.l.S. 

Dia 30 de junho de 1.989. 

HORÁRIO: Às 15:00 horas. 

LOCAI,.: Sede da Coordenadoria do Sistema de Material e 
Patrimônio, situada à Rua Jaraguá n<:? 1.112, Vila 
Aurora, nesta Capital. 

EDITAL: De n<:? 013/89-CSMP, Contendo todas as especifica
ções devidas, encontra-se afixado.. no quadro de 
avisos no endereço acima e à disposição das firmas 
~nteressadas. 

-· 

SALA DE REUNIÃO DE LICITAÇÕES, aos 14 dias 
domes de junlho de 1.989. 

Geraldo José de Oliveira· 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Visto: 

José Afonso Rodrigues Alves 
SECRETÁ:RIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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